
7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Vladimir Segalla Afanasieff

Avenida Paulista 2001 - Conjuntos 201/210 - Bela Vista
Tel.: (XX11) 3116-7600 - Email: 7rtd@7rtd.com.br - Site: www.7rtd.com.br

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

Nº 78.589 de 08/12/2025

Certifico  e dou fé que o documento  eletrônico,  contendo 47 (quarenta e sete)  páginas (arquivo  anexo),  foi  apresentado
em 01/12/2025, protocolado sob nº 113.971, tendo sido registrado eletronicamente  sob nº 78.589 no  Livro de Registro A
deste 7º Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo, na presente data.

Denominação
ASSOCIACAO GUARDIOES DO FUTURO

Natureza:
ESTATUTO ELETRÔNICO

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:
ALEXANDRA ROBERTA DOS SANTOS:(Padrão:  Privado(não ICP-Brasil)); RAQUEL CASTILHO CALBENTE:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil)); ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil)); DAVID ZOEGA MENDES:(Padrão:
Privado(não ICP-Brasil)); ROGERIO DE MIRANDA TUBINO:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil)); DETRAN-SP:(Padrão: ICP-Brasil); THIAGO GOMES SHINZATO:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil)); SILVIA REGINA VARELLA:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil));
TIAGO  JORGE  ROCHA  E  SILVA  MATEUS  DAS  NEVES:(Padrão:  e-Notariado);  DocuSign\:(Padrão:  Privado(não  ICP-Brasil));  RICARDO  RICCHINI  CONTESINI:(Padrão:  Privado(não  ICP-Brasil));  ANA  ZILIA  BARBOSA  ARCANJO:(Padrão:  Privado(não
ICP-Brasil)); FABIO TADEU BISOGNIN:11590515854(Padrão: ICP-Brasil);

As assinaturas digitais qualificadas, com adoção do padrão ICP-Brasil, são verificadas e validadas pelo registrador, de acordo com as normas previstas
em  lei.  No  caso  de  assinaturas  eletrônicas  com  utilização  de  padrões  privados(não  ICP-Brasil),  o  registrador  faz  apenas  uma  verificação  junto  à
empresa responsável pelo padrão, a quem cabe a responsabilidade pela validade das assinaturas.

São Paulo, 08 de dezembro de 2025

Assinado eletronicamente

Ester Soares dos Santos
Escrevente Autorizada

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos

ISS

R$ 424,39

R$ 8,89

Estado

R$ 120,41

Condução

R$ 0,00

Secretaria da Fazenda

R$ 82,43

Outras Despesas

R$ 0,00

Registro Civil

R$ 22,47

Total

R$ 707,87

Tribunal de Justiça

R$ 29,07

Ministério Público

R$ 20,21

servicos.cdtsp.com.br/validarregistro

https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital

Para verificar o conteúdo integral do
documento, acesse o site:

e informe a chave abaixo ou utilize um
leitor de qrcode.

00261192763538077 1137124PJCC000258661FD25O

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrônico:



Oficial

R$ 424,39

Estado

R$ 120,41

Secretaria Fazenda

R$ 82,43

Reg. Civil

R$ 22,47

T. Justiça

R$ 29,07

M. Público

R$ 20,21

ISS

R$ 8,89

Total

R$ 707,87

Página

000001/000047

Registro Nº

78.589

08/12/2025

Protocolo nº 113.971 de 01/12/2025 às 13:58:29h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou  eficácia  contra  terceiros sob  nº  78.589 em  08/12/2025 neste  7º  Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas da Comarca de São Paulo. Assinado digitalmente por Ester Soares dos Santos - Escrevente Autorizada.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00



Oficial

R$ 424,39

Estado

R$ 120,41

Secretaria Fazenda

R$ 82,43

Reg. Civil

R$ 22,47

T. Justiça

R$ 29,07

M. Público

R$ 20,21

ISS

R$ 8,89

Total

R$ 707,87

Página

000002/000047

Registro Nº

78.589

08/12/2025

Protocolo nº 113.971 de 01/12/2025 às 13:58:29h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou  eficácia  contra  terceiros sob  nº  78.589 em  08/12/2025 neste  7º  Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas da Comarca de São Paulo. Assinado digitalmente por Ester Soares dos Santos - Escrevente Autorizada.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00



Oficial

R$ 424,39

Estado

R$ 120,41

Secretaria Fazenda

R$ 82,43

Reg. Civil

R$ 22,47

T. Justiça

R$ 29,07

M. Público

R$ 20,21

ISS

R$ 8,89

Total

R$ 707,87

Página

000003/000047

Registro Nº

78.589

08/12/2025

Protocolo nº 113.971 de 01/12/2025 às 13:58:29h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou  eficácia  contra  terceiros sob  nº  78.589 em  08/12/2025 neste  7º  Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas da Comarca de São Paulo. Assinado digitalmente por Ester Soares dos Santos - Escrevente Autorizada.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 
 

AS S E M B L E I A  GE R A L  D E  CON S T I TU I Ç Ã O  D A   
 

ASS OC I A Ç ÃO GU A R DI Õ E S  DO  FUT U R O  
 

R E A L I Z A D A  E M  1 º .  D E  A G O S TO  D E  2025 
 

-  PÁ G I N A  2  -   

 
 
 

 

FUTURO não remunerará os cargos de sua Diretoria Executiva, tampouco do Conselho Fiscal, o que 

também deverá constar expressamente do Estatuto Social, na forma de ANEXO II ao presente 

instrumento;  

 

III. Aprovar a composição da Diretoria Executiva que dirigirá a Associação, por 4 

(quatro) membros a serem escolhidos em Assembleia Geral, preferencialmente entre seus 

associados, residentes no País, para um período de gestão de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos 

consecutivamente para o mesmo cargo, exceto para os associados fundadores, que poderão se 

reeleger sem limitação, de forma que, para cada mandato, serão então eleitos 1 (um(a)) 

Diretor(a) Presidente, 1 (um(a)) Diretor(a) Vice-Presidente, 1 (um(a)) Secretário(a) Executivo(a) 

e 1 (um(a)) Tesoureiro(a), conforme atribuições específicas constantes do Estatuto Social em 

anexo. 

 

IV. Para a Diretoria Executiva, os associados fundadores da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 

FUTURO, ora presentes a sua Assembleia Geral de Constituição, decidem eleger os seguintes 

membros, com mandato de 2 (dois) anos, a iniciar-se nesta data e a encerrar-se na Assembleia 

Geral Ordinária correspondente, em estrita conformidade com o disposto no Estatuto Social: (i) 

para o cargo de Diretor Presidente, o Sr. TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS 

NEVES, português, nascido em 23/04/1969 na República de Angola, naturalizado brasileiro, 

empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade 

RG n° 56.206.756-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 213.745.348-70, residente e domiciliado 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pacobá n° 255 - Casa 1, Jardim Panorama, 

CEP 05679-080, com endereço eletrônico tiago.neves@nexusfn.com.br; (ii) para o cargo de 

Diretora Vice-Presidente, a Sra. SILVIA REGINA VARELLA, brasileira, nascida em 29/08/1979 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, divorciada e convivente em união estável, advogada, 

portadora da cédula de identidade RG n° 27.757.566-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 

266.664.428-65, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Américo Alves Pereira Filho n° 531 – Apto. 141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, com endereço 

eletrônico silvia@tubinoassociados.com.br; (iii) para o cargo de Secretária Executiva, a Sra. 

ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO, brasileira, nascida em 16/03/1979 na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, casada, gerente de conta, portadora da cédula de identidade RG n° 

29.110.640-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 273.795.728-14, residente e domiciliada na 

Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua dos Bem-te-Vi n° 145, Parque 

dos Pássaros, CEP 09861-260, com endereço eletrônico rosanafp@gmail.com;  (iv) para o cargo 

de Tesoureiro, o Sr. DAVID ZOEGA MENDES, brasileiro, nascido em 10/01/1987 na Cidade de 

Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, portador da CNH 03567114132  DETRAN/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 

111.953.787-85, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
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Professor Martins Santana n° 100 – Apto. 32, Vila Uberabinha, CEP 04513-050, com endereço 

eletrônico davidzoega@gmail.com; obrigando-se todos acima a assinarem, neste ato, o “TERMO DE 

POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA” (ANEXO III). 

 

V. Aprovar a instalação do Conselho Fiscal, devendo este compor-se por 3 (três) membros 

titulares e 3 (três) membros suplentes, preferencialmente associados ou representantes legais 

dos associados, residentes no País, a serem escolhidos em Assembleia Geral para um período de 

gestão de 2 (dois) anos, com mandato coincidente ao da Diretoria Executiva, nomeando-os 

Primeiro Conselheiro, Segundo Conselheiro e Terceiro Conselheiro, e Suplentes os demais, 

mediante atribuições a serem estabelecidas na forma do Estatuto Social  

 

VI. Escolher e nomear os representantes que comporão o Conselho Fiscal da 

ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, ora eleitos pelos associados fundadores nesta Assembleia Geral 

de Constituição, com mandato de (2) dois anos a iniciar-se nesta data e a encerrar-se na 

Assembleia Geral Ordinária correspondente, além de seus suplentes, nos exatos termos do Artigo 

30 e seguintes do presente Estatuto Social, e conforme “TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO 

FISCAL” (ANEXO IV), quais sejam:  (i) nomeado como Primeiro Conselheiro, o Sr. RICARDO 

RICCHINI CONTESINI, brasileiro, nascido em 19/02/1967 na Cidade de São Caetano do Sul, 

Estado de São Paulo, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 17.240.739-4 

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 056.324.458-52, residente e domiciliado na Cidade de Santana 

do Parnaíba, Estado de São Paulo, na Avenida dos Parques n° 45 – Apto. 1106, CEP 06544-300, 

com endereço eletrônico ricchini@gmail.com, podendo, em caso de vacância, seu mandato vir a 

ser assumido por sua Suplente, a Sra. ALEXANDRA ROBERTA DIAS DOS SANTOS, brasileira, 

nascida em 12/02/1974, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, solteira e convivente em 

união estável, gestora em recursos humanos, portadora da cédula de identidade RG n° 

26.866.544-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 184.621.938-85, residente e domiciliada na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amoipira n° 101, bairro Vila Isa, CEP 04689-

070, com endereço eletrônico ardias.rh@gmail.com; (ii) como Segundo(a) Conselheiro(a), a 

Sra. ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO brasileira, nascida em 21/04/1971 na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens e direitos, contadora, 

portadora da cédula de identidade RG n° 20.441.107-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 

161.445.888-09, residente e domiciliada na Estrada dos Pires nº 4.001 – Quadra O – Lote 07, 

bairro Rio Abaixo, Município de Atibaia, Estado de São Paulo, CEP 12.952-361, com endereço 

eletrônico (“email”) ana.arcanjo@fiscalcomply.com.br, podendo ainda, em caso de vacância, seu 

mandato vir a ser assumido por seu Suplente, o Sr. THIAGO GOMES SHINZATO, brasileiro, 

nascido em 28/11/1981 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 25.348.797-3 

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 223.199.978-14, residente e domiciliado na Cidade de São 
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Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Eucaliptos n° 217 – Apto. 193, Indianópolis, CEP 04517-

050, com endereço eletrônico thiago.shinzato@parisvegas.com.br; e, (iii) como Terceiro 

Conselheiro, o Sr. ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO, brasileiro, nascido em 12/03/1971 na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, divorciado e convivente em união estável, 

advogado com registro profissional perante a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional São 

Paulo (OAB-SP) sob o nº 134.345, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 

01760633666 emitida em 25/04/2024 pelo DETRAN-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 552.619.061-

72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Américo Alves 

Pereira Filho nº 531 - Apto. 141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, República Federativa do Brasil, 

com endereço eletrônico tubino@tubinoassociados.com.br  podendo igualmente, em caso de 

vacância, seu mandato vir a ser assumido por sua Suplente, a Sra. RAQUEL CASTILHO 

CALBENTE, brasileira, nascida em 11/01/1991, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

solteira, especialista em recursos humanos, portadora da cédula de identidade RG n° 47.282.426-

0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 391.812.148-80, residente e domiciliada na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Walter Imbra dos Santos n° 75-A, Jardim Record, CEP 03462-

110, com endereço eletrônico raquelcalbente@gmail.com; obrigando-se todos acima a assinarem, 

neste ato, o “TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL” (ANEXO IV). 

 

5. Declarações: Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO 

GUARDIÕES DO FUTURO, ora eleitos e empossados pelos associados fundadores por meio de 

Assembleia Geral de Constituição, conforme consta nos “TERMOS DE POSSE” (ANEXOS III E IV) 

compilados no Livro de Atas de Assembleia da Associação, DECLARAM, sob as penas da lei, não 

estarem impedidos por lei especial de assumir no Brasil a função de Administradores de quaisquer 

associações civis de patrimônio próprio, sem finalidade lucrativa, ou mesmo de sociedades 

anônimas ou de quaisquer sociedades empresárias limitadas, como Diretores, Secretários, 

Tesoureiros, ou Conselheiros, bem como declaram que não foram condenados a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 

ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 

 

6.  Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Diretor Presidente agradeceu a todos 

os associados presentes e declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 

desta ata de assembleia geral de constituição da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, em livro próprio. 

Logo após, foi lida e aprovada a presente Ata pela totalidade dos Associados presentes, tendo sido 

devidamente assinada. São Paulo, 01/08/2025. 
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7. Assinaturas: Os associados fundadores e os membros eleitos e empossados da Diretoria 

Executiva e do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, ora signatários, reconhecem, 

para além de suas assinaturas de próprio punho, a forma de contratação por meios eletrônicos, 

digitais ou informáticos, como válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com 

assinaturas eletrônicas ou certificações fora dos padrões ICP-Brasil, conforme disposto pelo Artigo 

10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, em vigor na República Federativa do Brasil.  

 

Mesa: Presidente: Tiago Jorge Rocha e Silva Mateus das Neves. Secretário(a): Rogério de Miranda 

Tubino. Diretoria Executiva: Tiago Jorge Rocha e Silva Mateus Das Neves (Diretor Presidente), 

Silvia Regina Varella (Diretora Vice-Presidente), Rosana Felix Pereira Tolentino (Secretária 

Executiva) e David Zoega Mendes (Tesoureiro). Conselho Fiscal: Ricardo Ricchini Contesini 

(Primeiro Conselheiro) e Alexandra Roberta dos Santos (Suplente), Ana Zilia Barbosa Arcanjo 

(Segundo Conselheiro) e Thiago Gomes Shinzato (Suplente), Rogério de Miranda Tubino (Terceiro 

Conselheiro) e Raquel Castilho Calbente (Suplente). Advogado: Rogério de Miranda Tubino (OAB-

SP nº 134.345). 

 

Atestam, todos os abaixo assinados, para os devidos fins, que a presente Ata é cópia fiel do texto 

lavrado em livro próprio. 

 

São Paulo, 1º de agosto de 2025. 

 

Mesa: 

 

 

TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 

Presidente da Assembleia 

 ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 

Secretário 

 

Diretoria Executiva: 

 

 

 

TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 

Diretor Presidente 

 SILVIA REGINA VARELLA 

Diretora Vice-Presidente 

 

 

ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO 

Secretária Executiva 

 DAVID ZOEGA MENDES 

Tesoureiro 
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Continuação à Folha de Assinaturas: 

 

 

Conselho Fiscal: 

 

 

 

RICARDO RICCHINI CONTESINI 

Primeiro Conselheiro 

 ALEXANDRA ROBERTA DOS SANTOS 

Suplente 

 

 

ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO 

Segundo Conselheiro 

 THIAGO GOMES SHINZATO 

Suplente 

 

 

ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO  

Terceiro Conselheiro 

 RAQUEL CASTILHO CALBENTE 

Suplente 

 

 

VISTO DO ADVOGADO: 

 

 

ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 
OAB-SP 134.345 
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ANEXO I 

ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  

ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO 
REALIZADA EM 1º. DE AGOSTO DE 2025 

 

 

LISTA DE PRESENÇA DOS ASSOCIADOS, devidamente qualificados abaixo, que decidiram pela constituição da 

associação de direito privado denominada “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO” (Em Organização), em 

Assembleia de Constituição realizada em 1º. de agosto de 2025: 
 
 
 

 

LISTA DE PRESENÇA DOS ASSOCIADOS (FUNDADORES): 

 
 
(1) TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES, português, nascido em 23/04/1969 na 
República de Angola, naturalizado brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, portador da cédula de identidade RG n° 56.206.756-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
213.745.348-70, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pacobá n° 
255 - Casa 1, Jardim Panorama, CEP 05679-080, com endereço eletrônico tiago.neves@nexusfn.com.br. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  
TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 

 

 
(2) SILVIA REGINA VARELLA, brasileira, nascida em 29/08/1979 na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, divorciada e convivente em união estável, advogada, portadora da cédula de identidade RG n° 
27.757.566-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 266.664.428-65, residente e domiciliada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Américo Alves Pereira Filho n° 531 – Apto. 141, Vila Morumbi, 
CEP 05688-000, com endereço eletrônico silvia@tubinoassociados.com.br. 
 
 
Assinatura: ___________________________________________________  

SILVIA REGINA VARELLA 
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(3) ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO, brasileira, nascida em 16/03/1979 na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, casada, gerente de conta, portadora da cédula de identidade RG n° 29.110.640-7 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 273.795.728-14, residente e domiciliada na Cidade de São Bernardo 
do Campo, Estado de São Paulo, na Rua dos Bem-te-Vi n° 145, Parque dos Pássaros, CEP 09861-260, com 
endereço eletrônico rosanafp@gmail.com. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  

ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO 
 

 
(4) DAVID ZOEGA MENDES, brasileiro, nascido em 10/01/1987 na Cidade de Nova Friburgo, Estado do 
Rio de Janeiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,  portador da CNH 
03567114132 Detran/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 111.953.787-85, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Martins Santana n° 100 – Apto. 32, Vila Uberabinha, 
CEP 04513-050, com endereço eletrônico davidzoega@gmail.com. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  

DAVID ZOEGA MENDES 
 
 
(5) RICARDO RICCHINI CONTESINI, brasileiro, nascido em 19/02/1967 na Cidade de São Caetano do 
Sul, Estado de São Paulo, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 17.240.739-4 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 056.324.458-52, residente e domiciliado na Cidade de Santana do 
Parnaíba, Estado de São Paulo, na Avenida dos Parques n° 45 – Apto. 1106, CEP 06544-300, com endereço 
eletrônico ricchini@gmail.com. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  

RICARDO RICCHINI CONTESINI 
 
 
(6) ALEXANDRA ROBERTA DIAS DOS SANTOS, brasileira, nascida em 12/02/1974, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, solteira e convivente em união estável, gestora em recursos humanos, 
portadora da cédula de identidade RG n° 26.866.544-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 184.621.938-
85, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amoipira n° 101, bairro 
Vila Isa, CEP 04689-070, com endereço eletrônico ardias.rh@gmail.com. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  

ALEXANDRA ROBERTA DIAS DOS SANTOS 
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(7) ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO, brasileira, nascida em 21/04/1971 na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens e direitos, contadora, portadora da cédula 
de identidade RG n° 20.441.107-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 161.445.888-09, residente e 
domiciliada na Estrada dos Pires nº 4.001 – Quadra O – Lote 07, bairro Rio Abaixo, Município de Atibaia, 
Estado de São Paulo, CEP 12.952-361, com endereço eletrônico ana.arcanjo@fiscalcomply.com.br, 
 
 
Assinatura: ________________________________________  

ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO 
 
 
(8) THIAGO GOMES SHINZATO, brasileiro, nascido em 28/11/1981 na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 25.348.797-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 223.199.978-14, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Eucaliptos n° 217 – Apto. 193, 
Indianópolis, CEP 04517-050, com endereço eletrônico thiago.shinzato@parisvegas.com.br. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  

THIAGO GOMES SHINZATO 
 
 
(9) ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO, brasileiro, nascido em 12/03/1971 na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, divorciado e convivente em união estável, advogado com registro profissional 
perante a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional São Paulo (OAB-SP) sob o nº 134.345, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 01760633666 emitida em 25/04/2024 pelo DETRAN-SP, inscrito 
no CPF/MF sob n° 552.619.061-72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Américo Alves Pereira Filho nº 531 - Apto. 141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, República Federativa 
do Brasil, com endereço eletrônico tubino@tubinoassociados.com.br. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  

ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 
 

 
(10) RAQUEL CASTILHO CALBENTE, brasileira, nascida em 11/01/1991, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, solteira, especialista em recursos humanos, portadora da cédula de identidade RG n° 
47.282.426-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 391.812.148-80, residente e domiciliada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Walter Imbra dos Santos n° 75-A, Jardim Record, CEP 03462-110, 
com endereço eletrônico raquelcalbente@gmail.com. 
 
Assinatura: ________________________________________  

RAQUEL CASTILHO CALBENTE 
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ANEXO II 

ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  

ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO 

REALIZADA EM 1º. DE AGOSTO DE 2025 

 

 

ESTATUTO SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO E MISSÃO 

 

Artigo 1º - A ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, constituída em 1º de agosto de 2025, sob a forma 

de ASSOCIAÇÃO (doravante a “ASSOCIAÇÃO”), é uma entidade civil, com personalidade jurídica de direito 

privado, patrimônio próprio, sem finalidade lucrativa e se regerá por este Estatuto Social, doravante 

denominado o “Estatuto”.  

 

Parágrafo Primeiro - A ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO está sediada na Rua Bento de Andrade 

n° 486 – Sala 2B, Jardim Paulista, nesta Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04503-001. 

 

Parágrafo Segundo - O prazo para duração da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO é indeterminado. 

 

Parágrafo Terceiro - A principal missão da ASSOCIAÇÃO é a angariamento e obtenção de fundos (privados 

ou públicos) recorrentes, que lhe permitam viabilizar projetos que de alguma forma melhorem a qualidade 

de vida ou a empregabilidade de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, muito em especial 

aquelas acolhidas em SAICAs (Serviços de Acolhimento Institucionais de Crianças e Adolescentes) ou 

Repúblicas.  Tais projetos deverão de alguma forma impactar a vida das referidas crianças ou adolescentes, 

de forma direta (melhorias do ambiente físico, qualidade dos cuidados, alimentação, saúde, diversão, 

esportes, cultural e desenvolvimento educacional e humano) ou indireta (melhorias na estrutura, gestão, 

organização, formação de profissionais, entre outras, das unidades de acolhimento). 
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Parágrafo Quarto - Para todos os efeitos, as denominações “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO” e 

“ASSOCIAÇÃO” equivalem-se no texto do presente Estatuto. 

 

Artigo 2º - A ASSOCIAÇÃO tem por finalidades, em respeito e conforme a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 

2014, as seguintes: 

 

I – a promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 

universais, com força representativa nos cenários estadual, nacional e internacional e instrumentos de 

intervenção político-científica ajustados aos interesses da criança, do adolescente, da família e aos direitos 

de exercício da cidadania; 

 

II – a promoção do voluntariado por meio de campanhas visando a mobilização da opinião pública no sentido 

de participação dos diversos seguimentos na promoção dos direitos da criança e do adolescente, e de suas 

famílias; 

 

III – promover o desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza, priorizando os direitos 

estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar na área 

da infância e da juventude no que concerne à convivência familiar e comunitária; 

 

IV – manter intercâmbio com associações congêneres, entre associados, entidades e pessoas que prestam 

ou tenham prestado serviços visando a concretização dos direitos da criança e do adolescente e de suas 

famílias, em nível estadual, nacional e internacional; 

 

V – respeitar de forma incondicional os valores políticos e jurídicos de um Estado Democrático de Direito; 

 

VI – realizar e apoiar congressos, seminários, painéis, conferências, debates, cursos e estudos, entre outros 

eventos, sobre questões referentes à infância e à juventude; 

 

VII – promover cursos de formação, atualização e aperfeiçoamento de pessoas e Operadores Sociais e do 

Direito que, de qualquer forma, prestem serviços visando a concretização dos direitos da criança e do 

adolescente e de suas famílias; 
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VIII – realizar e divulgar estudos e pesquisas jurídicas, psicológicas, antropológicas, sociais e correlatas que 

digam respeito à Convivência Famiiar e Comunitária de crianças e adolescentes, mediante a elaboração de 

livros, boletins, revistas, jornais e outros materiais e meios de difusão e de comunicação; 

 

IX – promover campanhas visando a mobilização da opinião pública no sentido de participação dos diversos 

seguimentos na promoção dos direitos da criança e do adolescente, e de suas famílias; 

 

X – representar e defender os interesses difusos, individuais e coletivos, em especial de seus associados, 

perante as autoridades judiciárias e administrativas em todos os níveis da Federação; 

 

XI – firmar convênios, termos de cooperação técnica e outros instrumentos contratuais com os Poderes 

Executivos, Legislativos e Judiciários, locais, Estaduais e Nacional, com vistas a aprimorar e dar efetividade 

aos direitos e interesses das crianças e dos adolescentes e suas famílias; 

 

XII – estimular e constituir parcerias com os órgãos públicos de defesa dos direitos da criança e do 

adolescente e de assistência social, principalmente, as Varas da Infância e da Juventude, Promotorias da 

Infância e da Juventude, CMDCA’s, CONDECA’s, CMAS’s, CREA’s, entre outros; 

 

XIII – discutir e contribuir para as políticas públicas de promoção dos direitos da criança e do adolescente, 

preconizadas no ECA e no Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária, com parlamentares, Órgãos 

Governamentais e não Governamentais; 

 

XIV – buscar sensibilizar os órgãos competentes para prorizarem a construção, a consolidação e o 

monitoramente permanente da legislação, políticas públicas e estratégias que assegurem os direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes; 

 

XV – divulgar através dos meios lícitos de comunicação de massa as atividades da ASSOCIAÇÃO; 

 

XVI – sensibilizar os poderes constituídos para a necessidade de celeridade nos processos judiciais que 

envolvam crianças e adolescentes acolhidos, visando sua reintegração familiar ou destituição do poder 

familiar de seus genitores e sua colocação em familia adotiva, quando necessário; 
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XVII – socializar trocas de experiências técnico-científicas junto a Centros de Estudos, Universidades e 

Poderes constituídos; 

 

XVIII – facilitar o fluxo de parcerias institucionais entre a ASSOCIAÇÃO e os Órgãos Governamentais e 

outras Organizações Não Governamentais; e, 

 

XIX – garantir a participação da ASSOCIAÇÃO nos espaços políticos das instâncias do poder público e da 

sociedade civil, responsáveis pela defesa da criança e do adolescente. 

 

Parágrafo único - A ASSOCIAÇÃO não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 

empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 

participação ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica 

integralmente na consecução do seu objetivo social, nos termos da Lei nº 13.019/2014. 

 

Artigo 3º - No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO observará os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação 

de raça, cor, gênero ou religião, nos termos da Lei nº 13.019/2014. 

 

Parágrafo único - A ASSOCIAÇÃO se dedica às suas atividades por meio da execução direta de projetos, 

programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação 

de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público 

que atuam em áreas afins, conforme disposto na Lei nº 13.019/2014. 

 

Artigo 4º - A ASSOCIAÇÃO disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, emitidas pela 

Assembleia Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria.  

 

Artigo 5º - A fim de cumprir suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO se organizará em tantas unidades de 

prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias. 

 

Parágrafo único - Os serviços de educação e demais atividades que a ASSOCIAÇÃO eventualmente se 

dedique serão promovidos gratuitamente e com recursos próprios ou obtidos por meio de parcerias públicas 

ou privadas, observando-se as condições e exigências estabelecidas pela Lei nº 13.019/2014, sendo vedado 

o condicionamento da prestação de serviços ao recebimento de doação, contrapartida ou equivalente. 
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CAPÍTULO II 

DA PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

 

Artigo 6º - A ASSOCIAÇÃO adotará mecanismos de participação e controle social, assegurando que a 

comunidade, os beneficiários de suas atividades e demais interessados possam participar do planejamento, 

monitoramento e avaliação de seus projetos e programas. 

 

Parágrafo único - Tais mecanismos poderão incluir audiências públicas, consultas comunitárias, comitês 

consultivos e outros meios que assegurem a ampla participação social, sempre com a devida transparência. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS 

 

Artigo 7º - A ASSOCIAÇÃO é constituída por número ilimitado de associados, pessoas físicas ou jurídicas, 

que aderem aos seus princípios e finalidades, distribuídos nas categorias de fundador(es), benfeitor(es), 

honorário(s) e contribuinte(s), definidas em conformidade com a necessidade de participação nas atividades 

ou contribuições necessárias: 

I – associados fundadores: são aqueles que participaram da Assembleia Geral de Constituição da 

ASSOCIAÇÃO e assinaram a Ata respectiva, comprometendo-se com a sua criação e desenvolvimento inicial; 

II – associados benfeitores: são aqueles que realizam doações significativas, em dinheiro ou espécie, 

estritamente para a consecução dos objetivos sociais da ASSOCIAÇÃO, independentemente de participação 

regular nas atividades ou contribuições periódicas;  

III – associados honorários: são personalidades ou instituições que tenham prestado relevantes serviços 

à ASSOCIAÇÃO ou aos objetivos por ela defendidos, a critério da Assembleia Geral, e que são dispensados 

de contribuições financeiras; e, 

IV - associados contribuintes: são aqueles que, admitidos após a constituição, vierem a contribuir 

periodicamente com valores ou bens estabelecidos pela Diretoria Executiva para a manutenção das 

atividades da ASSOCIAÇÃO. 
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Artigo 8º – A admissão de novos associados, exceto os fundadores e os honorários que possuem condições 

específicas de ingresso, dar-se-á mediante as seguintes condições e procedimentos: 

 

I – Requisitos Comuns para Admissão de novos associados (aplicáveis a proponentes às 

categorias de benfeitores e contribuintes apenas):  

a) protocolar, junto à Diretoria Executiva, ficha de pedido de adesão, por meio da qual manifestará 

expressamente seu desejo de integrar a ASSOCIAÇÃO e seu compromisso formal com os respectivos fins e 

o Estatuto Social; 

b) ser pessoa física maior de 18 (dezoito) anos ou pessoa jurídica legalmente constituída;  

c) comprovar idoneidade moral, com a apresentação de documentos que a Diretoria Executiva julgar 

necessários, podendo incluir certidões negativas cíveis e criminais, quando aplicável à função ou expectativa 

de atuação do associado;  

d) ter capacidade jurídica para aderir ao Estatuto Social e eventuais normas internas da ASSOCIAÇÃO; e, 

e) em especial para os associados na categoria de contribuintes, comprometer-se com o pagamento das 

contribuições pecuniárias ou de outra natureza, nos termos e valores que vierem a ser estabelecidos pela 

Diretoria Executiva. 

 

II – Procedimento de Admissão:  

a) a ficha de pedido de adesão será submetida à avaliação da Diretoria Executiva;  

b) A Diretoria Executiva deliberará sobre a admissão por meio de consulta e votação realizadas em ambiente 

digital ou por outros meios eletrônicos que permitam o registro da manifestação de vontade dos Diretores, 

por maioria simples de votos dos seus membros votantes, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da ficha de pedido de adesão completa. 

c) a decisão da Diretoria Executiva será comunicada ao proponente por escrito. Em caso de recusa, esta 

deverá ser fundamentada e o(a) proponente(a) terá direito a apresentar seus esclarecimentos à Assembleia 

Geral, no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação. A Assembleia Geral deliberará sobre os 

esclarecimentos prestados pelo(a) proponente na primeira reunião que se seguir; 

d) especificamente quanto aos associados honorários, estes deverão ser indicados pela Diretoria Executiva 
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ou por qualquer associado fundador, e sua admissão será submetida à aprovação da Assembleia Geral, por 

maioria simples de votos. 

 

Artigo 9º – São direitos dos associados, em pleno gozo de seus direitos estatutários e em dia com suas 

obrigações sociais: 

I – participar, votar e ser votado nas Assembleias Gerais, observadas as disposições específicas deste 

Estatuto para cada cargo eletivo;  

II – tomar parte nas Assembleias Gerais, podendo, inclusive, requerê-las, mediante adesão de no mínimo 

um quinto (1/5) do corpo associativo adimplente;  

III – participar, quando convidado, das reuniões da Diretoria Executiva, com direito a voz, mas sem direito 

a voto;  

IV – recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que 

considere lesivo aos seus direitos ou aos interesses da ASSOCIAÇÃO;  

V – ter acesso às informações sobre as atividades da ASSOCIAÇÃO, incluindo relatórios financeiros e de 

atividades, a serem disponibilizados nos termos e limites estabelecidos pela legislação aplicável, garantindo-

se a publicidade e transparência previstas no Artigo 40 deste Estatuto;  

VI – propor à Diretoria Executiva a realização de estudos, programas e projetos que visem ao cumprimento 

das finalidades da ASSOCIAÇÃO;  

VII – apresentar sugestões para o aprimoramento das atividades da ASSOCIAÇÃO; e, 

VIII – retirar-se voluntariamente da ASSOCIAÇÃO a qualquer tempo, mediante comunicação escrita à 

Diretoria Executiva. 

 

Artigo 10 – São deveres dos associados: 

I – cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social e todas as deliberações da Assembleia Geral e da 

Diretoria Executiva;  

II – acatar as determinações da Diretoria Executiva e as resoluções das Assembleias Gerais;  

III – pagar pontualmente as contribuições devidas, se obrigatórias, conforme estabelecido para sua 

categoria de associado;  
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IV – colaborar ativamente para que a ASSOCIAÇÃO cumpra suas finalidades e objetivos sociais;  

V – manter conduta ética e moral ilibada, que preserve e amplie o respeito à imagem e reputação da 

ASSOCIAÇÃO e que seja compatível com os valores de promoção da dignidade humana, especialmente de 

crianças e adolescentes; e, 

VI – zelar pelo patrimônio moral e material da ASSOCIAÇÃO. 

 

Artigo 11 – A demissão do associado dar-se-á exclusivamente por sua livre e espontânea vontade, 

mediante comunicação escrita e formal à Diretoria Executiva. A demissão não isenta o associado de 

eventuais débitos pendentes para com a ASSOCIAÇÃO até a data da comunicação. 

 

Artigo 12 – A exclusão do associado, por violação dos deveres estabelecidos neste Estatuto, somente será 

admissível havendo justa causa, conforme previsto no Art. 57 do Código Civil Brasileiro, e dar-se-á nas 

seguintes hipóteses: 

I – Grave violação do Estatuto Social ou do Regimento Interno: caracterizada por atos ou omissões 

que comprometam fundamentalmente as normas que regem a ASSOCIAÇÃO;  

II – Conduta antiética, imoral ou incompatível com os objetivos sociais da ASSOCIAÇÃO: incluindo, 

mas não se limitando, à prática de atos que atentem contra os princípios de ética, moralidade, integridade 

ou os valores de defesa dos direitos da criança e do adolescente que norteiam a ASSOCIAÇÃO; 

III – Prática de atos dolosos ou culposos que causem prejuízo material ou moral à ASSOCIAÇÃO: 

entendidos estes como qualquer ação ou omissão que, por dolo ou culpa, resulte em dano(s) à imagem, 

reputação ou patrimônio da ASSOCIAÇÃO; 

IV – Inadimplência de contribuições: caso o associado na categoria específica de contribuinte deixe de 

cumprir suas obrigações financeiras por período superior a 3 (três) meses, após prévia notificação para 

regularização, com prazo de 30 (trinta) dias para quitação; 

V – Perda dos requisitos de admissão: quando o associado deixar de preencher qualquer dos requisitos 

essenciais para sua admissão, conforme Artigo 8º, I acima. 

 

Artigo 13 – O procedimento para a exclusão do associado será regido pelos princípios do devido processo 

legal, do contraditório e da ampla defesa, garantindo-se ao associado o direito de defesa e de recurso, 

conforme a seguinte tramitação: 
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I – a iniciativa para o processo de exclusão poderá ser da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal ou de, no 

mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados adimplentes, mediante representação escrita e fundamentada, 

contendo a descrição dos fatos, as provas disponíveis e o enquadramento em uma das hipóteses de justa 

causa previstas no Artigo 12 acima;  

II – a representação será encaminhada à Diretoria Executiva, que, em caso de acolhimento, notificará o 

associado por escrito, com aviso de recebimento (AR) ou por outro meio que assegure a comprovação da 

ciência, dando-lhe conhecimento dos fatos que lhe são imputados e da justa causa alegada, bem como das 

provas anexadas à representação; 

III – o associado notificado terá o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento 

da notificação, para apresentar sua defesa expressa à Diretoria Executiva, podendo anexar documentos e 

indicar provas a serem produzidas; 

IV – recebida a defesa ou decorrido o prazo sem sua apresentação, a Diretoria Executiva analisará o caso 

e, em reunião especificamente convocada para este fim, emitirá um parecer conclusivo, com recomendação 

de exclusão ou de arquivamento da representação; 

V – a recomendação da Diretoria Executiva, juntamente com a representação inicial e a defesa do associado, 

será submetida à apreciação da Assembleia Geral, que será especialmente convocada para este fim, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 

VI – na Assembleia Geral, será garantido ao associado o direito de apresentar sua defesa oralmente, por si 

ou por procurador legalmente constituído, pelo prazo máximo de 15 (quinze) minutos, antes da deliberação 

final; 

VII – a deliberação sobre a exclusão exigirá o voto favorável da maioria absoluta dos associados presentes 

à Assembleia Geral, conforme o Art. 57 do Código Civil Brasileiro, devendo a decisão que determinar sua 

eventual exclusão ser formalizada por deliberação fundamentada da Assembleia Geral, registrando-se os 

motivos suficientes à decisão na ata de assembleia respectiva; 

VIII – da decisão da Assembleia Geral que determinar a exclusão do associado, não caberá recurso interno 

ou recurso adicional pelo associado, encerrando-se assim a instância administrativa da ASSOCIAÇÃO; 

IX – caso o ato ou conduta do associado em processo de exclusão possa causar dano irreparável ou de difícil 

reparação à ASSOCIAÇÃO, ou comprometer a continuidade de suas atividades, a Diretoria Executiva poderá, 

por decisão fundamentada e maioria absoluta de seus membros, suspender preventivamente o associado 

de seus direitos até a deliberação final sobre sua exclusão por meio da Assembleia Geral. 
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Artigo 14 - Os associados que não forem investidos em cargos na Diretoria Executiva não respondem, nem 

mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas em nome da ASSOCIAÇÃO. 

 

Artigo 15 - A ASSOCIAÇÃO será administrada (o) por:  

I - Assembleia Geral;  

II- Diretoria Executiva;  

III- Conselho Fiscal; 

IV – Assessorias ou Comissões específicas. 

 

Parágrafo único - A ASSOCIAÇÃO não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria Executiva 

e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus associados, cujas atuações são inteiramente gratuitas, 

nos termos da Lei nº 13.019/2014. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ASSEMBLEIAS 

 

Artigo 16 - A Assembleia Geral, órgão soberano e instância máxima da ASSOCIAÇÃO, se constituirá dos 

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários e em dia com suas obrigações sociais.  

 

Artigo 17 - Compete à Assembleia Geral:  

I - eleger os membros da Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, inclusive seus suplentes;  

II - decidir sobre reformas do Estatuto; 

III - decidir sobre a extinção da ASSOCIAÇÃO, nos termos do Artigo 45; 

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;  

V - emitir ordens Normativas para funcionamento interno da ASSOCIAÇÃO; 
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VI - deliberar sobre o relatório anual da Diretoria Executiva, o balanço, a prestação de contas, previsão 

orçamentária para o exercício seguinte e sobre qualquer medida de interesse da entidade, constante da 

Ordem do Dia; 

VII - aprovar plano anual de atividades e orçamentos; 

VIII - preencher as vagas que se verificarem na Diretoria Executiva e no Conselho Fiscal; e, 

IX - destituir os administradores. 

 

Artigo 18 - A Assembleia Geral extraordinária, quando convocada para deliberar sobre um dos assuntos 

relacionados aos Incisos II, III do Artigo 17 acima, decidirá somente pela maioria absoluta dos associados 

que estejam em dia com suas obrigações sociais. 

 

Artigo 19 - A Assembleia Geral reunir-se-á na sede da ASSOCIAÇÃO ou em outro local com sala exclusiva 

reservada especialmente para este fim, podendo ainda realizar-se em ambiente virtual, por meio de 

videoconferência: 

 

I – Ordinariamente: 

i) de dois em dois anos, até o último dia do mês de julho, para eleição da Diretoria Executiva e do 

Conselho Fiscal, que tomará posse a partir de agosto de cada ano; e,  

ii) anualmente, no mês de janeiro, para examinar e deliberar sobre o relatório anual da Diretoria, e 

discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal referentes ao exercício anterior, 

além de apreciar a proposta de programação anual da ASSOCIAÇÃO, submetida pela Diretoria. 

 

II – Extraordinariamente: 

i) por convocação do Diretor Presidente da Diretoria Executiva; 

ii) quando convocada por maioria dos membros do Conselho Fiscal; 

iii) por requerimento de 1/5 dos Associados, que subscreverão e especificarão os motivos da 

convocação; 

iv) nos demais casos previstos neste Estatuto. 
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Artigo 20 -  As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão convocadas por meio de edital, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias a sua realização, a ser (i) afixado na sede da ASSOCIAÇÃO 

GUARDIÕES DO FUTURO, e (ii) publicado em jornal de grande circulação no Município de São Paulo ou por 

meio de publicação digital no site da ASSOCIAÇÃO, especificando a “Ordem do Dia” e a hora em que a 

Assembleia se instalará, além do local físico exclusivo ou ambiente virtual, para acesso por meio de 

videoconferência.  

 

Parágrafo primeiro - Quando convocada para eleger os membros Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, 

deverá constar no edital de convocação o local, dia e horário da votação, bem como o prazo para registro 

de chapas.  

 

Parágrafo segundo - Quando Ressalvadas as hipóteses previstas neste Estatuto, a Assembleia instalar-

se-á em primeira convocação com a presença física, ou se a convocação assim dispuser, com a presença 

em ambiente virtual, de 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários e, em 

segunda e última convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados presentes, que 

estejam em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

 

Artigo 21 - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as hipóteses previstas neste 

Estatuto, poderão deliberar por maioria dos votos dos presentes, observando o Parágrafo segundo deste 

artigo, e só podem ocupar-se dos assuntos da “Ordem do Dia”. 

 

Parágrafo primeiro - Os Associados que não puderem comparecer pessoalmente no dia das Assembleias 

Gerais Ordinárias e Extraordinárias, poderão ser representados por Procurador legalmente habilitado e com 

poderes para manifestar seu voto, devendo constar do instrumento de procuração respectivo: (i) o nome 

completo e número de documento do Outorgante; (ii) o nome completo e número de documento do 

Outorgado; (iii) a validade única e exclusivamente para a finalidade descrita e ser considerado nula a 

procuração para qualquer outra votação ou decisão.  Além de atender às obrigações mínimas legais para 

que o associado possa ser representado de forma válida em votação, é obrigatório constar da Procuração 

original o reconhecimento de firma do Outorgante em Cartório ou por meio de “certificado digital notarizado” 

emitido na plataforma “e-Notariado”, conforme normativas vigentes, para sua apresentação prévia à 

Assembleia. 
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Parágrafo segundo - A alteração deste Estatuto somente poderá ser feita em Assembleia Geral por maioria 

absoluta dos votos válidos dos associados presentes à Assembleia especialmente convocada para este fim, 

não podendo ela deliberar, em primeira convocação, com menos de 1/5 (um quinto) do total de associados, 

deliberando nas convocações seguintes com qualquer número de associados presentes. 

 

Artigo 22 - O registro de chapas dos candidatos será encaminhado ao Diretor-Presidente ou ao Vice-

Presidente da ASSOCIAÇÃO. 

 

Parágrafo primeiro - Só poderão ser candidatos para cargos eletivos, os associados quites com suas 

obrigações. 

 

Parágrafo segundo - Não será permitida a inscrição do candidato em mais de uma chapa, ou postulação 

a mais de um cargo eletivo. 

 

Parágrafo terceiro - O voto é pessoal, sendo proibida a representação por correspondência ou procuração. 

 

Parágrafo quarto - Cabe ao Diretor Presidente da Diretoria Executiva nomear dois associados para 

confecção das cédulas, chamada de eleitores, recolhimento de votos e apuração de resultados. 

 

Parágrafo quinto - Os resultados das eleições serão tomados por maioria simples. 

 

Parágrafo sexto - Os resultados das Assembleias serão, obrigatoriamente, consignados em livro próprio 

de atas, pelo Secretário da Assembleia. 

 

Parágrafo sétimo - No primeiro dia útil do mês de agosto, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal estarão 

automaticamente empossados. 

 

Parágrafo oitavo - Aos membros da Diretoria Executiva será permitida somente uma reeleição consecutiva 

para o mesmo cargo, exceto para os associados fundadores, os quais poderão se reeleger sem limitação. 
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CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO E DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Artigo 23 - A ASSOCIAÇÃO adotará práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir 

a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais em decorrência da 

participação nos processos decisórios, nos termos da Lei nº 13.019/2014. 

 

Artigo 24 - A Diretoria Executiva será constituída por 1 (um(a)) Diretor(a) Presidente, 1 (um(a)) Diretor(a) 

Vice-Presidente, 1 (um(a)) Secretário(a) Executivo(a) e 1 (um(a)) Tesoureiro(a). 

 

Parágrafo primeiro - O mandato da Diretoria Executiva será de dois anos, sendo permitida uma reeleição 

consecutiva para o mesmo cargo, exceto para os associados fundadores, que poderão se reeleger sem 

limitação, conforme disposto neste Estatuto. 

 

Parágrafo segundo - Não poderão ser eleitos para os cargos de Diretoria Executiva da entidade os 

associados que exerçam ou venham a exercer cargos, empregos ou funções públicas junto aos órgãos do 

Poder Público que mantenham parcerias com a ASSOCIAÇÃO, salvo nos casos permitidos pela Lei nº 

13.019/2014. No caso de já ocupar cargo na ASSOCIAÇÃO, deverá requerer seu afastamento antes de 

efetuar a inscrição de candidatura. 

 

Artigo 25 - Compete à Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, doravante denominada a “Diretoria Executiva”, 

ou simplesmente a “Diretoria”:  

I - dirigir a ASSOCIAÇÃO; 

II - admitir, demitir ou licenciar empregados e fixar-lhes salários; 

III - elaborar e executar o programa anual de atividades, o planejamento estratégico e programas a serem 

desenvolvidos pela ASSOCIAÇÃO; 

IV - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberações dos órgãos competentes da 

Assembleia Geral; 

V - submeter ao Conselho Fiscal o relatório anual da Diretoria, o balanço, a prestação de contas e a previsão 

orçamentária para o exercício seguinte, até o dia 15 (quinze) de março de cada ano, para posterior 

deliberações da Assembleia Geral; 
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VI - submeter ao Conselho Fiscal, periodicamente, o balancete de receitas e despesas; 

VII - realizar convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que constituem ônus, obrigações ou 

compromissos para a ASSOCIAÇÃO; 

VIII - promover e participar de atividades sociais, relacionadas a crianças e adolescentes carentes ou 

abandonados, observadas as disposições deste Estatuto; 

IX - fixar o valor das eventuais contribuições dos associados contribuintes; 

X - criar Departamentos ou nomear Comissões e designar os seus Coordenadores; e, 

XI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembleia Geral e emitir Ordens Executivas para disciplinar o 

funcionamento interno da ASSOCIAÇÃO.  

 

Parágrafo primeiro - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez por mês e, 

extraordinariamente, sempre que convocada pelo(a) Diretor(a) Presidente, sendo que as deliberações 

somente serão tomadas com a presença de pelo menos 2 (dois) membros da Diretoria Executiva. 

 

Parágrafo segundo - As reuniões da Diretoria serão convocadas com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias, por mensagem eletrônica ou outra forma usual de comunicação ou por outro sistema de transmissão 

de dados, com indicação da pauta a ser tratada. 

 

Parágrafo terceiro - As resoluções da Diretoria Executiva serão consignadas em livro próprio de atas. 

 

Artigo 26 - Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo 

será preenchido pelos suplentes. 

 

Parágrafo primeiro - O pedido de renúncia dar-se-á por escrito, devendo ser protocolado na Secretaria da 

ASSOCIAÇÃO, que o submeterá dentro do prazo de 30 (trinta) dias a deliberação da Assembleia Geral. 

 

Parágrafo segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, e/ou dos 

suplentes respectivos, qualquer dos associados poderá convocar Assembleia Geral que elegerá uma 

comissão eleitoral de 5 (cinco) membros, que administrará a entidade, fará realizar novas eleições no prazo 

de 30 (trinta) dias. Os membros eleitos nestas condições complementarão o mandato dos renunciantes. 
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Artigo 27 - Compete ao(à) Diretor(a) Presidente:  

I - representar a ASSOCIAÇÃO, ativa e passivamente judicial ou extrajudicialmente, podendo outorgar 

procuração; 

II - assinar, com o(a) Secretário(a), as atas das reuniões da Diretoria e Assembleias Gerais, e, com o(a) 

Tesoureiro(a), a movimentação bancária e financeira, ordens de pagamento, quaisquer títulos de 

responsabilidade financeira e os balanços anuais; 

III - assinar convênios, acordos, ajustes e contratos com entidades públicas e privadas ou com pessoas 

físicas, com o intuito de assegurar a plena realização dos objetivos da ASSOCIAÇÃO; 

IV - manter contatos e desenvolver ações junto a entidades públicas privadas para obtenção de recursos, 

doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e convênios que beneficiem a ASSOCIAÇÃO; 

V - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e Assembleias Gerais; 

VI - resolver os casos urgentes, dando ciência da sua decisão aos demais diretores; 

 

Artigo 28 - Compete ao(à) Diretor(a) Vice-Presidente:  

I - substituir o(a) Diretor(a) Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II - assumir o mandato do(a) Diretor(a) Presidente, em caso de vacância, até o seu término;  

III - prestar, de modo geral, colaboração ao(à) Diretor(a) Presidente; 

IV - exercer outras atividades que lhe venham a ser atribuídas pela Diretoria Executiva. 

 

Artigo 29 - Compete ao(à) Secretário(a):  

I - supervisionar os serviços de secretaria, redigir as atas e correspondências que serão assinadas por si e 

pelo(a) Diretor(a) Presidente; 

II – gerenciar e publicar todas as notícias das atividades da entidade;  

III - substituir o(a) Diretor(a) Vice-Presidente em suas faltas ou impedimentos. 
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Artigo 30 – Em caso de vacância de qualquer cargo da Diretoria Executiva, com exceção da Presidência, 

que será assumida pelo Vice-Presidente conforme previsto no Artigo 28, Inciso II, observar-se-ão os 

seguintes procedimentos para o preenchimento da vaga: 

I – Solução Provisória e Imediata: os membros remanescentes da Diretoria Executiva deverão, por 

decisão da maioria absoluta de seus integrantes e no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data 

da vacância, designar um de seus pares para assumir as funções do cargo vago em caráter transitório. Esta 

medida visa garantir a continuidade das atividades essenciais da ASSOCIAÇÃO até a eleição de um novo 

titular; 

II – Convocação de Assembleia Geral Extraordinária para Eleição: independentemente da designação 

provisória, a Diretoria Executiva deverá convocar uma Assembleia Geral Extraordinária no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contados da data da vacância, para eleger o novo titular para o cargo vago. O membro 

eleito nessa Assembleia completará o período de mandato restante do membro substituído; 

III – Vedação de Acúmulo de Funções: é terminantemente vedado a qualquer membro do Conselho Fiscal 

assumir, mesmo que provisoriamente ou em caráter de acumulação, cargos ou funções na Diretoria 

Executiva, garantindo assim a estrita segregação entre as funções de gestão e as de fiscalização, além da 

independência do órgão de controle e a integridade da governança da ASSOCIAÇÃO, em consonância com 

os princípios que norteiam o Artigo 1.066, § 1º, do Código Civil Brasileiro, aplicáveis por analogia ao presente 

Estatuto. 

 

Artigo 31 - Compete ao(à) Tesoureiro(a):  

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia 

a escrituração da ASSOCIAÇÃO;  

II - manter todo o numerário em instituições financeiras escolhidas pela Diretoria Executiva e assinar, 

juntamente com o(a) Diretor(a) Presidente, cheques e ordens de pagamento, bem como quaisquer 

documentos relativos às operações ativas, inclusive a movimentação bancária e outras aplicações financeiras 

da ASSOCIAÇÃO; 

III- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;  

IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da ASSOCIAÇÃO, incluindo os relatórios de desempenho 

financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;  

V – conservar, sobre sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; e, 

Docusign Envelope ID: 2D2E6CCB-84CF-468E-8444-4C7E060E89E4



Oficial

R$ 424,39

Estado

R$ 120,41

Secretaria Fazenda

R$ 82,43

Reg. Civil

R$ 22,47

T. Justiça

R$ 29,07

M. Público

R$ 20,21

ISS

R$ 8,89

Total

R$ 707,87

Página

000028/000047

Registro Nº

78.589

08/12/2025

Protocolo nº 113.971 de 01/12/2025 às 13:58:29h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou  eficácia  contra  terceiros sob  nº  78.589 em  08/12/2025 neste  7º  Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas da Comarca de São Paulo. Assinado digitalmente por Ester Soares dos Santos - Escrevente Autorizada.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 
 

AS S E M B L E I A  GE R A L  D E  CON S T I TU I Ç Ã O  D A   
 

ASS OC I A Ç ÃO GU A R DI Õ E S  DO  FUT U R O  
 

R E A L I Z A D A  E M  1 º .  D E  A G O S TO  D E  2025 
 

-  PÁ G I N A  27  -   

 
 
 

 

VI - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para cada exercício, referente ao custeio da 

estrutura e administração da ASSOCIAÇÃO. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS ASSESSORIAS OU COMISSÕES ESPECÍFICAS 

 

Artigo 32 – A Diretoria Executiva, quando entender necessário às atividades da ASSOCIAÇÃO, poderá ser 

auxiliada por Assessorias ou Comissões Específicas em número ilimitado. O cargo será consultivo e não 

deliberativo, exercido por tempo determinado, coincidindo, no máximo, com o mandato da Diretoria 

Executiva. 

 

Parágrafo primeiro - A nomeação dos Assessores e membros das Comissões Específicas será feita em 

reunião da Diretoria Executiva a qualquer tempo e sempre que necessário. 

 

Parágrafo segundo - Os nomeados podem ser exonerados a qualquer tempo por decisão da Diretoria 

Executiva que decidirá sobre a substituição ou manutenção do cargo vago. 

 

Parágrafo terceiro - O funcionamento das Comissões Específicas será determinado por Regimento Interno 

aprovado pela Diretoria Executiva. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 33 -  O Conselho Fiscal é um órgão auxiliar da administração da ASSOCIAÇÃO e terá mandato de 

dois anos coincidente com o mandato da Diretoria Executiva, devendo compor-se de 03 (três) membros 

titulares e 03 (três) membros suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, nomeando-se Primeiro Conselheiro, 

Segundo Conselheiro e Terceiro Conselheiro, por ordem de tempo de filiação como associado, permitida a 

reeleição. 
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Parágrafo primeiro - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu 

término.  

 

Parágrafo segundo - Os Pareceres e resoluções do Conselho Fiscal deverão ser tomados por no mínimo 2 

(dois) votos concordes, os quais deverão assiná-los em conjunto, sobre os 3 (três) Conselheiros votantes.  

 

Artigo 34 - O Conselho Fiscal terá as seguintes atribuições, entre outras estabelecidas oportunamente em 

Assembleia Geral, para que seja possível assessorar a Diretoria Executiva na gestão executiva da 

ASSOCIAÇÃO:  

I – assessorar a Diretoria Executiva em sua tomada de decisões sobre assuntos relevantes e de extrema 

gravidade, sempre que solicitado; 

II - tomar conhecimento e opinar sobre o Relatório de Administração apresentado pela Diretoria Executiva, 

devendo deliberar sobre o relatório circunstanciado de suas atividades, Balanço e Prestação de Contas do 

exercício findo, por meio de Parecer expresso de 3 (três) Conselheiros Fiscais, para oportuna manifestação 

em Assembleia Geral, conforme práticas de transparência e prestação de contas estabelecidas pela Lei nº 

13.019/2014; 

III - requisitar ao(à) Tesoureiro(a), a qualquer tempo, documentos, contratos, convênios e quaisquer dados 

e documentação comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela ASSOCIAÇÃO;  

IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

V - aconselhar a Diretoria Executiva, e advertir seus membros, sobre sua administração às contas da 

ASSOCIAÇÃO, e zelar pela consecução dos fins sociais da ASSOCIAÇÃO, em fiel cumprimento dos Estatutos; 

VI - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral para tratar de irregularidades eventualmente 

constatadas no exercício de suas atribuições. 

 

Parágrafo primeiro - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente, ao menos uma vez ao ano, para 

deliberar sobre o Relatório de Administração apresentado pela Diretoria Executiva e, extraordinariamente, 

sempre que necessário, por convocação de quaisquer de seus membros. 

 

Parágrafo segundo - A convocação para as reuniões do Conselho Fiscal será feita com antecedência 

mínima de cinco dias, mediante correspondência pessoal, e-mail ou por outro meio de transmissão de dados, 

com indicação da pauta a ser tratada. 
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CAPÍTULO VIII 

DO PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS 

 

Artigo 35 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, 

ações e títulos da dívida pública e doações, que possuam ou venham a possuir e de moeda corrente 

disponível. 

 

Parágrafo primeiro - Os bens pertencentes à ASSOCIAÇÃO não poderão ter destinação que contrarie os 

objetivos estatutários. 

 

Parágrafo segundo - A aquisição, alienação, arrendamento ou gravame de qualquer bem, ou direito 

integrante do patrimônio da ASSOCIAÇÃO far-se-á:  

i) em se tratando de bem imóvel, por decisão da maioria absoluta dos integrantes da Diretoria 

Executiva, devendo tal decisão ser submetida à aprovação do Conselho Fiscal, especialmente convocada 

para esse fim; 

ii) em se tratando de outros bens e direitos, por decisão de maioria simples dos integrantes da Diretoria 

Executiva.  

 

Artigo 36 - Formam a receita da ASSOCIAÇÃO, as contribuições dos associados, donativos em dinheiro ou 

espécie e outras rendas resultantes de promoções ou subvenções oficiais. 

 

Parágrafo único - O patrimônio e os rendimentos da ASSOCIAÇÃO serão aplicados integralmente no País, 

para o cumprimento e a manutenção das atividades que lhes são próprias. 

 

Artigo 37 - Constituem despesas da ASSOCIAÇÃO as importâncias em dinheiro gastas com a realização 

dos seus fins, nela compreendidas, inclusive, as de reforma e conservação de imóveis. 

 

Artigo 38 - No caso de dissolução da ASSOCIAÇÃO, o respectivo patrimônio líquido será transferido em 

benefício de outra instituição qualificada nos termos da Lei nº 13.019/2014, preferencialmente que tenha o 

mesmo objetivo social, cujos nomes sejam determinados e/ou referendados pela mesma Assembleia Geral 

que decidir pela dissolução. 
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Artigo 39 - Na hipótese de a ASSOCIAÇÃO obter e, posteriormente, perder a qualificação prevista pela Lei 

nº 13.019/2014, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que 

perdurou essa qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos 

termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

e 

 

CAPÍTULO IX 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Artigo 40 - O exercício financeiro da ASSOCIAÇÃO coincidirá com o ano civil. 

 

Artigo 41 - A prestação de contas da ASSOCIAÇÃO observará as seguintes normas, nos termos da Lei nº 

13.019/2014: 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades 

e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e 

ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 

III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, quando aplicável, da aplicação 

dos eventuais recursos objeto de parceria, conforme previsto em regulamento; 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme 

determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal. 

 

 

CAPÍTULO X 

DO PLANO DE TRABALHO PARA PARCERIAS 

 

Artigo 42 - Nas parcerias firmadas com o Poder Público, a ASSOCIAÇÃO elaborará Plano de Trabalho 

detalhado, conforme exigido pelo artigo 22, § 2º, da Lei n.º 13.019/2014, contendo:  

I - descrição do objeto a ser executado;  

II - metas e resultados esperados;  
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III – etapa ou fases de execução; 

IV - cronograma de atividades;  

V - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

VI - indicadores de resultado. 

 

 

CAPÍTULO XI 

DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA 

 

Artigo 43 - A ASSOCIAÇÃO assegurará a ampla publicidade de suas atividades, parcerias e prestação de 

contas, utilizando meios acessíveis como seu site oficial, redes sociais, boletins ou outros veículos 

apropriados. 

 

Parágrafo primeiro - As informações mínimas a serem publicadas incluem: 

a) relatórios anuais de atividades; 

b) demonstrações financeiras; 

c) contratos e parcerias firmados; 

d) certidões negativas de débitos junto ao INSS, FGTS e outros órgãos competentes. 

 

Parágrafo segundo - As informações referentes às parcerias com o Poder Público serão publicadas nos 

termos da Lei n.º 13.019/2014 e das normas regulamentares aplicáveis. 

 

 

CAPÍTULO XII 

DO REGIME JURÍDICO APLICÁVEL 

 

Artigo 44 – A ASSOCIAÇÃO observará, em todas as suas atividades e especialmente na celebração de 

parcerias com o Poder Público, as disposições da Lei nº 13.019/2014, bem como as normas complementares 

previstas no Decreto Federal nº 8.726/2016 e demais legislações estaduais e municipais aplicáveis. 
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CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 45 - A ASSOCIAÇÃO será dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades, nos termos do 

Artigo 17, inciso III e Artigo 38, deste Estatuto. 

 

Artigo 46 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta 

dos associados, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data 

de seu registro em cartório.  

 

Artigo 47 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e referendados pela Assembleia 

Geral.   

 

Artigo 48 - Fica eleito o foro central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para qualquer ação 

fundada neste Estatuto. 

 

São Paulo, 1º. de agosto de 2025. 

 

 

Mesa: 

 

 

 

TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 

Presidente da Assembleia 

 ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 

Secretário 
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Continuação à Folha de Assinaturas: 

 

 

Associados (Fundadores): 

 

 

 

TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 

 

 SILVIA REGINA VARELLA 

 

 

ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO  DAVID ZOEGA MENDES 

 

 

RICARDO RICCHINI CONTESINI 

 

 ALEXANDRA ROBERTA DOS SANTOS 

 

 

 

ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO 

 

 THIAGO GOMES SHINZATO 

 

 

 

ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO  

 

 RAQUEL CASTILHO CALBENTE 

 

 
 

CERTIFICO QUE O PRESENTE ESTATUTO SOCIAL É CÓPIA FIEL DO ORIGINAL, E COMPÕE O ANEXO II À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE 

CONSTITUIÇÃO DA “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO”, REALIZADA EM 1º DE AGOSTO DE 2025, LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO. 

 

VISTO DO ADVOGADO: 

 

 

ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 
OAB-SP 134.345 
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ANEXO III 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DA DIRETORIA EXECUTIVA 
ELEITO(S) EM ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  

ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO 
REALIZADA EM 1º. DE AGOSTO DE 2025 

 

 

Em 1º. de agosto de 2025, às 18:00 horas, compareceram à sede da “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 

FUTURO” (em organização), situada na Rua Bento de Andrade n° 486 – Sala 2B, Jardim Paulista, nesta 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04503-001, para firmar o presente “TERMO DE POSSE DE 

MEMBRO(S) DA DIRETORIA EXECUTIVA”, eleitos por seus associados, para o fim de cumprirem o mandato 

correspondente aos próximos 2 (dois) anos, correspondentes ao Biênio 2025-2027, iniciando sua gestão em 

1º/08/2025 e com término em 31/07/2027: (i) para o cargo de Diretor Presidente, o Sr. TIAGO JORGE 

ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES, português, nascido em 23/04/1969 na República de Angola, 

naturalizado brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula 

de identidade RG n° 56.206.756-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 213.745.348-70, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pacobá n° 255 - Casa 1, Jardim Panorama, 

CEP 05679-080, com endereço eletrônico tiago.neves@nexusfn.com.br; (ii) para o cargo de Diretor(a) 

Vice-Presidente, a Sra. SILVIA REGINA VARELLA, brasileira, nascida em 29/08/1979 na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, divorciada e convivente em união estável, advogada, portadora da cédula de 

identidade RG n° 27.757.566-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 266.664.428-65, residente e 

domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Américo Alves Pereira Filho n° 531 – Apto. 

141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, com endereço eletrônico silvia@tubinoassociados.com.br; (iii) para o 

cargo de Secretário(a) Executivo(a), a Sra. ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO, brasileira, nascida 

em 16/03/1979 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, casada, gerente de conta, portadora da cédula 

de identidade RG n° 29.110.640-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 273.795.728-14, residente e 

domiciliada na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua dos Bem-te-Vi n° 145, 

Parque dos Pássaros, CEP 09861-260, com endereço eletrônico rosanafp@gmail.com;  (iv) para o cargo de 

Tesoureiro, o Sr. DAVID ZOEGA MENDES, brasileiro, nascido em 10/01/1987 na Cidade de Nova Friburgo, 
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Estado do Rio de Janeiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,  portador da CNH 

03567114132 Detran/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 111.953.787-85, residente e domiciliado na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Martins Santana n° 100 – Apto. 32, Vila Uberabinha, CEP 

04513-050, com endereço eletrônico davidzoega@gmail.com — pelo que se declaram empossados à 

Diretoria Executiva da Associação, referidos membros e associados, que ora assinam o presente “TERMO DE 

POSSE DE MEMBRO(S) DA DIRETORIA EXECUTIVA”, na forma dos Artigos 20 a 28 do Estatuto Social. 

 
São Paulo, 1º de agosto de 2025. 

 

 

 

 

TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 

Diretor Presidente 

 SILVIA REGINA VARELLA 

Vice-Presidente 

 

 

ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO 

Secretária Executiva 

 DAVID ZOEGA MENDES 

Tesoureiro 

 

Mesa: 

 

 

TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 

Presidente da Assembleia 

 ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 

Secretário 

 
 
VISTO DO ADVOGADO: 

 

 

ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 
OAB-SP 134.345 

  

 

- Continuação ao ANEXO III – Folha de Assinaturas ao “TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DA DIRETORIA EXECUTIVA” 
eleito(s) pelos Associados em Assembleia Geral de Constituição da “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 
FUTURO” realizada em 1º de agosto de 2025 - 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DO CONSELHO FISCAL 
ELEITO(S) EM ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  

ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO 
REALIZADA EM 1º. DE AGOSTO DE 2025 

 

 

Em 1º. de agosto de 2025, às 18:00 horas, compareceram à sede da “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 

FUTURO” (em organização), situada na Rua Bento de Andrade n° 486 – Sala 2B, Jardim Paulista, nesta 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04503-001, para firmar o presente “TERMO DE POSSE DE 

MEMBRO(S) DO CONSELHO FISCAL”, escolhidos e eleitos por seus associados, para o fim de cumprirem o mandato 

correspondente aos próximos 2 (dois) anos, correspondentes ao Biênio 2025-2027, iniciando sua gestão em 

1º/08/2025 e com término em 31/07/2027: (i) como Primeiro Conselheiro, o Sr. RICARDO RICCHINI 

CONTESINI, brasileiro, nascido em 19/02/1967 na Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, 

casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 17.240.739-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 

n° 056.324.458-52, residente e domiciliado na Cidade de Santana do Parnaíba, Estado de São Paulo, na 

Avenida dos Parques n° 45 – Apto. 1106, CEP 06544-300, com endereço eletrônico ricchini@gmail.com, 

podendo, em caso de vacância, seu mandato vir a ser assumido por sua Suplente, a Sra. ALEXANDRA 

ROBERTA DIAS DOS SANTOS, brasileira, nascida em 12/02/1974, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, solteira e convivente em união estável, gestora em recursos humanos, portadora da cédula de 

identidade RG n° 26.866.544-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 184.621.938-85, residente e 

domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amoipira n° 101, bairro Vila Isa, CEP 

04689-070, com endereço eletrônico ardias.rh@gmail.com; (ii) como Segundo(a) Conselheiro(a), a Sra. 

ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO brasileira, nascida em 21/04/1971 na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens e direitos, contadora, portadora da cédula de 

identidade RG n° 20.441.107-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 161.445.888-09, residente e 

domiciliada na Estrada dos Pires nº 4.001 – Quadra O – Lote 07, bairro Rio Abaixo, Município de Atibaia, 

Estado de São Paulo, CEP 12.952-361, com endereço eletrônico (“email”) ana.arcanjo@fiscalcomply.com.br, 

podendo ainda, em caso de vacância, seu mandato vir a ser assumido por seu Suplente, o Sr. THIAGO 

GOMES SHINZATO, brasileiro, nascido em 28/11/1981 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
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casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 

25.348.797-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 223.199.978-14, residente e domiciliado na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Eucaliptos n° 217 – Apto. 193, Indianópolis, CEP 04517-050, 

com endereço eletrônico thiago.shinzato@parisvegas.com.br; e, (iii) como Terceiro Conselheiro, o Sr. 

ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO, brasileiro, nascido em 12/03/1971 na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 

do Rio de Janeiro, divorciado e convivente em união estável, advogado com registro profissional perante a 

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional São Paulo (OAB-SP) sob o nº 134.345, portador da Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) nº 01760633666 emitida em 25/04/2024 pelo DETRAN-SP, inscrito no CPF/MF 

sob n° 552.619.061-72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Américo Alves Pereira Filho nº 531 - Apto. 141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, República Federativa do 

Brasil, com endereço eletrônico tubino@tubinoassociados.com.br  podendo igualmente, em caso de 

vacância, seu mandato vir a ser assumido por sua Suplente, a Sra. RAQUEL CASTILHO CALBENTE, 

brasileira, nascida em 11/01/1991, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, solteira, especialista em 

recursos humanos, portadora da cédula de identidade RG n° 47.282.426-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 

o n° 391.812.148-80, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Walter 

Imbra dos Santos n° 75-A, Jardim Record, CEP 03462-110, com endereço eletrônico 

raquelcalbente@gmail.com — pelo que se declaram empossados ao Conselho Fiscal da Associação, referidos 

conselheiros, que ora assinam o presente “TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DO CONSELHO FISCAL”, na forma dos 

Artigos 30 e 31 do Estatuto Social. 

 
 

São Paulo, 1º de agosto de 2025. 
 

 

 

RICARDO RICCHINI CONTESINI 

Primeiro Conselheiro 

 ALEXANDRA ROBERTA DOS SANTOS 

Suplente 

 

 

ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO 

Segundo Conselheiro 

 THIAGO GOMES SHINZATO 

Suplente 

 

 

ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO  

Terceiro Conselheiro 

 RAQUEL CASTILHO CALBENTE 

Suplente 
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Mesa: 

 

 

TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 

Presidente da Assembleia 

 ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 

Secretário 

 

 

VISTO DO ADVOGADO: 

 

 

ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 
OAB-SP 134.345 

  

 

- Continuação ao ANEXO IV – Folha de Assinaturas ao “TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DO CONSELHO FISCAL” 
eleito(s) pelos Associados em Assembleia Geral de Constituição da “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 
FUTURO” realizada em 1º de agosto de 2025 - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
C:\Users\Tubino\Dropbox\GUARDIÕES DO FUTURO_ATA DE CONSTITUIÇÃO TERMOS DE POSSE E ESTATUTO_Final_RevTVSA07112025.docx 
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Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
David Zoega

davidzoega@gmail.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 

2804:18:1149:6082:e100:c7d3:ffe5:4489

Assinado com o uso do celular

Enviado: 11/11/2025 08:15:31

Visualizado: 11/11/2025 12:23:06 

Assinado: 11/11/2025 12:23:53

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 11/11/2025 12:23:06
      ID: b0d6ff61-0e62-4def-b122-3b7cfe1049db

Ricardo Ricchini

ricchini@gmail.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 179.94.2.245

Enviado: 11/11/2025 12:23:57

Visualizado: 11/11/2025 12:37:56 

Assinado: 11/11/2025 12:38:35

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 11/11/2025 12:37:56
      ID: 849c9409-1df2-4244-820f-1f97fa726e7e

Alexandra Roberta

ardias.rh@gmail.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo

Usando endereço IP: 

2804:14c:190:8b0f:f9ed:9617:b4ec:e03c

Assinado com o uso do celular

Enviado: 11/11/2025 12:38:37

Visualizado: 11/11/2025 14:33:41 

Assinado: 11/11/2025 14:34:32

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 11/11/2025 14:33:41
      ID: d02a6795-9e95-4a4e-975f-9e504978e945

. Ana Zilia Barbosa

ana.arcanjo@fiscalcomply.com.br

CONTADORA

FISCAL COMPLY SOLUCOES TRIBUTARIAS 

LTDA

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 

2804:2448:80e8:f800:5151:f50b:efb3:1285

Enviado: 11/11/2025 14:34:35

Visualizado: 11/11/2025 14:47:06 

Assinado: 11/11/2025 14:53:19

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

Thiago Gomes

thiago.shinzato@parisvegas.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.6.200.96

Enviado: 11/11/2025 14:53:22

Visualizado: 11/11/2025 15:41:17 

Assinado: 11/11/2025 15:41:46

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 11/11/2025 15:41:17
      ID: c88d39bb-5f32-4836-ad23-738db02bd37e
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R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Rogerio de Miranda Tubino

tubino@tubinoassociados.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 

2804:14c:109:8af9:4827:ade1:7bfc:99ed

Assinado com o uso do celular

Enviado: 11/11/2025 15:41:49

Visualizado: 11/11/2025 15:52:05 

Assinado: 11/11/2025 15:54:20

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 11/11/2025 15:52:05
      ID: 6e48db76-5310-4dc0-8348-19dfdc8f06ab

Raquel Calbente

raquelcalbente@gmail.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo

Usando endereço IP: 

2804:7f0:6940:1bd1:744b:645:b9a7:b09

Assinado com o uso do celular

Enviado: 11/11/2025 15:54:24

Visualizado: 11/11/2025 18:06:25 

Assinado: 11/11/2025 18:08:13

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 11/11/2025 18:06:25
      ID: fe918457-6b3e-4add-9eb6-3ca03f5950cf

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 10/11/2025 13:35:53

Entrega certificada Segurança verificada 11/11/2025 18:06:25

Assinatura concluída Segurança verificada 11/11/2025 18:08:13

Concluído Segurança verificada 11/11/2025 18:08:13

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



Oficial

R$ 424,39

Estado

R$ 120,41

Secretaria Fazenda

R$ 82,43

Reg. Civil

R$ 22,47

T. Justiça

R$ 29,07

M. Público

R$ 20,21

ISS

R$ 8,89

Total

R$ 707,87

Página

000043/000047

Registro Nº

78.589

08/12/2025

Protocolo nº 113.971 de 01/12/2025 às 13:58:29h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou  eficácia  contra  terceiros sob  nº  78.589 em  08/12/2025 neste  7º  Oficial  de  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas da Comarca de São Paulo. Assinado digitalmente por Ester Soares dos Santos - Escrevente Autorizada.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE

From time to time, Fiscal Comply Solucoes Tributarias e Financeiras LTDA (we, us or Company) may be required by law
to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing to you
such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the information below carefully and
thoroughly, and if you can access this information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record
and Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to use
electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system.

 
Getting paper copies

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available electronically to you by us.
You will have the ability to download and print documents we send to you through the DocuSign system during and
immediately after the signing session and, if you elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a
limited period of time (usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a $0.00 per-page fee. You may
request delivery of such paper copies from us by following the procedure described below.

 
Withdrawing your consent

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time change your mind and tell us
that thereafter you want to receive required notices and disclosures only in paper format. How you must inform us of your
decision to receive future notices and disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and
disclosures electronically is described below.

 
Consequences of changing your mind

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the speed at which we can
complete certain steps in transactions with you and delivering services to you because we will need first to send the
required notices or disclosures to you in paper format, and then wait until we receive back from you your
acknowledgment of your receipt of such paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the
DocuSign system to receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents from
us.

 
All notices and disclosures will be sent to you electronically

Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide electronically to you
through the DocuSign system all required notices, disclosures, authorizations, acknowledgements, and other documents
that are required to be provided or made available to you during the course of our relationship with you. To reduce the
chance of you inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required notices and
disclosures to you by the same method and to the same address that you have given us. Thus, you can receive all the
disclosures and notices electronically or in paper format through the paper mail delivery system. If you do not agree with
this process, please let us know as described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures electronically from us.

 
How to contact Fiscal Comply Solucoes Tributarias e Financeiras LTDA:

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, to request paper copies
of certain information from us, and to withdraw your prior consent to receive notices and disclosures electronically as
follows:

 To contact us by email send messages to: ana.arcanjo@fiscalcomply.com.br
 

 
To advise Fiscal Comply Solucoes Tributarias e Financeiras LTDA of your new email address

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures electronically to you, you
must send an email message to us at ana.arcanjo@fiscalcomply.com.br and in the body of such request you must state:

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 17/09/2025 11:29:32
Partes concordam em: Tiago neves, Silvia Varella, Rosana Felix, David Zoega, Ricardo Ricchini, Alexandra Roberta, Thiago Gomes, Rogerio de Miranda Tubino, Raquel Calbente
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your previous email address, your new email address.  We do not require any other information from you to change your
email address 
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Remessa: 3.070.449 de 04/12/2025

BUSCA DE PESSOAS JURIDICAS PARA OS 10 CARTORIOS

Solicitante:

Nome Solicitado:

ELAINE APARECIDA ARCANJO

ASSOCIACAO GUARDIOES DO FUTURO

Rua Líbero Badaró, n. 425, 28º andar, Cep 0109-905 / Pq. Anhangabaú, n. 350, 28º andar, CEP 010007-040 - Centro - CEP.

01007-040 - São Paulo/SPTel.: (11) 3248-1000 - Email:  - Site: www.cdtsp.com.br

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE SÃO PAULO - CDT
Presidente: Paula da Silva Pereira Zaccaron

Cartório Talão Situação Pesquisado Por

01º RTD

Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 09:56:55.

26.965.523 Consta Não ConstaX
Sophia de Sousa Silva

02º RTD

Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 14:17:59.

26.965.524 Consta Não ConstaX
Jeimes Alves Miranda

03º RTD

Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 11:34:07.

26.965.525 Consta Não ConstaX
Priscila Motton

04º RTD

Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 15:29:26.

26.965.526 Consta Não ConstaX
Cesar Augusto  Lima de Avelar

05º RTD

Pesquisa realizada até: 04/12/2025 às 17:24:48.

26.965.527 Consta Não ConstaX
Monie Akemi Carmona

06º RTD

Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 11:20:12.

26.965.528 Consta Não ConstaX
Alexsandre Castro da Silva

07º RTD

Pesquisa realizada até: 08/12/2025 às 09:33:06.

26.965.529 Consta Não ConstaX
GUILHERME HENRIQUE ALMEIDA SILVA

08º RTD

Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 12:25:52.

26.965.530 Consta Não ConstaX
Cicero Carvalho de Lima

09º RTD

Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 12:18:06.

26.965.531 Consta Não ConstaX
Raphael Prazeres Silva

10º RTD

Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 10:37:35.

26.965.532 Consta Não ConstaX
MARCEL YUGO KURAOKA IZU

EMOLUMENTOS ESTADO SEFAZ REG. CIVIL TRIBUNAL ISS TOTAL

Emitida em: segunda-feira, 08 de dezembro de 2025 às 10:09:35hs.

R$ 23,60 R$ 6,70 R$ 4,60 R$ 1,20 R$ 1,60 R$ 0,40 R$ 39,20

Ariane Hevas MartorelliEntregue por: ______________________.

Página 1 de 1

M. PÚBLICO

R$ 1,10







				2025-10-14T20:13:49+0000

		Associado Fundador, Presidente da Mesa e Diretor Presidente da Associação





				2025-10-14T20:14:00+0000












ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  


 


ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES  DO FUTURO  
REALIZADA EM 1º DE AGOSTO DE 2025 


 


1. Data, hora e local: Realizada às 18:00 horas do dia 1º. de agosto de 2025, na sede da 


Companhia, localizada na Rua Bento de Andrade n° 486 – Sala 2B, Jardim Paulista, nesta Cidade 


de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04503-001. 


 


1. Presença: Presentes os signatários identificados e qualificados como associados 


fundadores, conforme assinaturas constantes da lista de presença anexa à presente Ata como 


ANEXO I. 


 


2. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Tiago Rocha e Silva Mateus das Neves 


que convidou o Sr. Rogério de Miranda Tubino para secretariá-lo. 


 


3. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a constituição e aprovação do Estatuto Social da 


Associação Guardiões do Futuro, uma instituição sem fins lucrativos nos termos da Lei nº 10.406, 


de 10 de janeiro de 2002; (ii) a eleição dos membros da primeira Diretoria Executiva, a serem 


constituídos da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO; (iii) a instalação do primeiro Conselho Fiscal, e a 


nomeação de seus membros. 


 


4. Deliberações tomadas: Instalada a Assembleia, os associados deliberaram, por 


unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer restrições, o quanto segue: 


 


I.  Constituir a associação sem fins lucrativos denominada ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, 


e aprovar o Estatuto Social que a regerá, o qual integrará a presente Ata como ANEXO II, e será 


mantido em via física na sede da Associação. Em atenção às diretrizes e normativos que regulam 


a apresentação de documentos em formato eletrônico para registro, a presente Ata e seus anexos, 


devidamente assinados eletronicamente por todos os associados fundadores, serão encaminhados 


para registro em via digital única junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas do Estado de 


São Paulo e demais órgãos competentes, para o cumprimento das formalidades legais. 


 


II.  Aprovar que a Administração da Associação competirá, além da Assembleia Geral 


que é o órgão soberano e instância máxima desta entidade, também à Diretoria 


Executiva e ao Conselho Fiscal, cada qual com poderes e obrigações distintos, conforme 


refletido nos Estatutos Sociais, e de forma que os associados escolham, preferencialmente 


entre si, os membros que comporão a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, todos eleitos em 


Assembleia Geral.  Decidiram ainda os associados fundadores que a ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 
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FUTURO não remunerará os cargos de sua Diretoria Executiva, tampouco do Conselho Fiscal, o que 


também deverá constar expressamente do Estatuto Social, na forma de ANEXO II ao presente 


instrumento;  


 


III. Aprovar a composição da Diretoria Executiva que dirigirá a Associação, por 4 


(quatro) membros a serem escolhidos em Assembleia Geral, preferencialmente entre seus 


associados, residentes no País, para um período de gestão de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos 


consecutivamente para o mesmo cargo, exceto para os associados fundadores, que poderão se 


reeleger sem limitação, de forma que, para cada mandato, serão então eleitos 1 (um(a)) 


Diretor(a) Presidente, 1 (um(a)) Diretor(a) Vice-Presidente, 1 (um(a)) Secretário(a) Executivo(a) 


e 1 (um(a)) Tesoureiro(a), conforme atribuições específicas constantes do Estatuto Social em 


anexo. 


 


IV. Para a Diretoria Executiva, os associados fundadores da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 


FUTURO, ora presentes a sua Assembleia Geral de Constituição, decidem eleger os seguintes 


membros, com mandato de 2 (dois) anos, a iniciar-se nesta data e a encerrar-se na Assembleia 


Geral Ordinária correspondente, em estrita conformidade com o disposto no Estatuto Social: (i) 


para o cargo de Diretor Presidente, o Sr. TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS 


NEVES, português, nascido em 23/04/1969 na República de Angola, naturalizado brasileiro, 


empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade 


RG n° 56.206.756-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 213.745.348-70, residente e domiciliado 


na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pacobá n° 255 - Casa 1, Jardim Panorama, 


CEP 05679-080, com endereço eletrônico tiago.neves@nexusfn.com.br; (ii) para o cargo de 


Diretora Vice-Presidente, a Sra. SILVIA REGINA VARELLA, brasileira, nascida em 29/08/1979 


na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, divorciada e convivente em união estável, advogada, 


portadora da cédula de identidade RG n° 27.757.566-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 


266.664.428-65, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 


Américo Alves Pereira Filho n° 531 – Apto. 141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, com endereço 


eletrônico silvia@tubinoassociados.com.br; (iii) para o cargo de Secretária Executiva, a Sra. 


ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO, brasileira, nascida em 16/03/1979 na Cidade de São 


Paulo, Estado de São Paulo, casada, gerente de conta, portadora da cédula de identidade RG n° 


29.110.640-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 273.795.728-14, residente e domiciliada na 


Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua dos Bem-te-Vi n° 145, Parque 


dos Pássaros, CEP 09861-260, com endereço eletrônico rosanafp@gmail.com;  (iv) para o cargo 


de Tesoureiro, o Sr. DAVID ZOEGA MENDES, brasileiro, nascido em 10/01/1987 na Cidade de 


Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 


empresário, portador da CNH 03567114132  DETRAN/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 


111.953.787-85, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
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Professor Martins Santana n° 100 – Apto. 32, Vila Uberabinha, CEP 04513-050, com endereço 


eletrônico davidzoega@gmail.com; obrigando-se todos acima a assinarem, neste ato, o “TERMO DE 


POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA” (ANEXO III). 


 


V. Aprovar a instalação do Conselho Fiscal, devendo este compor-se por 3 (três) membros 


titulares e 3 (três) membros suplentes, preferencialmente associados ou representantes legais 


dos associados, residentes no País, a serem escolhidos em Assembleia Geral para um período de 


gestão de 2 (dois) anos, com mandato coincidente ao da Diretoria Executiva, nomeando-os 


Primeiro Conselheiro, Segundo Conselheiro e Terceiro Conselheiro, e Suplentes os demais, 


mediante atribuições a serem estabelecidas na forma do Estatuto Social  


 


VI. Escolher e nomear os representantes que comporão o Conselho Fiscal da 


ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, ora eleitos pelos associados fundadores nesta Assembleia Geral 


de Constituição, com mandato de (2) dois anos a iniciar-se nesta data e a encerrar-se na 


Assembleia Geral Ordinária correspondente, além de seus suplentes, nos exatos termos do Artigo 


30 e seguintes do presente Estatuto Social, e conforme “TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO 


FISCAL” (ANEXO IV), quais sejam:  (i) nomeado como Primeiro Conselheiro, o Sr. RICARDO 


RICCHINI CONTESINI, brasileiro, nascido em 19/02/1967 na Cidade de São Caetano do Sul, 


Estado de São Paulo, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 17.240.739-4 


SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 056.324.458-52, residente e domiciliado na Cidade de Santana 


do Parnaíba, Estado de São Paulo, na Avenida dos Parques n° 45 – Apto. 1106, CEP 06544-300, 


com endereço eletrônico ricchini@gmail.com, podendo, em caso de vacância, seu mandato vir a 


ser assumido por sua Suplente, a Sra. ALEXANDRA ROBERTA DIAS DOS SANTOS, brasileira, 


nascida em 12/02/1974, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, solteira e convivente em 


união estável, gestora em recursos humanos, portadora da cédula de identidade RG n° 


26.866.544-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 184.621.938-85, residente e domiciliada na 


Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amoipira n° 101, bairro Vila Isa, CEP 04689-


070, com endereço eletrônico ardias.rh@gmail.com; (ii) como Segundo(a) Conselheiro(a), a 


Sra. ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO brasileira, nascida em 21/04/1971 na Cidade de São Paulo, 


Estado de São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens e direitos, contadora, 


portadora da cédula de identidade RG n° 20.441.107-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 


161.445.888-09, residente e domiciliada na Estrada dos Pires nº 4.001 – Quadra O – Lote 07, 


bairro Rio Abaixo, Município de Atibaia, Estado de São Paulo, CEP 12.952-361, com endereço 


eletrônico (“email”) ana.arcanjo@fiscalcomply.com.br, podendo ainda, em caso de vacância, seu 


mandato vir a ser assumido por seu Suplente, o Sr. THIAGO GOMES SHINZATO, brasileiro, 


nascido em 28/11/1981 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, casado sob o regime de 


comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 25.348.797-3 


SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 223.199.978-14, residente e domiciliado na Cidade de São 
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Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Eucaliptos n° 217 – Apto. 193, Indianópolis, CEP 04517-


050, com endereço eletrônico thiago.shinzato@parisvegas.com.br; e, (iii) como Terceiro 


Conselheiro, o Sr. ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO, brasileiro, nascido em 12/03/1971 na 


Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, divorciado e convivente em união estável, 


advogado com registro profissional perante a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional São 


Paulo (OAB-SP) sob o nº 134.345, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 


01760633666 emitida em 25/04/2024 pelo DETRAN-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 552.619.061-


72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Américo Alves 


Pereira Filho nº 531 - Apto. 141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, República Federativa do Brasil, 


com endereço eletrônico tubino@tubinoassociados.com.br  podendo igualmente, em caso de 


vacância, seu mandato vir a ser assumido por sua Suplente, a Sra. RAQUEL CASTILHO 


CALBENTE, brasileira, nascida em 11/01/1991, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 


solteira, especialista em recursos humanos, portadora da cédula de identidade RG n° 47.282.426-


0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 391.812.148-80, residente e domiciliada na Cidade de São 


Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Walter Imbra dos Santos n° 75-A, Jardim Record, CEP 03462-


110, com endereço eletrônico raquelcalbente@gmail.com; obrigando-se todos acima a assinarem, 


neste ato, o “TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL” (ANEXO IV). 


 


5. Declarações: Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO 


GUARDIÕES DO FUTURO, ora eleitos e empossados pelos associados fundadores por meio de 


Assembleia Geral de Constituição, conforme consta nos “TERMOS DE POSSE” (ANEXOS III E IV) 


compilados no Livro de Atas de Assembleia da Associação, DECLARAM, sob as penas da lei, não 


estarem impedidos por lei especial de assumir no Brasil a função de Administradores de quaisquer 


associações civis de patrimônio próprio, sem finalidade lucrativa, ou mesmo de sociedades 


anônimas ou de quaisquer sociedades empresárias limitadas, como Diretores, Secretários, 


Tesoureiros, ou Conselheiros, bem como declaram que não foram condenados a pena que vede, 


ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 


peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 


nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 


ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 


 


6.  Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Diretor Presidente agradeceu a todos 


os associados presentes e declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 


desta ata de assembleia geral de constituição da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, em livro próprio. 


Logo após, foi lida e aprovada a presente Ata pela totalidade dos Associados presentes, tendo sido 


devidamente assinada. São Paulo, 01/08/2025. 
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7. Assinaturas: Os associados fundadores e os membros eleitos e empossados da Diretoria 


Executiva e do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, ora signatários, reconhecem, 


para além de suas assinaturas de próprio punho, a forma de contratação por meios eletrônicos, 


digitais ou informáticos, como válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com 


assinaturas eletrônicas ou certificações fora dos padrões ICP-Brasil, conforme disposto pelo Artigo 


10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, em vigor na República Federativa do Brasil.  


 


Mesa: Presidente: Tiago Jorge Rocha e Silva Mateus das Neves. Secretário(a): Rogério de Miranda 


Tubino. Diretoria Executiva: Tiago Jorge Rocha e Silva Mateus Das Neves (Diretor Presidente), 


Silvia Regina Varella (Diretora Vice-Presidente), Rosana Felix Pereira Tolentino (Secretária 


Executiva) e David Zoega Mendes (Tesoureiro). Conselho Fiscal: Ricardo Ricchini Contesini 


(Primeiro Conselheiro) e Alexandra Roberta dos Santos (Suplente), Ana Zilia Barbosa Arcanjo 


(Segundo Conselheiro) e Thiago Gomes Shinzato (Suplente), Rogério de Miranda Tubino (Terceiro 


Conselheiro) e Raquel Castilho Calbente (Suplente). Advogado: Rogério de Miranda Tubino (OAB-


SP nº 134.345). 


 


Atestam, todos os abaixo assinados, para os devidos fins, que a presente Ata é cópia fiel do texto 


lavrado em livro próprio. 


 


São Paulo, 1º de agosto de 2025. 


 


Mesa: 


 


 


TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 


Presidente da Assembleia 


 ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 


Secretário 


 


Diretoria Executiva: 


 


 


 


TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 


Diretor Presidente 


 SILVIA REGINA VARELLA 


Diretora Vice-Presidente 


 


 


ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO 


Secretária Executiva 


 DAVID ZOEGA MENDES 


Tesoureiro 
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Continuação à Folha de Assinaturas: 


 


 


Conselho Fiscal: 


 


 


 


RICARDO RICCHINI CONTESINI 


Primeiro Conselheiro 


 ALEXANDRA ROBERTA DOS SANTOS 


Suplente 


 


 


ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO 


Segundo Conselheiro 


 THIAGO GOMES SHINZATO 


Suplente 


 


 


ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO  


Terceiro Conselheiro 


 RAQUEL CASTILHO CALBENTE 


Suplente 


 


 


VISTO DO ADVOGADO: 


 


 


ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 
OAB-SP 134.345 
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ANEXO I 


ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  


ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO 
REALIZADA EM 1º. DE AGOSTO DE 2025 


 


 


LISTA DE PRESENÇA DOS ASSOCIADOS, devidamente qualificados abaixo, que decidiram pela constituição da 


associação de direito privado denominada “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO” (Em Organização), em 


Assembleia de Constituição realizada em 1º. de agosto de 2025: 
 
 
 


 


LISTA DE PRESENÇA DOS ASSOCIADOS (FUNDADORES): 


 
 
(1) TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES, português, nascido em 23/04/1969 na 
República de Angola, naturalizado brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, portador da cédula de identidade RG n° 56.206.756-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
213.745.348-70, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pacobá n° 
255 - Casa 1, Jardim Panorama, CEP 05679-080, com endereço eletrônico tiago.neves@nexusfn.com.br. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  
TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 


 


 
(2) SILVIA REGINA VARELLA, brasileira, nascida em 29/08/1979 na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, divorciada e convivente em união estável, advogada, portadora da cédula de identidade RG n° 
27.757.566-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 266.664.428-65, residente e domiciliada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Américo Alves Pereira Filho n° 531 – Apto. 141, Vila Morumbi, 
CEP 05688-000, com endereço eletrônico silvia@tubinoassociados.com.br. 
 
 
Assinatura: ___________________________________________________  


SILVIA REGINA VARELLA 
 


Docusign Envelope ID: 2D2E6CCB-84CF-468E-8444-4C7E060E89E4







 
 


AS S E M B L E I A  GE R A L  D E  CON S T I TU I Ç Ã O  D A   
 


ASS OC I A Ç ÃO GU A R DI Õ E S  DO  FUT U R O  
 


R E A L I Z A D A  E M  1 º .  D E  A G O S TO  D E  2025 
 


-  PÁ G I N A  8  -   


 
 
 


 


 
(3) ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO, brasileira, nascida em 16/03/1979 na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, casada, gerente de conta, portadora da cédula de identidade RG n° 29.110.640-7 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 273.795.728-14, residente e domiciliada na Cidade de São Bernardo 
do Campo, Estado de São Paulo, na Rua dos Bem-te-Vi n° 145, Parque dos Pássaros, CEP 09861-260, com 
endereço eletrônico rosanafp@gmail.com. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  


ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO 
 


 
(4) DAVID ZOEGA MENDES, brasileiro, nascido em 10/01/1987 na Cidade de Nova Friburgo, Estado do 
Rio de Janeiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,  portador da CNH 
03567114132 Detran/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 111.953.787-85, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Martins Santana n° 100 – Apto. 32, Vila Uberabinha, 
CEP 04513-050, com endereço eletrônico davidzoega@gmail.com. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  


DAVID ZOEGA MENDES 
 
 
(5) RICARDO RICCHINI CONTESINI, brasileiro, nascido em 19/02/1967 na Cidade de São Caetano do 
Sul, Estado de São Paulo, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 17.240.739-4 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 056.324.458-52, residente e domiciliado na Cidade de Santana do 
Parnaíba, Estado de São Paulo, na Avenida dos Parques n° 45 – Apto. 1106, CEP 06544-300, com endereço 
eletrônico ricchini@gmail.com. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  


RICARDO RICCHINI CONTESINI 
 
 
(6) ALEXANDRA ROBERTA DIAS DOS SANTOS, brasileira, nascida em 12/02/1974, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, solteira e convivente em união estável, gestora em recursos humanos, 
portadora da cédula de identidade RG n° 26.866.544-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 184.621.938-
85, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amoipira n° 101, bairro 
Vila Isa, CEP 04689-070, com endereço eletrônico ardias.rh@gmail.com. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  


ALEXANDRA ROBERTA DIAS DOS SANTOS 
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(7) ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO, brasileira, nascida em 21/04/1971 na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens e direitos, contadora, portadora da cédula 
de identidade RG n° 20.441.107-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 161.445.888-09, residente e 
domiciliada na Estrada dos Pires nº 4.001 – Quadra O – Lote 07, bairro Rio Abaixo, Município de Atibaia, 
Estado de São Paulo, CEP 12.952-361, com endereço eletrônico ana.arcanjo@fiscalcomply.com.br, 
 
 
Assinatura: ________________________________________  


ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO 
 
 
(8) THIAGO GOMES SHINZATO, brasileiro, nascido em 28/11/1981 na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 25.348.797-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 223.199.978-14, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Eucaliptos n° 217 – Apto. 193, 
Indianópolis, CEP 04517-050, com endereço eletrônico thiago.shinzato@parisvegas.com.br. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  


THIAGO GOMES SHINZATO 
 
 
(9) ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO, brasileiro, nascido em 12/03/1971 na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, divorciado e convivente em união estável, advogado com registro profissional 
perante a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional São Paulo (OAB-SP) sob o nº 134.345, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 01760633666 emitida em 25/04/2024 pelo DETRAN-SP, inscrito 
no CPF/MF sob n° 552.619.061-72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Américo Alves Pereira Filho nº 531 - Apto. 141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, República Federativa 
do Brasil, com endereço eletrônico tubino@tubinoassociados.com.br. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  


ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 
 


 
(10) RAQUEL CASTILHO CALBENTE, brasileira, nascida em 11/01/1991, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, solteira, especialista em recursos humanos, portadora da cédula de identidade RG n° 
47.282.426-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 391.812.148-80, residente e domiciliada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Walter Imbra dos Santos n° 75-A, Jardim Record, CEP 03462-110, 
com endereço eletrônico raquelcalbente@gmail.com. 
 
Assinatura: ________________________________________  


RAQUEL CASTILHO CALBENTE 
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ANEXO II 


ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  


ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO 


REALIZADA EM 1º. DE AGOSTO DE 2025 


 


 


ESTATUTO SOCIAL 
 


CAPÍTULO I 


DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO E MISSÃO 


 


Artigo 1º - A ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, constituída em 1º de agosto de 2025, sob a forma 


de ASSOCIAÇÃO (doravante a “ASSOCIAÇÃO”), é uma entidade civil, com personalidade jurídica de direito 


privado, patrimônio próprio, sem finalidade lucrativa e se regerá por este Estatuto Social, doravante 


denominado o “Estatuto”.  


 


Parágrafo Primeiro - A ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO está sediada na Rua Bento de Andrade 


n° 486 – Sala 2B, Jardim Paulista, nesta Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04503-001. 


 


Parágrafo Segundo - O prazo para duração da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO é indeterminado. 


 


Parágrafo Terceiro - A principal missão da ASSOCIAÇÃO é a angariamento e obtenção de fundos (privados 


ou públicos) recorrentes, que lhe permitam viabilizar projetos que de alguma forma melhorem a qualidade 


de vida ou a empregabilidade de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, muito em especial 


aquelas acolhidas em SAICAs (Serviços de Acolhimento Institucionais de Crianças e Adolescentes) ou 


Repúblicas.  Tais projetos deverão de alguma forma impactar a vida das referidas crianças ou adolescentes, 


de forma direta (melhorias do ambiente físico, qualidade dos cuidados, alimentação, saúde, diversão, 


esportes, cultural e desenvolvimento educacional e humano) ou indireta (melhorias na estrutura, gestão, 


organização, formação de profissionais, entre outras, das unidades de acolhimento). 
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Parágrafo Quarto - Para todos os efeitos, as denominações “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO” e 


“ASSOCIAÇÃO” equivalem-se no texto do presente Estatuto. 


 


Artigo 2º - A ASSOCIAÇÃO tem por finalidades, em respeito e conforme a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 


2014, as seguintes: 


 


I – a promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 


universais, com força representativa nos cenários estadual, nacional e internacional e instrumentos de 


intervenção político-científica ajustados aos interesses da criança, do adolescente, da família e aos direitos 


de exercício da cidadania; 


 


II – a promoção do voluntariado por meio de campanhas visando a mobilização da opinião pública no sentido 


de participação dos diversos seguimentos na promoção dos direitos da criança e do adolescente, e de suas 


famílias; 


 


III – promover o desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza, priorizando os direitos 


estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar na área 


da infância e da juventude no que concerne à convivência familiar e comunitária; 


 


IV – manter intercâmbio com associações congêneres, entre associados, entidades e pessoas que prestam 


ou tenham prestado serviços visando a concretização dos direitos da criança e do adolescente e de suas 


famílias, em nível estadual, nacional e internacional; 


 


V – respeitar de forma incondicional os valores políticos e jurídicos de um Estado Democrático de Direito; 


 


VI – realizar e apoiar congressos, seminários, painéis, conferências, debates, cursos e estudos, entre outros 


eventos, sobre questões referentes à infância e à juventude; 


 


VII – promover cursos de formação, atualização e aperfeiçoamento de pessoas e Operadores Sociais e do 


Direito que, de qualquer forma, prestem serviços visando a concretização dos direitos da criança e do 


adolescente e de suas famílias; 
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VIII – realizar e divulgar estudos e pesquisas jurídicas, psicológicas, antropológicas, sociais e correlatas que 


digam respeito à Convivência Famiiar e Comunitária de crianças e adolescentes, mediante a elaboração de 


livros, boletins, revistas, jornais e outros materiais e meios de difusão e de comunicação; 


 


IX – promover campanhas visando a mobilização da opinião pública no sentido de participação dos diversos 


seguimentos na promoção dos direitos da criança e do adolescente, e de suas famílias; 


 


X – representar e defender os interesses difusos, individuais e coletivos, em especial de seus associados, 


perante as autoridades judiciárias e administrativas em todos os níveis da Federação; 


 


XI – firmar convênios, termos de cooperação técnica e outros instrumentos contratuais com os Poderes 


Executivos, Legislativos e Judiciários, locais, Estaduais e Nacional, com vistas a aprimorar e dar efetividade 


aos direitos e interesses das crianças e dos adolescentes e suas famílias; 


 


XII – estimular e constituir parcerias com os órgãos públicos de defesa dos direitos da criança e do 


adolescente e de assistência social, principalmente, as Varas da Infância e da Juventude, Promotorias da 


Infância e da Juventude, CMDCA’s, CONDECA’s, CMAS’s, CREA’s, entre outros; 


 


XIII – discutir e contribuir para as políticas públicas de promoção dos direitos da criança e do adolescente, 


preconizadas no ECA e no Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária, com parlamentares, Órgãos 


Governamentais e não Governamentais; 


 


XIV – buscar sensibilizar os órgãos competentes para prorizarem a construção, a consolidação e o 


monitoramente permanente da legislação, políticas públicas e estratégias que assegurem os direitos 


fundamentais de crianças e adolescentes; 


 


XV – divulgar através dos meios lícitos de comunicação de massa as atividades da ASSOCIAÇÃO; 


 


XVI – sensibilizar os poderes constituídos para a necessidade de celeridade nos processos judiciais que 


envolvam crianças e adolescentes acolhidos, visando sua reintegração familiar ou destituição do poder 


familiar de seus genitores e sua colocação em familia adotiva, quando necessário; 
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XVII – socializar trocas de experiências técnico-científicas junto a Centros de Estudos, Universidades e 


Poderes constituídos; 


 


XVIII – facilitar o fluxo de parcerias institucionais entre a ASSOCIAÇÃO e os Órgãos Governamentais e 


outras Organizações Não Governamentais; e, 


 


XIX – garantir a participação da ASSOCIAÇÃO nos espaços políticos das instâncias do poder público e da 


sociedade civil, responsáveis pela defesa da criança e do adolescente. 


 


Parágrafo único - A ASSOCIAÇÃO não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 


empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 


participação ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica 


integralmente na consecução do seu objetivo social, nos termos da Lei nº 13.019/2014. 


 


Artigo 3º - No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO observará os princípios da legalidade, 


impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação 


de raça, cor, gênero ou religião, nos termos da Lei nº 13.019/2014. 


 


Parágrafo único - A ASSOCIAÇÃO se dedica às suas atividades por meio da execução direta de projetos, 


programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação 


de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público 


que atuam em áreas afins, conforme disposto na Lei nº 13.019/2014. 


 


Artigo 4º - A ASSOCIAÇÃO disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, emitidas pela 


Assembleia Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria.  


 


Artigo 5º - A fim de cumprir suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO se organizará em tantas unidades de 


prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias. 


 


Parágrafo único - Os serviços de educação e demais atividades que a ASSOCIAÇÃO eventualmente se 


dedique serão promovidos gratuitamente e com recursos próprios ou obtidos por meio de parcerias públicas 


ou privadas, observando-se as condições e exigências estabelecidas pela Lei nº 13.019/2014, sendo vedado 


o condicionamento da prestação de serviços ao recebimento de doação, contrapartida ou equivalente. 
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CAPÍTULO II 


DA PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 


 


Artigo 6º - A ASSOCIAÇÃO adotará mecanismos de participação e controle social, assegurando que a 


comunidade, os beneficiários de suas atividades e demais interessados possam participar do planejamento, 


monitoramento e avaliação de seus projetos e programas. 


 


Parágrafo único - Tais mecanismos poderão incluir audiências públicas, consultas comunitárias, comitês 


consultivos e outros meios que assegurem a ampla participação social, sempre com a devida transparência. 


 


 


CAPÍTULO III 


DOS ASSOCIADOS 


 


Artigo 7º - A ASSOCIAÇÃO é constituída por número ilimitado de associados, pessoas físicas ou jurídicas, 


que aderem aos seus princípios e finalidades, distribuídos nas categorias de fundador(es), benfeitor(es), 


honorário(s) e contribuinte(s), definidas em conformidade com a necessidade de participação nas atividades 


ou contribuições necessárias: 


I – associados fundadores: são aqueles que participaram da Assembleia Geral de Constituição da 


ASSOCIAÇÃO e assinaram a Ata respectiva, comprometendo-se com a sua criação e desenvolvimento inicial; 


II – associados benfeitores: são aqueles que realizam doações significativas, em dinheiro ou espécie, 


estritamente para a consecução dos objetivos sociais da ASSOCIAÇÃO, independentemente de participação 


regular nas atividades ou contribuições periódicas;  


III – associados honorários: são personalidades ou instituições que tenham prestado relevantes serviços 


à ASSOCIAÇÃO ou aos objetivos por ela defendidos, a critério da Assembleia Geral, e que são dispensados 


de contribuições financeiras; e, 


IV - associados contribuintes: são aqueles que, admitidos após a constituição, vierem a contribuir 


periodicamente com valores ou bens estabelecidos pela Diretoria Executiva para a manutenção das 


atividades da ASSOCIAÇÃO. 
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Artigo 8º – A admissão de novos associados, exceto os fundadores e os honorários que possuem condições 


específicas de ingresso, dar-se-á mediante as seguintes condições e procedimentos: 


 


I – Requisitos Comuns para Admissão de novos associados (aplicáveis a proponentes às 


categorias de benfeitores e contribuintes apenas):  


a) protocolar, junto à Diretoria Executiva, ficha de pedido de adesão, por meio da qual manifestará 


expressamente seu desejo de integrar a ASSOCIAÇÃO e seu compromisso formal com os respectivos fins e 


o Estatuto Social; 


b) ser pessoa física maior de 18 (dezoito) anos ou pessoa jurídica legalmente constituída;  


c) comprovar idoneidade moral, com a apresentação de documentos que a Diretoria Executiva julgar 


necessários, podendo incluir certidões negativas cíveis e criminais, quando aplicável à função ou expectativa 


de atuação do associado;  


d) ter capacidade jurídica para aderir ao Estatuto Social e eventuais normas internas da ASSOCIAÇÃO; e, 


e) em especial para os associados na categoria de contribuintes, comprometer-se com o pagamento das 


contribuições pecuniárias ou de outra natureza, nos termos e valores que vierem a ser estabelecidos pela 


Diretoria Executiva. 


 


II – Procedimento de Admissão:  


a) a ficha de pedido de adesão será submetida à avaliação da Diretoria Executiva;  


b) A Diretoria Executiva deliberará sobre a admissão por meio de consulta e votação realizadas em ambiente 


digital ou por outros meios eletrônicos que permitam o registro da manifestação de vontade dos Diretores, 


por maioria simples de votos dos seus membros votantes, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 


recebimento da ficha de pedido de adesão completa. 


c) a decisão da Diretoria Executiva será comunicada ao proponente por escrito. Em caso de recusa, esta 


deverá ser fundamentada e o(a) proponente(a) terá direito a apresentar seus esclarecimentos à Assembleia 


Geral, no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação. A Assembleia Geral deliberará sobre os 


esclarecimentos prestados pelo(a) proponente na primeira reunião que se seguir; 


d) especificamente quanto aos associados honorários, estes deverão ser indicados pela Diretoria Executiva 
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ou por qualquer associado fundador, e sua admissão será submetida à aprovação da Assembleia Geral, por 


maioria simples de votos. 


 


Artigo 9º – São direitos dos associados, em pleno gozo de seus direitos estatutários e em dia com suas 


obrigações sociais: 


I – participar, votar e ser votado nas Assembleias Gerais, observadas as disposições específicas deste 


Estatuto para cada cargo eletivo;  


II – tomar parte nas Assembleias Gerais, podendo, inclusive, requerê-las, mediante adesão de no mínimo 


um quinto (1/5) do corpo associativo adimplente;  


III – participar, quando convidado, das reuniões da Diretoria Executiva, com direito a voz, mas sem direito 


a voto;  


IV – recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que 


considere lesivo aos seus direitos ou aos interesses da ASSOCIAÇÃO;  


V – ter acesso às informações sobre as atividades da ASSOCIAÇÃO, incluindo relatórios financeiros e de 


atividades, a serem disponibilizados nos termos e limites estabelecidos pela legislação aplicável, garantindo-


se a publicidade e transparência previstas no Artigo 40 deste Estatuto;  


VI – propor à Diretoria Executiva a realização de estudos, programas e projetos que visem ao cumprimento 


das finalidades da ASSOCIAÇÃO;  


VII – apresentar sugestões para o aprimoramento das atividades da ASSOCIAÇÃO; e, 


VIII – retirar-se voluntariamente da ASSOCIAÇÃO a qualquer tempo, mediante comunicação escrita à 


Diretoria Executiva. 


 


Artigo 10 – São deveres dos associados: 


I – cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social e todas as deliberações da Assembleia Geral e da 


Diretoria Executiva;  


II – acatar as determinações da Diretoria Executiva e as resoluções das Assembleias Gerais;  


III – pagar pontualmente as contribuições devidas, se obrigatórias, conforme estabelecido para sua 


categoria de associado;  
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IV – colaborar ativamente para que a ASSOCIAÇÃO cumpra suas finalidades e objetivos sociais;  


V – manter conduta ética e moral ilibada, que preserve e amplie o respeito à imagem e reputação da 


ASSOCIAÇÃO e que seja compatível com os valores de promoção da dignidade humana, especialmente de 


crianças e adolescentes; e, 


VI – zelar pelo patrimônio moral e material da ASSOCIAÇÃO. 


 


Artigo 11 – A demissão do associado dar-se-á exclusivamente por sua livre e espontânea vontade, 


mediante comunicação escrita e formal à Diretoria Executiva. A demissão não isenta o associado de 


eventuais débitos pendentes para com a ASSOCIAÇÃO até a data da comunicação. 


 


Artigo 12 – A exclusão do associado, por violação dos deveres estabelecidos neste Estatuto, somente será 


admissível havendo justa causa, conforme previsto no Art. 57 do Código Civil Brasileiro, e dar-se-á nas 


seguintes hipóteses: 


I – Grave violação do Estatuto Social ou do Regimento Interno: caracterizada por atos ou omissões 


que comprometam fundamentalmente as normas que regem a ASSOCIAÇÃO;  


II – Conduta antiética, imoral ou incompatível com os objetivos sociais da ASSOCIAÇÃO: incluindo, 


mas não se limitando, à prática de atos que atentem contra os princípios de ética, moralidade, integridade 


ou os valores de defesa dos direitos da criança e do adolescente que norteiam a ASSOCIAÇÃO; 


III – Prática de atos dolosos ou culposos que causem prejuízo material ou moral à ASSOCIAÇÃO: 


entendidos estes como qualquer ação ou omissão que, por dolo ou culpa, resulte em dano(s) à imagem, 


reputação ou patrimônio da ASSOCIAÇÃO; 


IV – Inadimplência de contribuições: caso o associado na categoria específica de contribuinte deixe de 


cumprir suas obrigações financeiras por período superior a 3 (três) meses, após prévia notificação para 


regularização, com prazo de 30 (trinta) dias para quitação; 


V – Perda dos requisitos de admissão: quando o associado deixar de preencher qualquer dos requisitos 


essenciais para sua admissão, conforme Artigo 8º, I acima. 


 


Artigo 13 – O procedimento para a exclusão do associado será regido pelos princípios do devido processo 


legal, do contraditório e da ampla defesa, garantindo-se ao associado o direito de defesa e de recurso, 


conforme a seguinte tramitação: 
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I – a iniciativa para o processo de exclusão poderá ser da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal ou de, no 


mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados adimplentes, mediante representação escrita e fundamentada, 


contendo a descrição dos fatos, as provas disponíveis e o enquadramento em uma das hipóteses de justa 


causa previstas no Artigo 12 acima;  


II – a representação será encaminhada à Diretoria Executiva, que, em caso de acolhimento, notificará o 


associado por escrito, com aviso de recebimento (AR) ou por outro meio que assegure a comprovação da 


ciência, dando-lhe conhecimento dos fatos que lhe são imputados e da justa causa alegada, bem como das 


provas anexadas à representação; 


III – o associado notificado terá o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento 


da notificação, para apresentar sua defesa expressa à Diretoria Executiva, podendo anexar documentos e 


indicar provas a serem produzidas; 


IV – recebida a defesa ou decorrido o prazo sem sua apresentação, a Diretoria Executiva analisará o caso 


e, em reunião especificamente convocada para este fim, emitirá um parecer conclusivo, com recomendação 


de exclusão ou de arquivamento da representação; 


V – a recomendação da Diretoria Executiva, juntamente com a representação inicial e a defesa do associado, 


será submetida à apreciação da Assembleia Geral, que será especialmente convocada para este fim, com 


antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 


VI – na Assembleia Geral, será garantido ao associado o direito de apresentar sua defesa oralmente, por si 


ou por procurador legalmente constituído, pelo prazo máximo de 15 (quinze) minutos, antes da deliberação 


final; 


VII – a deliberação sobre a exclusão exigirá o voto favorável da maioria absoluta dos associados presentes 


à Assembleia Geral, conforme o Art. 57 do Código Civil Brasileiro, devendo a decisão que determinar sua 


eventual exclusão ser formalizada por deliberação fundamentada da Assembleia Geral, registrando-se os 


motivos suficientes à decisão na ata de assembleia respectiva; 


VIII – da decisão da Assembleia Geral que determinar a exclusão do associado, não caberá recurso interno 


ou recurso adicional pelo associado, encerrando-se assim a instância administrativa da ASSOCIAÇÃO; 


IX – caso o ato ou conduta do associado em processo de exclusão possa causar dano irreparável ou de difícil 


reparação à ASSOCIAÇÃO, ou comprometer a continuidade de suas atividades, a Diretoria Executiva poderá, 


por decisão fundamentada e maioria absoluta de seus membros, suspender preventivamente o associado 


de seus direitos até a deliberação final sobre sua exclusão por meio da Assembleia Geral. 
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Artigo 14 - Os associados que não forem investidos em cargos na Diretoria Executiva não respondem, nem 


mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas em nome da ASSOCIAÇÃO. 


 


Artigo 15 - A ASSOCIAÇÃO será administrada (o) por:  


I - Assembleia Geral;  


II- Diretoria Executiva;  


III- Conselho Fiscal; 


IV – Assessorias ou Comissões específicas. 


 


Parágrafo único - A ASSOCIAÇÃO não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria Executiva 


e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus associados, cujas atuações são inteiramente gratuitas, 


nos termos da Lei nº 13.019/2014. 


 


 


CAPÍTULO IV 


DAS ASSEMBLEIAS 


 


Artigo 16 - A Assembleia Geral, órgão soberano e instância máxima da ASSOCIAÇÃO, se constituirá dos 


associados em pleno gozo de seus direitos estatutários e em dia com suas obrigações sociais.  


 


Artigo 17 - Compete à Assembleia Geral:  


I - eleger os membros da Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, inclusive seus suplentes;  


II - decidir sobre reformas do Estatuto; 


III - decidir sobre a extinção da ASSOCIAÇÃO, nos termos do Artigo 45; 


IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;  


V - emitir ordens Normativas para funcionamento interno da ASSOCIAÇÃO; 
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VI - deliberar sobre o relatório anual da Diretoria Executiva, o balanço, a prestação de contas, previsão 


orçamentária para o exercício seguinte e sobre qualquer medida de interesse da entidade, constante da 


Ordem do Dia; 


VII - aprovar plano anual de atividades e orçamentos; 


VIII - preencher as vagas que se verificarem na Diretoria Executiva e no Conselho Fiscal; e, 


IX - destituir os administradores. 


 


Artigo 18 - A Assembleia Geral extraordinária, quando convocada para deliberar sobre um dos assuntos 


relacionados aos Incisos II, III do Artigo 17 acima, decidirá somente pela maioria absoluta dos associados 


que estejam em dia com suas obrigações sociais. 


 


Artigo 19 - A Assembleia Geral reunir-se-á na sede da ASSOCIAÇÃO ou em outro local com sala exclusiva 


reservada especialmente para este fim, podendo ainda realizar-se em ambiente virtual, por meio de 


videoconferência: 


 


I – Ordinariamente: 


i) de dois em dois anos, até o último dia do mês de julho, para eleição da Diretoria Executiva e do 


Conselho Fiscal, que tomará posse a partir de agosto de cada ano; e,  


ii) anualmente, no mês de janeiro, para examinar e deliberar sobre o relatório anual da Diretoria, e 


discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal referentes ao exercício anterior, 


além de apreciar a proposta de programação anual da ASSOCIAÇÃO, submetida pela Diretoria. 


 


II – Extraordinariamente: 


i) por convocação do Diretor Presidente da Diretoria Executiva; 


ii) quando convocada por maioria dos membros do Conselho Fiscal; 


iii) por requerimento de 1/5 dos Associados, que subscreverão e especificarão os motivos da 


convocação; 


iv) nos demais casos previstos neste Estatuto. 
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Artigo 20 -  As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão convocadas por meio de edital, com 


antecedência mínima de 15 (quinze) dias a sua realização, a ser (i) afixado na sede da ASSOCIAÇÃO 


GUARDIÕES DO FUTURO, e (ii) publicado em jornal de grande circulação no Município de São Paulo ou por 


meio de publicação digital no site da ASSOCIAÇÃO, especificando a “Ordem do Dia” e a hora em que a 


Assembleia se instalará, além do local físico exclusivo ou ambiente virtual, para acesso por meio de 


videoconferência.  


 


Parágrafo primeiro - Quando convocada para eleger os membros Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, 


deverá constar no edital de convocação o local, dia e horário da votação, bem como o prazo para registro 


de chapas.  


 


Parágrafo segundo - Quando Ressalvadas as hipóteses previstas neste Estatuto, a Assembleia instalar-


se-á em primeira convocação com a presença física, ou se a convocação assim dispuser, com a presença 


em ambiente virtual, de 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários e, em 


segunda e última convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados presentes, que 


estejam em pleno gozo de seus direitos estatutários. 


 


Artigo 21 - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as hipóteses previstas neste 


Estatuto, poderão deliberar por maioria dos votos dos presentes, observando o Parágrafo segundo deste 


artigo, e só podem ocupar-se dos assuntos da “Ordem do Dia”. 


 


Parágrafo primeiro - Os Associados que não puderem comparecer pessoalmente no dia das Assembleias 


Gerais Ordinárias e Extraordinárias, poderão ser representados por Procurador legalmente habilitado e com 


poderes para manifestar seu voto, devendo constar do instrumento de procuração respectivo: (i) o nome 


completo e número de documento do Outorgante; (ii) o nome completo e número de documento do 


Outorgado; (iii) a validade única e exclusivamente para a finalidade descrita e ser considerado nula a 


procuração para qualquer outra votação ou decisão.  Além de atender às obrigações mínimas legais para 


que o associado possa ser representado de forma válida em votação, é obrigatório constar da Procuração 


original o reconhecimento de firma do Outorgante em Cartório ou por meio de “certificado digital notarizado” 


emitido na plataforma “e-Notariado”, conforme normativas vigentes, para sua apresentação prévia à 


Assembleia. 
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Parágrafo segundo - A alteração deste Estatuto somente poderá ser feita em Assembleia Geral por maioria 


absoluta dos votos válidos dos associados presentes à Assembleia especialmente convocada para este fim, 


não podendo ela deliberar, em primeira convocação, com menos de 1/5 (um quinto) do total de associados, 


deliberando nas convocações seguintes com qualquer número de associados presentes. 


 


Artigo 22 - O registro de chapas dos candidatos será encaminhado ao Diretor-Presidente ou ao Vice-


Presidente da ASSOCIAÇÃO. 


 


Parágrafo primeiro - Só poderão ser candidatos para cargos eletivos, os associados quites com suas 


obrigações. 


 


Parágrafo segundo - Não será permitida a inscrição do candidato em mais de uma chapa, ou postulação 


a mais de um cargo eletivo. 


 


Parágrafo terceiro - O voto é pessoal, sendo proibida a representação por correspondência ou procuração. 


 


Parágrafo quarto - Cabe ao Diretor Presidente da Diretoria Executiva nomear dois associados para 


confecção das cédulas, chamada de eleitores, recolhimento de votos e apuração de resultados. 


 


Parágrafo quinto - Os resultados das eleições serão tomados por maioria simples. 


 


Parágrafo sexto - Os resultados das Assembleias serão, obrigatoriamente, consignados em livro próprio 


de atas, pelo Secretário da Assembleia. 


 


Parágrafo sétimo - No primeiro dia útil do mês de agosto, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal estarão 


automaticamente empossados. 


 


Parágrafo oitavo - Aos membros da Diretoria Executiva será permitida somente uma reeleição consecutiva 


para o mesmo cargo, exceto para os associados fundadores, os quais poderão se reeleger sem limitação. 
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CAPÍTULO V 


DA ADMINISTRAÇÃO E DA DIRETORIA EXECUTIVA 


 


Artigo 23 - A ASSOCIAÇÃO adotará práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir 


a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais em decorrência da 


participação nos processos decisórios, nos termos da Lei nº 13.019/2014. 


 


Artigo 24 - A Diretoria Executiva será constituída por 1 (um(a)) Diretor(a) Presidente, 1 (um(a)) Diretor(a) 


Vice-Presidente, 1 (um(a)) Secretário(a) Executivo(a) e 1 (um(a)) Tesoureiro(a). 


 


Parágrafo primeiro - O mandato da Diretoria Executiva será de dois anos, sendo permitida uma reeleição 


consecutiva para o mesmo cargo, exceto para os associados fundadores, que poderão se reeleger sem 


limitação, conforme disposto neste Estatuto. 


 


Parágrafo segundo - Não poderão ser eleitos para os cargos de Diretoria Executiva da entidade os 


associados que exerçam ou venham a exercer cargos, empregos ou funções públicas junto aos órgãos do 


Poder Público que mantenham parcerias com a ASSOCIAÇÃO, salvo nos casos permitidos pela Lei nº 


13.019/2014. No caso de já ocupar cargo na ASSOCIAÇÃO, deverá requerer seu afastamento antes de 


efetuar a inscrição de candidatura. 


 


Artigo 25 - Compete à Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, doravante denominada a “Diretoria Executiva”, 


ou simplesmente a “Diretoria”:  


I - dirigir a ASSOCIAÇÃO; 


II - admitir, demitir ou licenciar empregados e fixar-lhes salários; 


III - elaborar e executar o programa anual de atividades, o planejamento estratégico e programas a serem 


desenvolvidos pela ASSOCIAÇÃO; 


IV - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberações dos órgãos competentes da 


Assembleia Geral; 


V - submeter ao Conselho Fiscal o relatório anual da Diretoria, o balanço, a prestação de contas e a previsão 


orçamentária para o exercício seguinte, até o dia 15 (quinze) de março de cada ano, para posterior 


deliberações da Assembleia Geral; 
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VI - submeter ao Conselho Fiscal, periodicamente, o balancete de receitas e despesas; 


VII - realizar convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que constituem ônus, obrigações ou 


compromissos para a ASSOCIAÇÃO; 


VIII - promover e participar de atividades sociais, relacionadas a crianças e adolescentes carentes ou 


abandonados, observadas as disposições deste Estatuto; 


IX - fixar o valor das eventuais contribuições dos associados contribuintes; 


X - criar Departamentos ou nomear Comissões e designar os seus Coordenadores; e, 


XI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembleia Geral e emitir Ordens Executivas para disciplinar o 


funcionamento interno da ASSOCIAÇÃO.  


 


Parágrafo primeiro - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez por mês e, 


extraordinariamente, sempre que convocada pelo(a) Diretor(a) Presidente, sendo que as deliberações 


somente serão tomadas com a presença de pelo menos 2 (dois) membros da Diretoria Executiva. 


 


Parágrafo segundo - As reuniões da Diretoria serão convocadas com antecedência mínima de 05 (cinco) 


dias, por mensagem eletrônica ou outra forma usual de comunicação ou por outro sistema de transmissão 


de dados, com indicação da pauta a ser tratada. 


 


Parágrafo terceiro - As resoluções da Diretoria Executiva serão consignadas em livro próprio de atas. 


 


Artigo 26 - Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo 


será preenchido pelos suplentes. 


 


Parágrafo primeiro - O pedido de renúncia dar-se-á por escrito, devendo ser protocolado na Secretaria da 


ASSOCIAÇÃO, que o submeterá dentro do prazo de 30 (trinta) dias a deliberação da Assembleia Geral. 


 


Parágrafo segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, e/ou dos 


suplentes respectivos, qualquer dos associados poderá convocar Assembleia Geral que elegerá uma 


comissão eleitoral de 5 (cinco) membros, que administrará a entidade, fará realizar novas eleições no prazo 


de 30 (trinta) dias. Os membros eleitos nestas condições complementarão o mandato dos renunciantes. 
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Artigo 27 - Compete ao(à) Diretor(a) Presidente:  


I - representar a ASSOCIAÇÃO, ativa e passivamente judicial ou extrajudicialmente, podendo outorgar 


procuração; 


II - assinar, com o(a) Secretário(a), as atas das reuniões da Diretoria e Assembleias Gerais, e, com o(a) 


Tesoureiro(a), a movimentação bancária e financeira, ordens de pagamento, quaisquer títulos de 


responsabilidade financeira e os balanços anuais; 


III - assinar convênios, acordos, ajustes e contratos com entidades públicas e privadas ou com pessoas 


físicas, com o intuito de assegurar a plena realização dos objetivos da ASSOCIAÇÃO; 


IV - manter contatos e desenvolver ações junto a entidades públicas privadas para obtenção de recursos, 


doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e convênios que beneficiem a ASSOCIAÇÃO; 


V - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e Assembleias Gerais; 


VI - resolver os casos urgentes, dando ciência da sua decisão aos demais diretores; 


 


Artigo 28 - Compete ao(à) Diretor(a) Vice-Presidente:  


I - substituir o(a) Diretor(a) Presidente em suas faltas ou impedimentos; 


II - assumir o mandato do(a) Diretor(a) Presidente, em caso de vacância, até o seu término;  


III - prestar, de modo geral, colaboração ao(à) Diretor(a) Presidente; 


IV - exercer outras atividades que lhe venham a ser atribuídas pela Diretoria Executiva. 


 


Artigo 29 - Compete ao(à) Secretário(a):  


I - supervisionar os serviços de secretaria, redigir as atas e correspondências que serão assinadas por si e 


pelo(a) Diretor(a) Presidente; 


II – gerenciar e publicar todas as notícias das atividades da entidade;  


III - substituir o(a) Diretor(a) Vice-Presidente em suas faltas ou impedimentos. 
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Artigo 30 – Em caso de vacância de qualquer cargo da Diretoria Executiva, com exceção da Presidência, 


que será assumida pelo Vice-Presidente conforme previsto no Artigo 28, Inciso II, observar-se-ão os 


seguintes procedimentos para o preenchimento da vaga: 


I – Solução Provisória e Imediata: os membros remanescentes da Diretoria Executiva deverão, por 


decisão da maioria absoluta de seus integrantes e no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data 


da vacância, designar um de seus pares para assumir as funções do cargo vago em caráter transitório. Esta 


medida visa garantir a continuidade das atividades essenciais da ASSOCIAÇÃO até a eleição de um novo 


titular; 


II – Convocação de Assembleia Geral Extraordinária para Eleição: independentemente da designação 


provisória, a Diretoria Executiva deverá convocar uma Assembleia Geral Extraordinária no prazo máximo de 


60 (sessenta) dias, contados da data da vacância, para eleger o novo titular para o cargo vago. O membro 


eleito nessa Assembleia completará o período de mandato restante do membro substituído; 


III – Vedação de Acúmulo de Funções: é terminantemente vedado a qualquer membro do Conselho Fiscal 


assumir, mesmo que provisoriamente ou em caráter de acumulação, cargos ou funções na Diretoria 


Executiva, garantindo assim a estrita segregação entre as funções de gestão e as de fiscalização, além da 


independência do órgão de controle e a integridade da governança da ASSOCIAÇÃO, em consonância com 


os princípios que norteiam o Artigo 1.066, § 1º, do Código Civil Brasileiro, aplicáveis por analogia ao presente 


Estatuto. 


 


Artigo 31 - Compete ao(à) Tesoureiro(a):  


I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia 


a escrituração da ASSOCIAÇÃO;  


II - manter todo o numerário em instituições financeiras escolhidas pela Diretoria Executiva e assinar, 


juntamente com o(a) Diretor(a) Presidente, cheques e ordens de pagamento, bem como quaisquer 


documentos relativos às operações ativas, inclusive a movimentação bancária e outras aplicações financeiras 


da ASSOCIAÇÃO; 


III- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;  


IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da ASSOCIAÇÃO, incluindo os relatórios de desempenho 


financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;  


V – conservar, sobre sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; e, 
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VI - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para cada exercício, referente ao custeio da 


estrutura e administração da ASSOCIAÇÃO. 


 


 


CAPÍTULO VI 


DAS ASSESSORIAS OU COMISSÕES ESPECÍFICAS 


 


Artigo 32 – A Diretoria Executiva, quando entender necessário às atividades da ASSOCIAÇÃO, poderá ser 


auxiliada por Assessorias ou Comissões Específicas em número ilimitado. O cargo será consultivo e não 


deliberativo, exercido por tempo determinado, coincidindo, no máximo, com o mandato da Diretoria 


Executiva. 


 


Parágrafo primeiro - A nomeação dos Assessores e membros das Comissões Específicas será feita em 


reunião da Diretoria Executiva a qualquer tempo e sempre que necessário. 


 


Parágrafo segundo - Os nomeados podem ser exonerados a qualquer tempo por decisão da Diretoria 


Executiva que decidirá sobre a substituição ou manutenção do cargo vago. 


 


Parágrafo terceiro - O funcionamento das Comissões Específicas será determinado por Regimento Interno 


aprovado pela Diretoria Executiva. 


 


 


CAPÍTULO VII 


DO CONSELHO FISCAL 


 


Artigo 33 -  O Conselho Fiscal é um órgão auxiliar da administração da ASSOCIAÇÃO e terá mandato de 


dois anos coincidente com o mandato da Diretoria Executiva, devendo compor-se de 03 (três) membros 


titulares e 03 (três) membros suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, nomeando-se Primeiro Conselheiro, 


Segundo Conselheiro e Terceiro Conselheiro, por ordem de tempo de filiação como associado, permitida a 


reeleição. 
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Parágrafo primeiro - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu 


término.  


 


Parágrafo segundo - Os Pareceres e resoluções do Conselho Fiscal deverão ser tomados por no mínimo 2 


(dois) votos concordes, os quais deverão assiná-los em conjunto, sobre os 3 (três) Conselheiros votantes.  


 


Artigo 34 - O Conselho Fiscal terá as seguintes atribuições, entre outras estabelecidas oportunamente em 


Assembleia Geral, para que seja possível assessorar a Diretoria Executiva na gestão executiva da 


ASSOCIAÇÃO:  


I – assessorar a Diretoria Executiva em sua tomada de decisões sobre assuntos relevantes e de extrema 


gravidade, sempre que solicitado; 


II - tomar conhecimento e opinar sobre o Relatório de Administração apresentado pela Diretoria Executiva, 


devendo deliberar sobre o relatório circunstanciado de suas atividades, Balanço e Prestação de Contas do 


exercício findo, por meio de Parecer expresso de 3 (três) Conselheiros Fiscais, para oportuna manifestação 


em Assembleia Geral, conforme práticas de transparência e prestação de contas estabelecidas pela Lei nº 


13.019/2014; 


III - requisitar ao(à) Tesoureiro(a), a qualquer tempo, documentos, contratos, convênios e quaisquer dados 


e documentação comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela ASSOCIAÇÃO;  


IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 


V - aconselhar a Diretoria Executiva, e advertir seus membros, sobre sua administração às contas da 


ASSOCIAÇÃO, e zelar pela consecução dos fins sociais da ASSOCIAÇÃO, em fiel cumprimento dos Estatutos; 


VI - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral para tratar de irregularidades eventualmente 


constatadas no exercício de suas atribuições. 


 


Parágrafo primeiro - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente, ao menos uma vez ao ano, para 


deliberar sobre o Relatório de Administração apresentado pela Diretoria Executiva e, extraordinariamente, 


sempre que necessário, por convocação de quaisquer de seus membros. 


 


Parágrafo segundo - A convocação para as reuniões do Conselho Fiscal será feita com antecedência 


mínima de cinco dias, mediante correspondência pessoal, e-mail ou por outro meio de transmissão de dados, 


com indicação da pauta a ser tratada. 
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CAPÍTULO VIII 


DO PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS 


 


Artigo 35 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, 


ações e títulos da dívida pública e doações, que possuam ou venham a possuir e de moeda corrente 


disponível. 


 


Parágrafo primeiro - Os bens pertencentes à ASSOCIAÇÃO não poderão ter destinação que contrarie os 


objetivos estatutários. 


 


Parágrafo segundo - A aquisição, alienação, arrendamento ou gravame de qualquer bem, ou direito 


integrante do patrimônio da ASSOCIAÇÃO far-se-á:  


i) em se tratando de bem imóvel, por decisão da maioria absoluta dos integrantes da Diretoria 


Executiva, devendo tal decisão ser submetida à aprovação do Conselho Fiscal, especialmente convocada 


para esse fim; 


ii) em se tratando de outros bens e direitos, por decisão de maioria simples dos integrantes da Diretoria 


Executiva.  


 


Artigo 36 - Formam a receita da ASSOCIAÇÃO, as contribuições dos associados, donativos em dinheiro ou 


espécie e outras rendas resultantes de promoções ou subvenções oficiais. 


 


Parágrafo único - O patrimônio e os rendimentos da ASSOCIAÇÃO serão aplicados integralmente no País, 


para o cumprimento e a manutenção das atividades que lhes são próprias. 


 


Artigo 37 - Constituem despesas da ASSOCIAÇÃO as importâncias em dinheiro gastas com a realização 


dos seus fins, nela compreendidas, inclusive, as de reforma e conservação de imóveis. 


 


Artigo 38 - No caso de dissolução da ASSOCIAÇÃO, o respectivo patrimônio líquido será transferido em 


benefício de outra instituição qualificada nos termos da Lei nº 13.019/2014, preferencialmente que tenha o 


mesmo objetivo social, cujos nomes sejam determinados e/ou referendados pela mesma Assembleia Geral 


que decidir pela dissolução. 
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Artigo 39 - Na hipótese de a ASSOCIAÇÃO obter e, posteriormente, perder a qualificação prevista pela Lei 


nº 13.019/2014, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que 


perdurou essa qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos 


termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 


e 


 


CAPÍTULO IX 


DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 


 


Artigo 40 - O exercício financeiro da ASSOCIAÇÃO coincidirá com o ano civil. 


 


Artigo 41 - A prestação de contas da ASSOCIAÇÃO observará as seguintes normas, nos termos da Lei nº 


13.019/2014: 


I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 


II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades 


e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e 


ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 


III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, quando aplicável, da aplicação 


dos eventuais recursos objeto de parceria, conforme previsto em regulamento; 


IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme 


determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal. 


 


 


CAPÍTULO X 


DO PLANO DE TRABALHO PARA PARCERIAS 


 


Artigo 42 - Nas parcerias firmadas com o Poder Público, a ASSOCIAÇÃO elaborará Plano de Trabalho 


detalhado, conforme exigido pelo artigo 22, § 2º, da Lei n.º 13.019/2014, contendo:  


I - descrição do objeto a ser executado;  


II - metas e resultados esperados;  
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III – etapa ou fases de execução; 


IV - cronograma de atividades;  


V - plano de aplicação dos recursos financeiros; 


VI - indicadores de resultado. 


 


 


CAPÍTULO XI 


DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA 


 


Artigo 43 - A ASSOCIAÇÃO assegurará a ampla publicidade de suas atividades, parcerias e prestação de 


contas, utilizando meios acessíveis como seu site oficial, redes sociais, boletins ou outros veículos 


apropriados. 


 


Parágrafo primeiro - As informações mínimas a serem publicadas incluem: 


a) relatórios anuais de atividades; 


b) demonstrações financeiras; 


c) contratos e parcerias firmados; 


d) certidões negativas de débitos junto ao INSS, FGTS e outros órgãos competentes. 


 


Parágrafo segundo - As informações referentes às parcerias com o Poder Público serão publicadas nos 


termos da Lei n.º 13.019/2014 e das normas regulamentares aplicáveis. 


 


 


CAPÍTULO XII 


DO REGIME JURÍDICO APLICÁVEL 


 


Artigo 44 – A ASSOCIAÇÃO observará, em todas as suas atividades e especialmente na celebração de 


parcerias com o Poder Público, as disposições da Lei nº 13.019/2014, bem como as normas complementares 


previstas no Decreto Federal nº 8.726/2016 e demais legislações estaduais e municipais aplicáveis. 
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CAPÍTULO XIII 


DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


 


Artigo 45 - A ASSOCIAÇÃO será dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 


convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades, nos termos do 


Artigo 17, inciso III e Artigo 38, deste Estatuto. 


 


Artigo 46 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta 


dos associados, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data 


de seu registro em cartório.  


 


Artigo 47 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e referendados pela Assembleia 


Geral.   


 


Artigo 48 - Fica eleito o foro central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para qualquer ação 


fundada neste Estatuto. 


 


São Paulo, 1º. de agosto de 2025. 


 


 


Mesa: 


 


 


 


TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 


Presidente da Assembleia 


 ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 


Secretário 
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Continuação à Folha de Assinaturas: 


 


 


Associados (Fundadores): 


 


 


 


TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 


 


 SILVIA REGINA VARELLA 


 


 


ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO  DAVID ZOEGA MENDES 


 


 


RICARDO RICCHINI CONTESINI 


 


 ALEXANDRA ROBERTA DOS SANTOS 


 


 


 


ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO 


 


 THIAGO GOMES SHINZATO 


 


 


 


ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO  


 


 RAQUEL CASTILHO CALBENTE 


 


 
 


CERTIFICO QUE O PRESENTE ESTATUTO SOCIAL É CÓPIA FIEL DO ORIGINAL, E COMPÕE O ANEXO II À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE 


CONSTITUIÇÃO DA “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO”, REALIZADA EM 1º DE AGOSTO DE 2025, LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO. 


 


VISTO DO ADVOGADO: 


 


 


ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 
OAB-SP 134.345 
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ANEXO III 


 


TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DA DIRETORIA EXECUTIVA 
ELEITO(S) EM ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  


ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO 
REALIZADA EM 1º. DE AGOSTO DE 2025 


 


 


Em 1º. de agosto de 2025, às 18:00 horas, compareceram à sede da “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 


FUTURO” (em organização), situada na Rua Bento de Andrade n° 486 – Sala 2B, Jardim Paulista, nesta 


Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04503-001, para firmar o presente “TERMO DE POSSE DE 


MEMBRO(S) DA DIRETORIA EXECUTIVA”, eleitos por seus associados, para o fim de cumprirem o mandato 


correspondente aos próximos 2 (dois) anos, correspondentes ao Biênio 2025-2027, iniciando sua gestão em 


1º/08/2025 e com término em 31/07/2027: (i) para o cargo de Diretor Presidente, o Sr. TIAGO JORGE 


ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES, português, nascido em 23/04/1969 na República de Angola, 


naturalizado brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula 


de identidade RG n° 56.206.756-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 213.745.348-70, residente e 


domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pacobá n° 255 - Casa 1, Jardim Panorama, 


CEP 05679-080, com endereço eletrônico tiago.neves@nexusfn.com.br; (ii) para o cargo de Diretor(a) 


Vice-Presidente, a Sra. SILVIA REGINA VARELLA, brasileira, nascida em 29/08/1979 na Cidade de São 


Paulo, Estado de São Paulo, divorciada e convivente em união estável, advogada, portadora da cédula de 


identidade RG n° 27.757.566-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 266.664.428-65, residente e 


domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Américo Alves Pereira Filho n° 531 – Apto. 


141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, com endereço eletrônico silvia@tubinoassociados.com.br; (iii) para o 


cargo de Secretário(a) Executivo(a), a Sra. ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO, brasileira, nascida 


em 16/03/1979 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, casada, gerente de conta, portadora da cédula 


de identidade RG n° 29.110.640-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 273.795.728-14, residente e 


domiciliada na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua dos Bem-te-Vi n° 145, 


Parque dos Pássaros, CEP 09861-260, com endereço eletrônico rosanafp@gmail.com;  (iv) para o cargo de 


Tesoureiro, o Sr. DAVID ZOEGA MENDES, brasileiro, nascido em 10/01/1987 na Cidade de Nova Friburgo, 
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Estado do Rio de Janeiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,  portador da CNH 


03567114132 Detran/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 111.953.787-85, residente e domiciliado na Cidade de 


São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Martins Santana n° 100 – Apto. 32, Vila Uberabinha, CEP 


04513-050, com endereço eletrônico davidzoega@gmail.com — pelo que se declaram empossados à 


Diretoria Executiva da Associação, referidos membros e associados, que ora assinam o presente “TERMO DE 


POSSE DE MEMBRO(S) DA DIRETORIA EXECUTIVA”, na forma dos Artigos 20 a 28 do Estatuto Social. 


 
São Paulo, 1º de agosto de 2025. 


 


 


 


 


TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 


Diretor Presidente 


 SILVIA REGINA VARELLA 


Vice-Presidente 


 


 


ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO 


Secretária Executiva 


 DAVID ZOEGA MENDES 


Tesoureiro 


 


Mesa: 


 


 


TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 


Presidente da Assembleia 


 ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 


Secretário 


 
 
VISTO DO ADVOGADO: 


 


 


ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 
OAB-SP 134.345 


  


 


- Continuação ao ANEXO III – Folha de Assinaturas ao “TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DA DIRETORIA EXECUTIVA” 
eleito(s) pelos Associados em Assembleia Geral de Constituição da “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 
FUTURO” realizada em 1º de agosto de 2025 - 
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ANEXO IV 


 


TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DO CONSELHO FISCAL 
ELEITO(S) EM ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  


ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO 
REALIZADA EM 1º. DE AGOSTO DE 2025 


 


 


Em 1º. de agosto de 2025, às 18:00 horas, compareceram à sede da “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 


FUTURO” (em organização), situada na Rua Bento de Andrade n° 486 – Sala 2B, Jardim Paulista, nesta 


Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04503-001, para firmar o presente “TERMO DE POSSE DE 


MEMBRO(S) DO CONSELHO FISCAL”, escolhidos e eleitos por seus associados, para o fim de cumprirem o mandato 


correspondente aos próximos 2 (dois) anos, correspondentes ao Biênio 2025-2027, iniciando sua gestão em 


1º/08/2025 e com término em 31/07/2027: (i) como Primeiro Conselheiro, o Sr. RICARDO RICCHINI 


CONTESINI, brasileiro, nascido em 19/02/1967 na Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, 


casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 17.240.739-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 


n° 056.324.458-52, residente e domiciliado na Cidade de Santana do Parnaíba, Estado de São Paulo, na 


Avenida dos Parques n° 45 – Apto. 1106, CEP 06544-300, com endereço eletrônico ricchini@gmail.com, 


podendo, em caso de vacância, seu mandato vir a ser assumido por sua Suplente, a Sra. ALEXANDRA 


ROBERTA DIAS DOS SANTOS, brasileira, nascida em 12/02/1974, na Cidade de São Paulo, Estado de São 


Paulo, solteira e convivente em união estável, gestora em recursos humanos, portadora da cédula de 


identidade RG n° 26.866.544-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 184.621.938-85, residente e 


domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amoipira n° 101, bairro Vila Isa, CEP 


04689-070, com endereço eletrônico ardias.rh@gmail.com; (ii) como Segundo(a) Conselheiro(a), a Sra. 


ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO brasileira, nascida em 21/04/1971 na Cidade de São Paulo, Estado de 


São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens e direitos, contadora, portadora da cédula de 


identidade RG n° 20.441.107-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 161.445.888-09, residente e 


domiciliada na Estrada dos Pires nº 4.001 – Quadra O – Lote 07, bairro Rio Abaixo, Município de Atibaia, 


Estado de São Paulo, CEP 12.952-361, com endereço eletrônico (“email”) ana.arcanjo@fiscalcomply.com.br, 


podendo ainda, em caso de vacância, seu mandato vir a ser assumido por seu Suplente, o Sr. THIAGO 


GOMES SHINZATO, brasileiro, nascido em 28/11/1981 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
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casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 


25.348.797-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 223.199.978-14, residente e domiciliado na Cidade de 


São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Eucaliptos n° 217 – Apto. 193, Indianópolis, CEP 04517-050, 


com endereço eletrônico thiago.shinzato@parisvegas.com.br; e, (iii) como Terceiro Conselheiro, o Sr. 


ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO, brasileiro, nascido em 12/03/1971 na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 


do Rio de Janeiro, divorciado e convivente em união estável, advogado com registro profissional perante a 


Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional São Paulo (OAB-SP) sob o nº 134.345, portador da Carteira 


Nacional de Habilitação (CNH) nº 01760633666 emitida em 25/04/2024 pelo DETRAN-SP, inscrito no CPF/MF 


sob n° 552.619.061-72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 


Américo Alves Pereira Filho nº 531 - Apto. 141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, República Federativa do 


Brasil, com endereço eletrônico tubino@tubinoassociados.com.br  podendo igualmente, em caso de 


vacância, seu mandato vir a ser assumido por sua Suplente, a Sra. RAQUEL CASTILHO CALBENTE, 


brasileira, nascida em 11/01/1991, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, solteira, especialista em 


recursos humanos, portadora da cédula de identidade RG n° 47.282.426-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 


o n° 391.812.148-80, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Walter 


Imbra dos Santos n° 75-A, Jardim Record, CEP 03462-110, com endereço eletrônico 


raquelcalbente@gmail.com — pelo que se declaram empossados ao Conselho Fiscal da Associação, referidos 


conselheiros, que ora assinam o presente “TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DO CONSELHO FISCAL”, na forma dos 


Artigos 30 e 31 do Estatuto Social. 


 
 


São Paulo, 1º de agosto de 2025. 
 


 


 


RICARDO RICCHINI CONTESINI 


Primeiro Conselheiro 


 ALEXANDRA ROBERTA DOS SANTOS 


Suplente 


 


 


ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO 


Segundo Conselheiro 


 THIAGO GOMES SHINZATO 


Suplente 


 


 


ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO  


Terceiro Conselheiro 


 RAQUEL CASTILHO CALBENTE 


Suplente 
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Mesa: 


 


 


TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 


Presidente da Assembleia 


 ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 


Secretário 


 


 


VISTO DO ADVOGADO: 


 


 


ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 
OAB-SP 134.345 


  


 


- Continuação ao ANEXO IV – Folha de Assinaturas ao “TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DO CONSELHO FISCAL” 
eleito(s) pelos Associados em Assembleia Geral de Constituição da “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 
FUTURO” realizada em 1º de agosto de 2025 - 
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Remessa: 3.070.449 de 04/12/2025


BUSCA DE PESSOAS JURIDICAS PARA OS 10 CARTORIOS


Solicitante:


Nome Solicitado:


ELAINE APARECIDA ARCANJO


ASSOCIACAO GUARDIOES DO FUTURO


Rua Líbero Badaró, n. 425, 28º andar, Cep 0109-905 / Pq. Anhangabaú, n. 350, 28º andar, CEP 010007-040 - Centro - CEP.


01007-040 - São Paulo/SPTel.: (11) 3248-1000 - Email:  - Site: www.cdtsp.com.br


CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE SÃO PAULO - CDT
Presidente: Paula da Silva Pereira Zaccaron


Cartório Talão Situação Pesquisado Por


01º RTD


Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 09:56:55.


26.965.523 Consta Não ConstaX
Sophia de Sousa Silva


02º RTD


Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 14:17:59.


26.965.524 Consta Não ConstaX
Jeimes Alves Miranda


03º RTD


Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 11:34:07.


26.965.525 Consta Não ConstaX
Priscila Motton


04º RTD


Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 15:29:26.


26.965.526 Consta Não ConstaX
Cesar Augusto  Lima de Avelar


05º RTD


Pesquisa realizada até: 04/12/2025 às 17:24:48.


26.965.527 Consta Não ConstaX
Monie Akemi Carmona


06º RTD


Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 11:20:12.


26.965.528 Consta Não ConstaX
Alexsandre Castro da Silva


07º RTD


Pesquisa realizada até: 08/12/2025 às 09:33:06.


26.965.529 Consta Não ConstaX
GUILHERME HENRIQUE ALMEIDA SILVA


08º RTD


Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 12:25:52.


26.965.530 Consta Não ConstaX
Cicero Carvalho de Lima


09º RTD


Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 12:18:06.


26.965.531 Consta Não ConstaX
Raphael Prazeres Silva


10º RTD


Pesquisa realizada até: 05/12/2025 às 10:37:35.


26.965.532 Consta Não ConstaX
MARCEL YUGO KURAOKA IZU


EMOLUMENTOS ESTADO SEFAZ REG. CIVIL TRIBUNAL ISS TOTAL


Emitida em: segunda-feira, 08 de dezembro de 2025 às 10:09:35hs.


R$ 23,60 R$ 6,70 R$ 4,60 R$ 1,20 R$ 1,60 R$ 0,40 R$ 39,20


Ariane Hevas MartorelliEntregue por: ______________________.
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ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  



 



ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES  DO FUTURO  
REALIZADA EM 1º DE AGOSTO DE 2025 



 



1. Data, hora e local: Realizada às 18:00 horas do dia 1º. de agosto de 2025, na sede da 



Companhia, localizada na Rua Bento de Andrade n° 486 – Sala 2B, Jardim Paulista, nesta Cidade 



de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04503-001. 



 



1. Presença: Presentes os signatários identificados e qualificados como associados 



fundadores, conforme assinaturas constantes da lista de presença anexa à presente Ata como 



ANEXO I. 



 



2. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Tiago Rocha e Silva Mateus das Neves 



que convidou o Sr. Rogério de Miranda Tubino para secretariá-lo. 



 



3. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a constituição e aprovação do Estatuto Social da 



Associação Guardiões do Futuro, uma instituição sem fins lucrativos nos termos da Lei nº 10.406, 



de 10 de janeiro de 2002; (ii) a eleição dos membros da primeira Diretoria Executiva, a serem 



constituídos da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO; (iii) a instalação do primeiro Conselho Fiscal, e a 



nomeação de seus membros. 



 



4. Deliberações tomadas: Instalada a Assembleia, os associados deliberaram, por 



unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer restrições, o quanto segue: 



 



I.  Constituir a associação sem fins lucrativos denominada ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, 



e aprovar o Estatuto Social que a regerá, o qual integrará a presente Ata como ANEXO II, e será 



mantido em via física na sede da Associação. Em atenção às diretrizes e normativos que regulam 



a apresentação de documentos em formato eletrônico para registro, a presente Ata e seus anexos, 



devidamente assinados eletronicamente por todos os associados fundadores, serão encaminhados 



para registro em via digital única junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas do Estado de 



São Paulo e demais órgãos competentes, para o cumprimento das formalidades legais. 



 



II.  Aprovar que a Administração da Associação competirá, além da Assembleia Geral 



que é o órgão soberano e instância máxima desta entidade, também à Diretoria 



Executiva e ao Conselho Fiscal, cada qual com poderes e obrigações distintos, conforme 



refletido nos Estatutos Sociais, e de forma que os associados escolham, preferencialmente 



entre si, os membros que comporão a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, todos eleitos em 



Assembleia Geral.  Decidiram ainda os associados fundadores que a ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 
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FUTURO não remunerará os cargos de sua Diretoria Executiva, tampouco do Conselho Fiscal, o que 



também deverá constar expressamente do Estatuto Social, na forma de ANEXO II ao presente 



instrumento;  



 



III. Aprovar a composição da Diretoria Executiva que dirigirá a Associação, por 4 



(quatro) membros a serem escolhidos em Assembleia Geral, preferencialmente entre seus 



associados, residentes no País, para um período de gestão de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos 



consecutivamente para o mesmo cargo, exceto para os associados fundadores, que poderão se 



reeleger sem limitação, de forma que, para cada mandato, serão então eleitos 1 (um(a)) 



Diretor(a) Presidente, 1 (um(a)) Diretor(a) Vice-Presidente, 1 (um(a)) Secretário(a) Executivo(a) 



e 1 (um(a)) Tesoureiro(a), conforme atribuições específicas constantes do Estatuto Social em 



anexo. 



 



IV. Para a Diretoria Executiva, os associados fundadores da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 



FUTURO, ora presentes a sua Assembleia Geral de Constituição, decidem eleger os seguintes 



membros, com mandato de 2 (dois) anos, a iniciar-se nesta data e a encerrar-se na Assembleia 



Geral Ordinária correspondente, em estrita conformidade com o disposto no Estatuto Social: (i) 



para o cargo de Diretor Presidente, o Sr. TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS 



NEVES, português, nascido em 23/04/1969 na República de Angola, naturalizado brasileiro, 



empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade 



RG n° 56.206.756-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 213.745.348-70, residente e domiciliado 



na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pacobá n° 255 - Casa 1, Jardim Panorama, 



CEP 05679-080, com endereço eletrônico tiago.neves@nexusfn.com.br; (ii) para o cargo de 



Diretora Vice-Presidente, a Sra. SILVIA REGINA VARELLA, brasileira, nascida em 29/08/1979 



na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, divorciada e convivente em união estável, advogada, 



portadora da cédula de identidade RG n° 27.757.566-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 



266.664.428-65, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 



Américo Alves Pereira Filho n° 531 – Apto. 141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, com endereço 



eletrônico silvia@tubinoassociados.com.br; (iii) para o cargo de Secretária Executiva, a Sra. 



ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO, brasileira, nascida em 16/03/1979 na Cidade de São 



Paulo, Estado de São Paulo, casada, gerente de conta, portadora da cédula de identidade RG n° 



29.110.640-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 273.795.728-14, residente e domiciliada na 



Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua dos Bem-te-Vi n° 145, Parque 



dos Pássaros, CEP 09861-260, com endereço eletrônico rosanafp@gmail.com;  (iv) para o cargo 



de Tesoureiro, o Sr. DAVID ZOEGA MENDES, brasileiro, nascido em 10/01/1987 na Cidade de 



Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 



empresário, portador da CNH 03567114132  DETRAN/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 



111.953.787-85, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
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Professor Martins Santana n° 100 – Apto. 32, Vila Uberabinha, CEP 04513-050, com endereço 



eletrônico davidzoega@gmail.com; obrigando-se todos acima a assinarem, neste ato, o “TERMO DE 



POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA” (ANEXO III). 



 



V. Aprovar a instalação do Conselho Fiscal, devendo este compor-se por 3 (três) membros 



titulares e 3 (três) membros suplentes, preferencialmente associados ou representantes legais 



dos associados, residentes no País, a serem escolhidos em Assembleia Geral para um período de 



gestão de 2 (dois) anos, com mandato coincidente ao da Diretoria Executiva, nomeando-os 



Primeiro Conselheiro, Segundo Conselheiro e Terceiro Conselheiro, e Suplentes os demais, 



mediante atribuições a serem estabelecidas na forma do Estatuto Social  



 



VI. Escolher e nomear os representantes que comporão o Conselho Fiscal da 



ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, ora eleitos pelos associados fundadores nesta Assembleia Geral 



de Constituição, com mandato de (2) dois anos a iniciar-se nesta data e a encerrar-se na 



Assembleia Geral Ordinária correspondente, além de seus suplentes, nos exatos termos do Artigo 



30 e seguintes do presente Estatuto Social, e conforme “TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO 



FISCAL” (ANEXO IV), quais sejam:  (i) nomeado como Primeiro Conselheiro, o Sr. RICARDO 



RICCHINI CONTESINI, brasileiro, nascido em 19/02/1967 na Cidade de São Caetano do Sul, 



Estado de São Paulo, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 17.240.739-4 



SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 056.324.458-52, residente e domiciliado na Cidade de Santana 



do Parnaíba, Estado de São Paulo, na Avenida dos Parques n° 45 – Apto. 1106, CEP 06544-300, 



com endereço eletrônico ricchini@gmail.com, podendo, em caso de vacância, seu mandato vir a 



ser assumido por sua Suplente, a Sra. ALEXANDRA ROBERTA DIAS DOS SANTOS, brasileira, 



nascida em 12/02/1974, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, solteira e convivente em 



união estável, gestora em recursos humanos, portadora da cédula de identidade RG n° 



26.866.544-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 184.621.938-85, residente e domiciliada na 



Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amoipira n° 101, bairro Vila Isa, CEP 04689-



070, com endereço eletrônico ardias.rh@gmail.com; (ii) como Segundo(a) Conselheiro(a), a 



Sra. ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO brasileira, nascida em 21/04/1971 na Cidade de São Paulo, 



Estado de São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens e direitos, contadora, 



portadora da cédula de identidade RG n° 20.441.107-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 



161.445.888-09, residente e domiciliada na Estrada dos Pires nº 4.001 – Quadra O – Lote 07, 



bairro Rio Abaixo, Município de Atibaia, Estado de São Paulo, CEP 12.952-361, com endereço 



eletrônico (“email”) ana.arcanjo@fiscalcomply.com.br, podendo ainda, em caso de vacância, seu 



mandato vir a ser assumido por seu Suplente, o Sr. THIAGO GOMES SHINZATO, brasileiro, 



nascido em 28/11/1981 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, casado sob o regime de 



comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 25.348.797-3 



SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 223.199.978-14, residente e domiciliado na Cidade de São 
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Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Eucaliptos n° 217 – Apto. 193, Indianópolis, CEP 04517-



050, com endereço eletrônico thiago.shinzato@parisvegas.com.br; e, (iii) como Terceiro 



Conselheiro, o Sr. ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO, brasileiro, nascido em 12/03/1971 na 



Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, divorciado e convivente em união estável, 



advogado com registro profissional perante a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional São 



Paulo (OAB-SP) sob o nº 134.345, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 



01760633666 emitida em 25/04/2024 pelo DETRAN-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 552.619.061-



72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Américo Alves 



Pereira Filho nº 531 - Apto. 141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, República Federativa do Brasil, 



com endereço eletrônico tubino@tubinoassociados.com.br  podendo igualmente, em caso de 



vacância, seu mandato vir a ser assumido por sua Suplente, a Sra. RAQUEL CASTILHO 



CALBENTE, brasileira, nascida em 11/01/1991, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 



solteira, especialista em recursos humanos, portadora da cédula de identidade RG n° 47.282.426-



0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 391.812.148-80, residente e domiciliada na Cidade de São 



Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Walter Imbra dos Santos n° 75-A, Jardim Record, CEP 03462-



110, com endereço eletrônico raquelcalbente@gmail.com; obrigando-se todos acima a assinarem, 



neste ato, o “TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL” (ANEXO IV). 



 



5. Declarações: Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO 



GUARDIÕES DO FUTURO, ora eleitos e empossados pelos associados fundadores por meio de 



Assembleia Geral de Constituição, conforme consta nos “TERMOS DE POSSE” (ANEXOS III E IV) 



compilados no Livro de Atas de Assembleia da Associação, DECLARAM, sob as penas da lei, não 



estarem impedidos por lei especial de assumir no Brasil a função de Administradores de quaisquer 



associações civis de patrimônio próprio, sem finalidade lucrativa, ou mesmo de sociedades 



anônimas ou de quaisquer sociedades empresárias limitadas, como Diretores, Secretários, 



Tesoureiros, ou Conselheiros, bem como declaram que não foram condenados a pena que vede, 



ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 



peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 



nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 



ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 



 



6.  Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Diretor Presidente agradeceu a todos 



os associados presentes e declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 



desta ata de assembleia geral de constituição da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, em livro próprio. 



Logo após, foi lida e aprovada a presente Ata pela totalidade dos Associados presentes, tendo sido 



devidamente assinada. São Paulo, 01/08/2025. 
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7. Assinaturas: Os associados fundadores e os membros eleitos e empossados da Diretoria 



Executiva e do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, ora signatários, reconhecem, 



para além de suas assinaturas de próprio punho, a forma de contratação por meios eletrônicos, 



digitais ou informáticos, como válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com 



assinaturas eletrônicas ou certificações fora dos padrões ICP-Brasil, conforme disposto pelo Artigo 



10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, em vigor na República Federativa do Brasil.  



 



Mesa: Presidente: Tiago Jorge Rocha e Silva Mateus das Neves. Secretário(a): Rogério de Miranda 



Tubino. Diretoria Executiva: Tiago Jorge Rocha e Silva Mateus Das Neves (Diretor Presidente), 



Silvia Regina Varella (Diretora Vice-Presidente), Rosana Felix Pereira Tolentino (Secretária 



Executiva) e David Zoega Mendes (Tesoureiro). Conselho Fiscal: Ricardo Ricchini Contesini 



(Primeiro Conselheiro) e Alexandra Roberta dos Santos (Suplente), Ana Zilia Barbosa Arcanjo 



(Segundo Conselheiro) e Thiago Gomes Shinzato (Suplente), Rogério de Miranda Tubino (Terceiro 



Conselheiro) e Raquel Castilho Calbente (Suplente). Advogado: Rogério de Miranda Tubino (OAB-



SP nº 134.345). 



 



Atestam, todos os abaixo assinados, para os devidos fins, que a presente Ata é cópia fiel do texto 



lavrado em livro próprio. 



 



São Paulo, 1º de agosto de 2025. 



 



Mesa: 



 



 



TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 



Presidente da Assembleia 



 ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 



Secretário 



 



Diretoria Executiva: 



 



 



 



TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 



Diretor Presidente 



 SILVIA REGINA VARELLA 



Diretora Vice-Presidente 



 



 



ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO 



Secretária Executiva 



 DAVID ZOEGA MENDES 



Tesoureiro 



Docusign Envelope ID: 2D2E6CCB-84CF-468E-8444-4C7E060E89E4











 
 



AS S E M B L E I A  GE R A L  D E  CON S T I TU I Ç Ã O  D A   
 



ASS OC I A Ç ÃO GU A R DI Õ E S  DO  FUT U R O  
 



R E A L I Z A D A  E M  1 º .  D E  A G O S TO  D E  2025 
 



-  PÁ G I N A  6  -   



 
 
 



 



Continuação à Folha de Assinaturas: 



 



 



Conselho Fiscal: 



 



 



 



RICARDO RICCHINI CONTESINI 



Primeiro Conselheiro 



 ALEXANDRA ROBERTA DOS SANTOS 



Suplente 



 



 



ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO 



Segundo Conselheiro 



 THIAGO GOMES SHINZATO 



Suplente 



 



 



ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO  



Terceiro Conselheiro 



 RAQUEL CASTILHO CALBENTE 



Suplente 



 



 



VISTO DO ADVOGADO: 



 



 



ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 
OAB-SP 134.345 
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ANEXO I 



ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  



ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO 
REALIZADA EM 1º. DE AGOSTO DE 2025 



 



 



LISTA DE PRESENÇA DOS ASSOCIADOS, devidamente qualificados abaixo, que decidiram pela constituição da 



associação de direito privado denominada “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO” (Em Organização), em 



Assembleia de Constituição realizada em 1º. de agosto de 2025: 
 
 
 



 



LISTA DE PRESENÇA DOS ASSOCIADOS (FUNDADORES): 



 
 
(1) TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES, português, nascido em 23/04/1969 na 
República de Angola, naturalizado brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, portador da cédula de identidade RG n° 56.206.756-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
213.745.348-70, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pacobá n° 
255 - Casa 1, Jardim Panorama, CEP 05679-080, com endereço eletrônico tiago.neves@nexusfn.com.br. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  
TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 



 



 
(2) SILVIA REGINA VARELLA, brasileira, nascida em 29/08/1979 na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, divorciada e convivente em união estável, advogada, portadora da cédula de identidade RG n° 
27.757.566-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 266.664.428-65, residente e domiciliada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Américo Alves Pereira Filho n° 531 – Apto. 141, Vila Morumbi, 
CEP 05688-000, com endereço eletrônico silvia@tubinoassociados.com.br. 
 
 
Assinatura: ___________________________________________________  



SILVIA REGINA VARELLA 
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(3) ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO, brasileira, nascida em 16/03/1979 na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, casada, gerente de conta, portadora da cédula de identidade RG n° 29.110.640-7 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 273.795.728-14, residente e domiciliada na Cidade de São Bernardo 
do Campo, Estado de São Paulo, na Rua dos Bem-te-Vi n° 145, Parque dos Pássaros, CEP 09861-260, com 
endereço eletrônico rosanafp@gmail.com. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  



ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO 
 



 
(4) DAVID ZOEGA MENDES, brasileiro, nascido em 10/01/1987 na Cidade de Nova Friburgo, Estado do 
Rio de Janeiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,  portador da CNH 
03567114132 Detran/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 111.953.787-85, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Martins Santana n° 100 – Apto. 32, Vila Uberabinha, 
CEP 04513-050, com endereço eletrônico davidzoega@gmail.com. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  



DAVID ZOEGA MENDES 
 
 
(5) RICARDO RICCHINI CONTESINI, brasileiro, nascido em 19/02/1967 na Cidade de São Caetano do 
Sul, Estado de São Paulo, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 17.240.739-4 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 056.324.458-52, residente e domiciliado na Cidade de Santana do 
Parnaíba, Estado de São Paulo, na Avenida dos Parques n° 45 – Apto. 1106, CEP 06544-300, com endereço 
eletrônico ricchini@gmail.com. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  



RICARDO RICCHINI CONTESINI 
 
 
(6) ALEXANDRA ROBERTA DIAS DOS SANTOS, brasileira, nascida em 12/02/1974, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, solteira e convivente em união estável, gestora em recursos humanos, 
portadora da cédula de identidade RG n° 26.866.544-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 184.621.938-
85, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amoipira n° 101, bairro 
Vila Isa, CEP 04689-070, com endereço eletrônico ardias.rh@gmail.com. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  



ALEXANDRA ROBERTA DIAS DOS SANTOS 
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(7) ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO, brasileira, nascida em 21/04/1971 na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens e direitos, contadora, portadora da cédula 
de identidade RG n° 20.441.107-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 161.445.888-09, residente e 
domiciliada na Estrada dos Pires nº 4.001 – Quadra O – Lote 07, bairro Rio Abaixo, Município de Atibaia, 
Estado de São Paulo, CEP 12.952-361, com endereço eletrônico ana.arcanjo@fiscalcomply.com.br, 
 
 
Assinatura: ________________________________________  



ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO 
 
 
(8) THIAGO GOMES SHINZATO, brasileiro, nascido em 28/11/1981 na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 25.348.797-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 223.199.978-14, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Eucaliptos n° 217 – Apto. 193, 
Indianópolis, CEP 04517-050, com endereço eletrônico thiago.shinzato@parisvegas.com.br. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  



THIAGO GOMES SHINZATO 
 
 
(9) ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO, brasileiro, nascido em 12/03/1971 na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, divorciado e convivente em união estável, advogado com registro profissional 
perante a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional São Paulo (OAB-SP) sob o nº 134.345, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 01760633666 emitida em 25/04/2024 pelo DETRAN-SP, inscrito 
no CPF/MF sob n° 552.619.061-72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Américo Alves Pereira Filho nº 531 - Apto. 141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, República Federativa 
do Brasil, com endereço eletrônico tubino@tubinoassociados.com.br. 
 
 
Assinatura: ________________________________________  



ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 
 



 
(10) RAQUEL CASTILHO CALBENTE, brasileira, nascida em 11/01/1991, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, solteira, especialista em recursos humanos, portadora da cédula de identidade RG n° 
47.282.426-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 391.812.148-80, residente e domiciliada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Walter Imbra dos Santos n° 75-A, Jardim Record, CEP 03462-110, 
com endereço eletrônico raquelcalbente@gmail.com. 
 
Assinatura: ________________________________________  



RAQUEL CASTILHO CALBENTE 
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ANEXO II 



ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  



ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO 



REALIZADA EM 1º. DE AGOSTO DE 2025 



 



 



ESTATUTO SOCIAL 
 



CAPÍTULO I 



DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO E MISSÃO 



 



Artigo 1º - A ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO, constituída em 1º de agosto de 2025, sob a forma 



de ASSOCIAÇÃO (doravante a “ASSOCIAÇÃO”), é uma entidade civil, com personalidade jurídica de direito 



privado, patrimônio próprio, sem finalidade lucrativa e se regerá por este Estatuto Social, doravante 



denominado o “Estatuto”.  



 



Parágrafo Primeiro - A ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO está sediada na Rua Bento de Andrade 



n° 486 – Sala 2B, Jardim Paulista, nesta Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04503-001. 



 



Parágrafo Segundo - O prazo para duração da ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO é indeterminado. 



 



Parágrafo Terceiro - A principal missão da ASSOCIAÇÃO é a angariamento e obtenção de fundos (privados 



ou públicos) recorrentes, que lhe permitam viabilizar projetos que de alguma forma melhorem a qualidade 



de vida ou a empregabilidade de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, muito em especial 



aquelas acolhidas em SAICAs (Serviços de Acolhimento Institucionais de Crianças e Adolescentes) ou 



Repúblicas.  Tais projetos deverão de alguma forma impactar a vida das referidas crianças ou adolescentes, 



de forma direta (melhorias do ambiente físico, qualidade dos cuidados, alimentação, saúde, diversão, 



esportes, cultural e desenvolvimento educacional e humano) ou indireta (melhorias na estrutura, gestão, 



organização, formação de profissionais, entre outras, das unidades de acolhimento). 
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Parágrafo Quarto - Para todos os efeitos, as denominações “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO” e 



“ASSOCIAÇÃO” equivalem-se no texto do presente Estatuto. 



 



Artigo 2º - A ASSOCIAÇÃO tem por finalidades, em respeito e conforme a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 



2014, as seguintes: 



 



I – a promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 



universais, com força representativa nos cenários estadual, nacional e internacional e instrumentos de 



intervenção político-científica ajustados aos interesses da criança, do adolescente, da família e aos direitos 



de exercício da cidadania; 



 



II – a promoção do voluntariado por meio de campanhas visando a mobilização da opinião pública no sentido 



de participação dos diversos seguimentos na promoção dos direitos da criança e do adolescente, e de suas 



famílias; 



 



III – promover o desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza, priorizando os direitos 



estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar na área 



da infância e da juventude no que concerne à convivência familiar e comunitária; 



 



IV – manter intercâmbio com associações congêneres, entre associados, entidades e pessoas que prestam 



ou tenham prestado serviços visando a concretização dos direitos da criança e do adolescente e de suas 



famílias, em nível estadual, nacional e internacional; 



 



V – respeitar de forma incondicional os valores políticos e jurídicos de um Estado Democrático de Direito; 



 



VI – realizar e apoiar congressos, seminários, painéis, conferências, debates, cursos e estudos, entre outros 



eventos, sobre questões referentes à infância e à juventude; 



 



VII – promover cursos de formação, atualização e aperfeiçoamento de pessoas e Operadores Sociais e do 



Direito que, de qualquer forma, prestem serviços visando a concretização dos direitos da criança e do 



adolescente e de suas famílias; 
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VIII – realizar e divulgar estudos e pesquisas jurídicas, psicológicas, antropológicas, sociais e correlatas que 



digam respeito à Convivência Famiiar e Comunitária de crianças e adolescentes, mediante a elaboração de 



livros, boletins, revistas, jornais e outros materiais e meios de difusão e de comunicação; 



 



IX – promover campanhas visando a mobilização da opinião pública no sentido de participação dos diversos 



seguimentos na promoção dos direitos da criança e do adolescente, e de suas famílias; 



 



X – representar e defender os interesses difusos, individuais e coletivos, em especial de seus associados, 



perante as autoridades judiciárias e administrativas em todos os níveis da Federação; 



 



XI – firmar convênios, termos de cooperação técnica e outros instrumentos contratuais com os Poderes 



Executivos, Legislativos e Judiciários, locais, Estaduais e Nacional, com vistas a aprimorar e dar efetividade 



aos direitos e interesses das crianças e dos adolescentes e suas famílias; 



 



XII – estimular e constituir parcerias com os órgãos públicos de defesa dos direitos da criança e do 



adolescente e de assistência social, principalmente, as Varas da Infância e da Juventude, Promotorias da 



Infância e da Juventude, CMDCA’s, CONDECA’s, CMAS’s, CREA’s, entre outros; 



 



XIII – discutir e contribuir para as políticas públicas de promoção dos direitos da criança e do adolescente, 



preconizadas no ECA e no Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária, com parlamentares, Órgãos 



Governamentais e não Governamentais; 



 



XIV – buscar sensibilizar os órgãos competentes para prorizarem a construção, a consolidação e o 



monitoramente permanente da legislação, políticas públicas e estratégias que assegurem os direitos 



fundamentais de crianças e adolescentes; 



 



XV – divulgar através dos meios lícitos de comunicação de massa as atividades da ASSOCIAÇÃO; 



 



XVI – sensibilizar os poderes constituídos para a necessidade de celeridade nos processos judiciais que 



envolvam crianças e adolescentes acolhidos, visando sua reintegração familiar ou destituição do poder 



familiar de seus genitores e sua colocação em familia adotiva, quando necessário; 
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XVII – socializar trocas de experiências técnico-científicas junto a Centros de Estudos, Universidades e 



Poderes constituídos; 



 



XVIII – facilitar o fluxo de parcerias institucionais entre a ASSOCIAÇÃO e os Órgãos Governamentais e 



outras Organizações Não Governamentais; e, 



 



XIX – garantir a participação da ASSOCIAÇÃO nos espaços políticos das instâncias do poder público e da 



sociedade civil, responsáveis pela defesa da criança e do adolescente. 



 



Parágrafo único - A ASSOCIAÇÃO não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 



empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 



participação ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica 



integralmente na consecução do seu objetivo social, nos termos da Lei nº 13.019/2014. 



 



Artigo 3º - No desenvolvimento de suas atividades, a ASSOCIAÇÃO observará os princípios da legalidade, 



impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação 



de raça, cor, gênero ou religião, nos termos da Lei nº 13.019/2014. 



 



Parágrafo único - A ASSOCIAÇÃO se dedica às suas atividades por meio da execução direta de projetos, 



programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação 



de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público 



que atuam em áreas afins, conforme disposto na Lei nº 13.019/2014. 



 



Artigo 4º - A ASSOCIAÇÃO disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, emitidas pela 



Assembleia Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria.  



 



Artigo 5º - A fim de cumprir suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO se organizará em tantas unidades de 



prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias. 



 



Parágrafo único - Os serviços de educação e demais atividades que a ASSOCIAÇÃO eventualmente se 



dedique serão promovidos gratuitamente e com recursos próprios ou obtidos por meio de parcerias públicas 



ou privadas, observando-se as condições e exigências estabelecidas pela Lei nº 13.019/2014, sendo vedado 



o condicionamento da prestação de serviços ao recebimento de doação, contrapartida ou equivalente. 
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CAPÍTULO II 



DA PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 



 



Artigo 6º - A ASSOCIAÇÃO adotará mecanismos de participação e controle social, assegurando que a 



comunidade, os beneficiários de suas atividades e demais interessados possam participar do planejamento, 



monitoramento e avaliação de seus projetos e programas. 



 



Parágrafo único - Tais mecanismos poderão incluir audiências públicas, consultas comunitárias, comitês 



consultivos e outros meios que assegurem a ampla participação social, sempre com a devida transparência. 



 



 



CAPÍTULO III 



DOS ASSOCIADOS 



 



Artigo 7º - A ASSOCIAÇÃO é constituída por número ilimitado de associados, pessoas físicas ou jurídicas, 



que aderem aos seus princípios e finalidades, distribuídos nas categorias de fundador(es), benfeitor(es), 



honorário(s) e contribuinte(s), definidas em conformidade com a necessidade de participação nas atividades 



ou contribuições necessárias: 



I – associados fundadores: são aqueles que participaram da Assembleia Geral de Constituição da 



ASSOCIAÇÃO e assinaram a Ata respectiva, comprometendo-se com a sua criação e desenvolvimento inicial; 



II – associados benfeitores: são aqueles que realizam doações significativas, em dinheiro ou espécie, 



estritamente para a consecução dos objetivos sociais da ASSOCIAÇÃO, independentemente de participação 



regular nas atividades ou contribuições periódicas;  



III – associados honorários: são personalidades ou instituições que tenham prestado relevantes serviços 



à ASSOCIAÇÃO ou aos objetivos por ela defendidos, a critério da Assembleia Geral, e que são dispensados 



de contribuições financeiras; e, 



IV - associados contribuintes: são aqueles que, admitidos após a constituição, vierem a contribuir 



periodicamente com valores ou bens estabelecidos pela Diretoria Executiva para a manutenção das 



atividades da ASSOCIAÇÃO. 
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Artigo 8º – A admissão de novos associados, exceto os fundadores e os honorários que possuem condições 



específicas de ingresso, dar-se-á mediante as seguintes condições e procedimentos: 



 



I – Requisitos Comuns para Admissão de novos associados (aplicáveis a proponentes às 



categorias de benfeitores e contribuintes apenas):  



a) protocolar, junto à Diretoria Executiva, ficha de pedido de adesão, por meio da qual manifestará 



expressamente seu desejo de integrar a ASSOCIAÇÃO e seu compromisso formal com os respectivos fins e 



o Estatuto Social; 



b) ser pessoa física maior de 18 (dezoito) anos ou pessoa jurídica legalmente constituída;  



c) comprovar idoneidade moral, com a apresentação de documentos que a Diretoria Executiva julgar 



necessários, podendo incluir certidões negativas cíveis e criminais, quando aplicável à função ou expectativa 



de atuação do associado;  



d) ter capacidade jurídica para aderir ao Estatuto Social e eventuais normas internas da ASSOCIAÇÃO; e, 



e) em especial para os associados na categoria de contribuintes, comprometer-se com o pagamento das 



contribuições pecuniárias ou de outra natureza, nos termos e valores que vierem a ser estabelecidos pela 



Diretoria Executiva. 



 



II – Procedimento de Admissão:  



a) a ficha de pedido de adesão será submetida à avaliação da Diretoria Executiva;  



b) A Diretoria Executiva deliberará sobre a admissão por meio de consulta e votação realizadas em ambiente 



digital ou por outros meios eletrônicos que permitam o registro da manifestação de vontade dos Diretores, 



por maioria simples de votos dos seus membros votantes, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do 



recebimento da ficha de pedido de adesão completa. 



c) a decisão da Diretoria Executiva será comunicada ao proponente por escrito. Em caso de recusa, esta 



deverá ser fundamentada e o(a) proponente(a) terá direito a apresentar seus esclarecimentos à Assembleia 



Geral, no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação. A Assembleia Geral deliberará sobre os 



esclarecimentos prestados pelo(a) proponente na primeira reunião que se seguir; 



d) especificamente quanto aos associados honorários, estes deverão ser indicados pela Diretoria Executiva 
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ou por qualquer associado fundador, e sua admissão será submetida à aprovação da Assembleia Geral, por 



maioria simples de votos. 



 



Artigo 9º – São direitos dos associados, em pleno gozo de seus direitos estatutários e em dia com suas 



obrigações sociais: 



I – participar, votar e ser votado nas Assembleias Gerais, observadas as disposições específicas deste 



Estatuto para cada cargo eletivo;  



II – tomar parte nas Assembleias Gerais, podendo, inclusive, requerê-las, mediante adesão de no mínimo 



um quinto (1/5) do corpo associativo adimplente;  



III – participar, quando convidado, das reuniões da Diretoria Executiva, com direito a voz, mas sem direito 



a voto;  



IV – recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que 



considere lesivo aos seus direitos ou aos interesses da ASSOCIAÇÃO;  



V – ter acesso às informações sobre as atividades da ASSOCIAÇÃO, incluindo relatórios financeiros e de 



atividades, a serem disponibilizados nos termos e limites estabelecidos pela legislação aplicável, garantindo-



se a publicidade e transparência previstas no Artigo 40 deste Estatuto;  



VI – propor à Diretoria Executiva a realização de estudos, programas e projetos que visem ao cumprimento 



das finalidades da ASSOCIAÇÃO;  



VII – apresentar sugestões para o aprimoramento das atividades da ASSOCIAÇÃO; e, 



VIII – retirar-se voluntariamente da ASSOCIAÇÃO a qualquer tempo, mediante comunicação escrita à 



Diretoria Executiva. 



 



Artigo 10 – São deveres dos associados: 



I – cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social e todas as deliberações da Assembleia Geral e da 



Diretoria Executiva;  



II – acatar as determinações da Diretoria Executiva e as resoluções das Assembleias Gerais;  



III – pagar pontualmente as contribuições devidas, se obrigatórias, conforme estabelecido para sua 



categoria de associado;  
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IV – colaborar ativamente para que a ASSOCIAÇÃO cumpra suas finalidades e objetivos sociais;  



V – manter conduta ética e moral ilibada, que preserve e amplie o respeito à imagem e reputação da 



ASSOCIAÇÃO e que seja compatível com os valores de promoção da dignidade humana, especialmente de 



crianças e adolescentes; e, 



VI – zelar pelo patrimônio moral e material da ASSOCIAÇÃO. 



 



Artigo 11 – A demissão do associado dar-se-á exclusivamente por sua livre e espontânea vontade, 



mediante comunicação escrita e formal à Diretoria Executiva. A demissão não isenta o associado de 



eventuais débitos pendentes para com a ASSOCIAÇÃO até a data da comunicação. 



 



Artigo 12 – A exclusão do associado, por violação dos deveres estabelecidos neste Estatuto, somente será 



admissível havendo justa causa, conforme previsto no Art. 57 do Código Civil Brasileiro, e dar-se-á nas 



seguintes hipóteses: 



I – Grave violação do Estatuto Social ou do Regimento Interno: caracterizada por atos ou omissões 



que comprometam fundamentalmente as normas que regem a ASSOCIAÇÃO;  



II – Conduta antiética, imoral ou incompatível com os objetivos sociais da ASSOCIAÇÃO: incluindo, 



mas não se limitando, à prática de atos que atentem contra os princípios de ética, moralidade, integridade 



ou os valores de defesa dos direitos da criança e do adolescente que norteiam a ASSOCIAÇÃO; 



III – Prática de atos dolosos ou culposos que causem prejuízo material ou moral à ASSOCIAÇÃO: 



entendidos estes como qualquer ação ou omissão que, por dolo ou culpa, resulte em dano(s) à imagem, 



reputação ou patrimônio da ASSOCIAÇÃO; 



IV – Inadimplência de contribuições: caso o associado na categoria específica de contribuinte deixe de 



cumprir suas obrigações financeiras por período superior a 3 (três) meses, após prévia notificação para 



regularização, com prazo de 30 (trinta) dias para quitação; 



V – Perda dos requisitos de admissão: quando o associado deixar de preencher qualquer dos requisitos 



essenciais para sua admissão, conforme Artigo 8º, I acima. 



 



Artigo 13 – O procedimento para a exclusão do associado será regido pelos princípios do devido processo 



legal, do contraditório e da ampla defesa, garantindo-se ao associado o direito de defesa e de recurso, 



conforme a seguinte tramitação: 
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I – a iniciativa para o processo de exclusão poderá ser da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal ou de, no 



mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados adimplentes, mediante representação escrita e fundamentada, 



contendo a descrição dos fatos, as provas disponíveis e o enquadramento em uma das hipóteses de justa 



causa previstas no Artigo 12 acima;  



II – a representação será encaminhada à Diretoria Executiva, que, em caso de acolhimento, notificará o 



associado por escrito, com aviso de recebimento (AR) ou por outro meio que assegure a comprovação da 



ciência, dando-lhe conhecimento dos fatos que lhe são imputados e da justa causa alegada, bem como das 



provas anexadas à representação; 



III – o associado notificado terá o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento 



da notificação, para apresentar sua defesa expressa à Diretoria Executiva, podendo anexar documentos e 



indicar provas a serem produzidas; 



IV – recebida a defesa ou decorrido o prazo sem sua apresentação, a Diretoria Executiva analisará o caso 



e, em reunião especificamente convocada para este fim, emitirá um parecer conclusivo, com recomendação 



de exclusão ou de arquivamento da representação; 



V – a recomendação da Diretoria Executiva, juntamente com a representação inicial e a defesa do associado, 



será submetida à apreciação da Assembleia Geral, que será especialmente convocada para este fim, com 



antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 



VI – na Assembleia Geral, será garantido ao associado o direito de apresentar sua defesa oralmente, por si 



ou por procurador legalmente constituído, pelo prazo máximo de 15 (quinze) minutos, antes da deliberação 



final; 



VII – a deliberação sobre a exclusão exigirá o voto favorável da maioria absoluta dos associados presentes 



à Assembleia Geral, conforme o Art. 57 do Código Civil Brasileiro, devendo a decisão que determinar sua 



eventual exclusão ser formalizada por deliberação fundamentada da Assembleia Geral, registrando-se os 



motivos suficientes à decisão na ata de assembleia respectiva; 



VIII – da decisão da Assembleia Geral que determinar a exclusão do associado, não caberá recurso interno 



ou recurso adicional pelo associado, encerrando-se assim a instância administrativa da ASSOCIAÇÃO; 



IX – caso o ato ou conduta do associado em processo de exclusão possa causar dano irreparável ou de difícil 



reparação à ASSOCIAÇÃO, ou comprometer a continuidade de suas atividades, a Diretoria Executiva poderá, 



por decisão fundamentada e maioria absoluta de seus membros, suspender preventivamente o associado 



de seus direitos até a deliberação final sobre sua exclusão por meio da Assembleia Geral. 



 



 



Docusign Envelope ID: 2D2E6CCB-84CF-468E-8444-4C7E060E89E4











 
 



AS S E M B L E I A  GE R A L  D E  CON S T I TU I Ç Ã O  D A   
 



ASS OC I A Ç ÃO GU A R DI Õ E S  DO  FUT U R O  
 



R E A L I Z A D A  E M  1 º .  D E  A G O S TO  D E  2025 
 



-  PÁ G I N A  19  -   



 
 
 



 



Artigo 14 - Os associados que não forem investidos em cargos na Diretoria Executiva não respondem, nem 



mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas em nome da ASSOCIAÇÃO. 



 



Artigo 15 - A ASSOCIAÇÃO será administrada (o) por:  



I - Assembleia Geral;  



II- Diretoria Executiva;  



III- Conselho Fiscal; 



IV – Assessorias ou Comissões específicas. 



 



Parágrafo único - A ASSOCIAÇÃO não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria Executiva 



e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus associados, cujas atuações são inteiramente gratuitas, 



nos termos da Lei nº 13.019/2014. 



 



 



CAPÍTULO IV 



DAS ASSEMBLEIAS 



 



Artigo 16 - A Assembleia Geral, órgão soberano e instância máxima da ASSOCIAÇÃO, se constituirá dos 



associados em pleno gozo de seus direitos estatutários e em dia com suas obrigações sociais.  



 



Artigo 17 - Compete à Assembleia Geral:  



I - eleger os membros da Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, inclusive seus suplentes;  



II - decidir sobre reformas do Estatuto; 



III - decidir sobre a extinção da ASSOCIAÇÃO, nos termos do Artigo 45; 



IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;  



V - emitir ordens Normativas para funcionamento interno da ASSOCIAÇÃO; 
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VI - deliberar sobre o relatório anual da Diretoria Executiva, o balanço, a prestação de contas, previsão 



orçamentária para o exercício seguinte e sobre qualquer medida de interesse da entidade, constante da 



Ordem do Dia; 



VII - aprovar plano anual de atividades e orçamentos; 



VIII - preencher as vagas que se verificarem na Diretoria Executiva e no Conselho Fiscal; e, 



IX - destituir os administradores. 



 



Artigo 18 - A Assembleia Geral extraordinária, quando convocada para deliberar sobre um dos assuntos 



relacionados aos Incisos II, III do Artigo 17 acima, decidirá somente pela maioria absoluta dos associados 



que estejam em dia com suas obrigações sociais. 



 



Artigo 19 - A Assembleia Geral reunir-se-á na sede da ASSOCIAÇÃO ou em outro local com sala exclusiva 



reservada especialmente para este fim, podendo ainda realizar-se em ambiente virtual, por meio de 



videoconferência: 



 



I – Ordinariamente: 



i) de dois em dois anos, até o último dia do mês de julho, para eleição da Diretoria Executiva e do 



Conselho Fiscal, que tomará posse a partir de agosto de cada ano; e,  



ii) anualmente, no mês de janeiro, para examinar e deliberar sobre o relatório anual da Diretoria, e 



discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal referentes ao exercício anterior, 



além de apreciar a proposta de programação anual da ASSOCIAÇÃO, submetida pela Diretoria. 



 



II – Extraordinariamente: 



i) por convocação do Diretor Presidente da Diretoria Executiva; 



ii) quando convocada por maioria dos membros do Conselho Fiscal; 



iii) por requerimento de 1/5 dos Associados, que subscreverão e especificarão os motivos da 



convocação; 



iv) nos demais casos previstos neste Estatuto. 
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Artigo 20 -  As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão convocadas por meio de edital, com 



antecedência mínima de 15 (quinze) dias a sua realização, a ser (i) afixado na sede da ASSOCIAÇÃO 



GUARDIÕES DO FUTURO, e (ii) publicado em jornal de grande circulação no Município de São Paulo ou por 



meio de publicação digital no site da ASSOCIAÇÃO, especificando a “Ordem do Dia” e a hora em que a 



Assembleia se instalará, além do local físico exclusivo ou ambiente virtual, para acesso por meio de 



videoconferência.  



 



Parágrafo primeiro - Quando convocada para eleger os membros Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, 



deverá constar no edital de convocação o local, dia e horário da votação, bem como o prazo para registro 



de chapas.  



 



Parágrafo segundo - Quando Ressalvadas as hipóteses previstas neste Estatuto, a Assembleia instalar-



se-á em primeira convocação com a presença física, ou se a convocação assim dispuser, com a presença 



em ambiente virtual, de 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários e, em 



segunda e última convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados presentes, que 



estejam em pleno gozo de seus direitos estatutários. 



 



Artigo 21 - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as hipóteses previstas neste 



Estatuto, poderão deliberar por maioria dos votos dos presentes, observando o Parágrafo segundo deste 



artigo, e só podem ocupar-se dos assuntos da “Ordem do Dia”. 



 



Parágrafo primeiro - Os Associados que não puderem comparecer pessoalmente no dia das Assembleias 



Gerais Ordinárias e Extraordinárias, poderão ser representados por Procurador legalmente habilitado e com 



poderes para manifestar seu voto, devendo constar do instrumento de procuração respectivo: (i) o nome 



completo e número de documento do Outorgante; (ii) o nome completo e número de documento do 



Outorgado; (iii) a validade única e exclusivamente para a finalidade descrita e ser considerado nula a 



procuração para qualquer outra votação ou decisão.  Além de atender às obrigações mínimas legais para 



que o associado possa ser representado de forma válida em votação, é obrigatório constar da Procuração 



original o reconhecimento de firma do Outorgante em Cartório ou por meio de “certificado digital notarizado” 



emitido na plataforma “e-Notariado”, conforme normativas vigentes, para sua apresentação prévia à 



Assembleia. 
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Parágrafo segundo - A alteração deste Estatuto somente poderá ser feita em Assembleia Geral por maioria 



absoluta dos votos válidos dos associados presentes à Assembleia especialmente convocada para este fim, 



não podendo ela deliberar, em primeira convocação, com menos de 1/5 (um quinto) do total de associados, 



deliberando nas convocações seguintes com qualquer número de associados presentes. 



 



Artigo 22 - O registro de chapas dos candidatos será encaminhado ao Diretor-Presidente ou ao Vice-



Presidente da ASSOCIAÇÃO. 



 



Parágrafo primeiro - Só poderão ser candidatos para cargos eletivos, os associados quites com suas 



obrigações. 



 



Parágrafo segundo - Não será permitida a inscrição do candidato em mais de uma chapa, ou postulação 



a mais de um cargo eletivo. 



 



Parágrafo terceiro - O voto é pessoal, sendo proibida a representação por correspondência ou procuração. 



 



Parágrafo quarto - Cabe ao Diretor Presidente da Diretoria Executiva nomear dois associados para 



confecção das cédulas, chamada de eleitores, recolhimento de votos e apuração de resultados. 



 



Parágrafo quinto - Os resultados das eleições serão tomados por maioria simples. 



 



Parágrafo sexto - Os resultados das Assembleias serão, obrigatoriamente, consignados em livro próprio 



de atas, pelo Secretário da Assembleia. 



 



Parágrafo sétimo - No primeiro dia útil do mês de agosto, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal estarão 



automaticamente empossados. 



 



Parágrafo oitavo - Aos membros da Diretoria Executiva será permitida somente uma reeleição consecutiva 



para o mesmo cargo, exceto para os associados fundadores, os quais poderão se reeleger sem limitação. 
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CAPÍTULO V 



DA ADMINISTRAÇÃO E DA DIRETORIA EXECUTIVA 



 



Artigo 23 - A ASSOCIAÇÃO adotará práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir 



a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais em decorrência da 



participação nos processos decisórios, nos termos da Lei nº 13.019/2014. 



 



Artigo 24 - A Diretoria Executiva será constituída por 1 (um(a)) Diretor(a) Presidente, 1 (um(a)) Diretor(a) 



Vice-Presidente, 1 (um(a)) Secretário(a) Executivo(a) e 1 (um(a)) Tesoureiro(a). 



 



Parágrafo primeiro - O mandato da Diretoria Executiva será de dois anos, sendo permitida uma reeleição 



consecutiva para o mesmo cargo, exceto para os associados fundadores, que poderão se reeleger sem 



limitação, conforme disposto neste Estatuto. 



 



Parágrafo segundo - Não poderão ser eleitos para os cargos de Diretoria Executiva da entidade os 



associados que exerçam ou venham a exercer cargos, empregos ou funções públicas junto aos órgãos do 



Poder Público que mantenham parcerias com a ASSOCIAÇÃO, salvo nos casos permitidos pela Lei nº 



13.019/2014. No caso de já ocupar cargo na ASSOCIAÇÃO, deverá requerer seu afastamento antes de 



efetuar a inscrição de candidatura. 



 



Artigo 25 - Compete à Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, doravante denominada a “Diretoria Executiva”, 



ou simplesmente a “Diretoria”:  



I - dirigir a ASSOCIAÇÃO; 



II - admitir, demitir ou licenciar empregados e fixar-lhes salários; 



III - elaborar e executar o programa anual de atividades, o planejamento estratégico e programas a serem 



desenvolvidos pela ASSOCIAÇÃO; 



IV - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as deliberações dos órgãos competentes da 



Assembleia Geral; 



V - submeter ao Conselho Fiscal o relatório anual da Diretoria, o balanço, a prestação de contas e a previsão 



orçamentária para o exercício seguinte, até o dia 15 (quinze) de março de cada ano, para posterior 



deliberações da Assembleia Geral; 
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VI - submeter ao Conselho Fiscal, periodicamente, o balancete de receitas e despesas; 



VII - realizar convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que constituem ônus, obrigações ou 



compromissos para a ASSOCIAÇÃO; 



VIII - promover e participar de atividades sociais, relacionadas a crianças e adolescentes carentes ou 



abandonados, observadas as disposições deste Estatuto; 



IX - fixar o valor das eventuais contribuições dos associados contribuintes; 



X - criar Departamentos ou nomear Comissões e designar os seus Coordenadores; e, 



XI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembleia Geral e emitir Ordens Executivas para disciplinar o 



funcionamento interno da ASSOCIAÇÃO.  



 



Parágrafo primeiro - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez por mês e, 



extraordinariamente, sempre que convocada pelo(a) Diretor(a) Presidente, sendo que as deliberações 



somente serão tomadas com a presença de pelo menos 2 (dois) membros da Diretoria Executiva. 



 



Parágrafo segundo - As reuniões da Diretoria serão convocadas com antecedência mínima de 05 (cinco) 



dias, por mensagem eletrônica ou outra forma usual de comunicação ou por outro sistema de transmissão 



de dados, com indicação da pauta a ser tratada. 



 



Parágrafo terceiro - As resoluções da Diretoria Executiva serão consignadas em livro próprio de atas. 



 



Artigo 26 - Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo 



será preenchido pelos suplentes. 



 



Parágrafo primeiro - O pedido de renúncia dar-se-á por escrito, devendo ser protocolado na Secretaria da 



ASSOCIAÇÃO, que o submeterá dentro do prazo de 30 (trinta) dias a deliberação da Assembleia Geral. 



 



Parágrafo segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, e/ou dos 



suplentes respectivos, qualquer dos associados poderá convocar Assembleia Geral que elegerá uma 



comissão eleitoral de 5 (cinco) membros, que administrará a entidade, fará realizar novas eleições no prazo 



de 30 (trinta) dias. Os membros eleitos nestas condições complementarão o mandato dos renunciantes. 
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Artigo 27 - Compete ao(à) Diretor(a) Presidente:  



I - representar a ASSOCIAÇÃO, ativa e passivamente judicial ou extrajudicialmente, podendo outorgar 



procuração; 



II - assinar, com o(a) Secretário(a), as atas das reuniões da Diretoria e Assembleias Gerais, e, com o(a) 



Tesoureiro(a), a movimentação bancária e financeira, ordens de pagamento, quaisquer títulos de 



responsabilidade financeira e os balanços anuais; 



III - assinar convênios, acordos, ajustes e contratos com entidades públicas e privadas ou com pessoas 



físicas, com o intuito de assegurar a plena realização dos objetivos da ASSOCIAÇÃO; 



IV - manter contatos e desenvolver ações junto a entidades públicas privadas para obtenção de recursos, 



doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e convênios que beneficiem a ASSOCIAÇÃO; 



V - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e Assembleias Gerais; 



VI - resolver os casos urgentes, dando ciência da sua decisão aos demais diretores; 



 



Artigo 28 - Compete ao(à) Diretor(a) Vice-Presidente:  



I - substituir o(a) Diretor(a) Presidente em suas faltas ou impedimentos; 



II - assumir o mandato do(a) Diretor(a) Presidente, em caso de vacância, até o seu término;  



III - prestar, de modo geral, colaboração ao(à) Diretor(a) Presidente; 



IV - exercer outras atividades que lhe venham a ser atribuídas pela Diretoria Executiva. 



 



Artigo 29 - Compete ao(à) Secretário(a):  



I - supervisionar os serviços de secretaria, redigir as atas e correspondências que serão assinadas por si e 



pelo(a) Diretor(a) Presidente; 



II – gerenciar e publicar todas as notícias das atividades da entidade;  



III - substituir o(a) Diretor(a) Vice-Presidente em suas faltas ou impedimentos. 
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Artigo 30 – Em caso de vacância de qualquer cargo da Diretoria Executiva, com exceção da Presidência, 



que será assumida pelo Vice-Presidente conforme previsto no Artigo 28, Inciso II, observar-se-ão os 



seguintes procedimentos para o preenchimento da vaga: 



I – Solução Provisória e Imediata: os membros remanescentes da Diretoria Executiva deverão, por 



decisão da maioria absoluta de seus integrantes e no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data 



da vacância, designar um de seus pares para assumir as funções do cargo vago em caráter transitório. Esta 



medida visa garantir a continuidade das atividades essenciais da ASSOCIAÇÃO até a eleição de um novo 



titular; 



II – Convocação de Assembleia Geral Extraordinária para Eleição: independentemente da designação 



provisória, a Diretoria Executiva deverá convocar uma Assembleia Geral Extraordinária no prazo máximo de 



60 (sessenta) dias, contados da data da vacância, para eleger o novo titular para o cargo vago. O membro 



eleito nessa Assembleia completará o período de mandato restante do membro substituído; 



III – Vedação de Acúmulo de Funções: é terminantemente vedado a qualquer membro do Conselho Fiscal 



assumir, mesmo que provisoriamente ou em caráter de acumulação, cargos ou funções na Diretoria 



Executiva, garantindo assim a estrita segregação entre as funções de gestão e as de fiscalização, além da 



independência do órgão de controle e a integridade da governança da ASSOCIAÇÃO, em consonância com 



os princípios que norteiam o Artigo 1.066, § 1º, do Código Civil Brasileiro, aplicáveis por analogia ao presente 



Estatuto. 



 



Artigo 31 - Compete ao(à) Tesoureiro(a):  



I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia 



a escrituração da ASSOCIAÇÃO;  



II - manter todo o numerário em instituições financeiras escolhidas pela Diretoria Executiva e assinar, 



juntamente com o(a) Diretor(a) Presidente, cheques e ordens de pagamento, bem como quaisquer 



documentos relativos às operações ativas, inclusive a movimentação bancária e outras aplicações financeiras 



da ASSOCIAÇÃO; 



III- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;  



IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da ASSOCIAÇÃO, incluindo os relatórios de desempenho 



financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas;  



V – conservar, sobre sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; e, 
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VI - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para cada exercício, referente ao custeio da 



estrutura e administração da ASSOCIAÇÃO. 



 



 



CAPÍTULO VI 



DAS ASSESSORIAS OU COMISSÕES ESPECÍFICAS 



 



Artigo 32 – A Diretoria Executiva, quando entender necessário às atividades da ASSOCIAÇÃO, poderá ser 



auxiliada por Assessorias ou Comissões Específicas em número ilimitado. O cargo será consultivo e não 



deliberativo, exercido por tempo determinado, coincidindo, no máximo, com o mandato da Diretoria 



Executiva. 



 



Parágrafo primeiro - A nomeação dos Assessores e membros das Comissões Específicas será feita em 



reunião da Diretoria Executiva a qualquer tempo e sempre que necessário. 



 



Parágrafo segundo - Os nomeados podem ser exonerados a qualquer tempo por decisão da Diretoria 



Executiva que decidirá sobre a substituição ou manutenção do cargo vago. 



 



Parágrafo terceiro - O funcionamento das Comissões Específicas será determinado por Regimento Interno 



aprovado pela Diretoria Executiva. 



 



 



CAPÍTULO VII 



DO CONSELHO FISCAL 



 



Artigo 33 -  O Conselho Fiscal é um órgão auxiliar da administração da ASSOCIAÇÃO e terá mandato de 



dois anos coincidente com o mandato da Diretoria Executiva, devendo compor-se de 03 (três) membros 



titulares e 03 (três) membros suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, nomeando-se Primeiro Conselheiro, 



Segundo Conselheiro e Terceiro Conselheiro, por ordem de tempo de filiação como associado, permitida a 



reeleição. 
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Parágrafo primeiro - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu 



término.  



 



Parágrafo segundo - Os Pareceres e resoluções do Conselho Fiscal deverão ser tomados por no mínimo 2 



(dois) votos concordes, os quais deverão assiná-los em conjunto, sobre os 3 (três) Conselheiros votantes.  



 



Artigo 34 - O Conselho Fiscal terá as seguintes atribuições, entre outras estabelecidas oportunamente em 



Assembleia Geral, para que seja possível assessorar a Diretoria Executiva na gestão executiva da 



ASSOCIAÇÃO:  



I – assessorar a Diretoria Executiva em sua tomada de decisões sobre assuntos relevantes e de extrema 



gravidade, sempre que solicitado; 



II - tomar conhecimento e opinar sobre o Relatório de Administração apresentado pela Diretoria Executiva, 



devendo deliberar sobre o relatório circunstanciado de suas atividades, Balanço e Prestação de Contas do 



exercício findo, por meio de Parecer expresso de 3 (três) Conselheiros Fiscais, para oportuna manifestação 



em Assembleia Geral, conforme práticas de transparência e prestação de contas estabelecidas pela Lei nº 



13.019/2014; 



III - requisitar ao(à) Tesoureiro(a), a qualquer tempo, documentos, contratos, convênios e quaisquer dados 



e documentação comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela ASSOCIAÇÃO;  



IV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 



V - aconselhar a Diretoria Executiva, e advertir seus membros, sobre sua administração às contas da 



ASSOCIAÇÃO, e zelar pela consecução dos fins sociais da ASSOCIAÇÃO, em fiel cumprimento dos Estatutos; 



VI - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral para tratar de irregularidades eventualmente 



constatadas no exercício de suas atribuições. 



 



Parágrafo primeiro - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente, ao menos uma vez ao ano, para 



deliberar sobre o Relatório de Administração apresentado pela Diretoria Executiva e, extraordinariamente, 



sempre que necessário, por convocação de quaisquer de seus membros. 



 



Parágrafo segundo - A convocação para as reuniões do Conselho Fiscal será feita com antecedência 



mínima de cinco dias, mediante correspondência pessoal, e-mail ou por outro meio de transmissão de dados, 



com indicação da pauta a ser tratada. 



 



Docusign Envelope ID: 2D2E6CCB-84CF-468E-8444-4C7E060E89E4











 
 



AS S E M B L E I A  GE R A L  D E  CON S T I TU I Ç Ã O  D A   
 



ASS OC I A Ç ÃO GU A R DI Õ E S  DO  FUT U R O  
 



R E A L I Z A D A  E M  1 º .  D E  A G O S TO  D E  2025 
 



-  PÁ G I N A  29  -   



 
 
 



 



CAPÍTULO VIII 



DO PATRIMÔNIO, RECEITAS E DESPESAS 



 



Artigo 35 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, 



ações e títulos da dívida pública e doações, que possuam ou venham a possuir e de moeda corrente 



disponível. 



 



Parágrafo primeiro - Os bens pertencentes à ASSOCIAÇÃO não poderão ter destinação que contrarie os 



objetivos estatutários. 



 



Parágrafo segundo - A aquisição, alienação, arrendamento ou gravame de qualquer bem, ou direito 



integrante do patrimônio da ASSOCIAÇÃO far-se-á:  



i) em se tratando de bem imóvel, por decisão da maioria absoluta dos integrantes da Diretoria 



Executiva, devendo tal decisão ser submetida à aprovação do Conselho Fiscal, especialmente convocada 



para esse fim; 



ii) em se tratando de outros bens e direitos, por decisão de maioria simples dos integrantes da Diretoria 



Executiva.  



 



Artigo 36 - Formam a receita da ASSOCIAÇÃO, as contribuições dos associados, donativos em dinheiro ou 



espécie e outras rendas resultantes de promoções ou subvenções oficiais. 



 



Parágrafo único - O patrimônio e os rendimentos da ASSOCIAÇÃO serão aplicados integralmente no País, 



para o cumprimento e a manutenção das atividades que lhes são próprias. 



 



Artigo 37 - Constituem despesas da ASSOCIAÇÃO as importâncias em dinheiro gastas com a realização 



dos seus fins, nela compreendidas, inclusive, as de reforma e conservação de imóveis. 



 



Artigo 38 - No caso de dissolução da ASSOCIAÇÃO, o respectivo patrimônio líquido será transferido em 



benefício de outra instituição qualificada nos termos da Lei nº 13.019/2014, preferencialmente que tenha o 



mesmo objetivo social, cujos nomes sejam determinados e/ou referendados pela mesma Assembleia Geral 



que decidir pela dissolução. 
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Artigo 39 - Na hipótese de a ASSOCIAÇÃO obter e, posteriormente, perder a qualificação prevista pela Lei 



nº 13.019/2014, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que 



perdurou essa qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos 



termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 



e 



 



CAPÍTULO IX 



DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 



 



Artigo 40 - O exercício financeiro da ASSOCIAÇÃO coincidirá com o ano civil. 



 



Artigo 41 - A prestação de contas da ASSOCIAÇÃO observará as seguintes normas, nos termos da Lei nº 



13.019/2014: 



I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 



II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades 



e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e 



ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; 



III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, quando aplicável, da aplicação 



dos eventuais recursos objeto de parceria, conforme previsto em regulamento; 



IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme 



determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal. 



 



 



CAPÍTULO X 



DO PLANO DE TRABALHO PARA PARCERIAS 



 



Artigo 42 - Nas parcerias firmadas com o Poder Público, a ASSOCIAÇÃO elaborará Plano de Trabalho 



detalhado, conforme exigido pelo artigo 22, § 2º, da Lei n.º 13.019/2014, contendo:  



I - descrição do objeto a ser executado;  



II - metas e resultados esperados;  
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III – etapa ou fases de execução; 



IV - cronograma de atividades;  



V - plano de aplicação dos recursos financeiros; 



VI - indicadores de resultado. 



 



 



CAPÍTULO XI 



DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA 



 



Artigo 43 - A ASSOCIAÇÃO assegurará a ampla publicidade de suas atividades, parcerias e prestação de 



contas, utilizando meios acessíveis como seu site oficial, redes sociais, boletins ou outros veículos 



apropriados. 



 



Parágrafo primeiro - As informações mínimas a serem publicadas incluem: 



a) relatórios anuais de atividades; 



b) demonstrações financeiras; 



c) contratos e parcerias firmados; 



d) certidões negativas de débitos junto ao INSS, FGTS e outros órgãos competentes. 



 



Parágrafo segundo - As informações referentes às parcerias com o Poder Público serão publicadas nos 



termos da Lei n.º 13.019/2014 e das normas regulamentares aplicáveis. 



 



 



CAPÍTULO XII 



DO REGIME JURÍDICO APLICÁVEL 



 



Artigo 44 – A ASSOCIAÇÃO observará, em todas as suas atividades e especialmente na celebração de 



parcerias com o Poder Público, as disposições da Lei nº 13.019/2014, bem como as normas complementares 



previstas no Decreto Federal nº 8.726/2016 e demais legislações estaduais e municipais aplicáveis. 
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CAPÍTULO XIII 



DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 



Artigo 45 - A ASSOCIAÇÃO será dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 



convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades, nos termos do 



Artigo 17, inciso III e Artigo 38, deste Estatuto. 



 



Artigo 46 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta 



dos associados, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data 



de seu registro em cartório.  



 



Artigo 47 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e referendados pela Assembleia 



Geral.   



 



Artigo 48 - Fica eleito o foro central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para qualquer ação 



fundada neste Estatuto. 



 



São Paulo, 1º. de agosto de 2025. 



 



 



Mesa: 



 



 



 



TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 



Presidente da Assembleia 



 ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 



Secretário 
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Continuação à Folha de Assinaturas: 



 



 



Associados (Fundadores): 



 



 



 



TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 



 



 SILVIA REGINA VARELLA 



 



 



ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO  DAVID ZOEGA MENDES 



 



 



RICARDO RICCHINI CONTESINI 



 



 ALEXANDRA ROBERTA DOS SANTOS 



 



 



 



ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO 



 



 THIAGO GOMES SHINZATO 



 



 



 



ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO  



 



 RAQUEL CASTILHO CALBENTE 



 



 
 



CERTIFICO QUE O PRESENTE ESTATUTO SOCIAL É CÓPIA FIEL DO ORIGINAL, E COMPÕE O ANEXO II À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE 



CONSTITUIÇÃO DA “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO”, REALIZADA EM 1º DE AGOSTO DE 2025, LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO. 



 



VISTO DO ADVOGADO: 
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ANEXO III 



 



TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DA DIRETORIA EXECUTIVA 
ELEITO(S) EM ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  



ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO 
REALIZADA EM 1º. DE AGOSTO DE 2025 



 



 



Em 1º. de agosto de 2025, às 18:00 horas, compareceram à sede da “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 



FUTURO” (em organização), situada na Rua Bento de Andrade n° 486 – Sala 2B, Jardim Paulista, nesta 



Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04503-001, para firmar o presente “TERMO DE POSSE DE 



MEMBRO(S) DA DIRETORIA EXECUTIVA”, eleitos por seus associados, para o fim de cumprirem o mandato 



correspondente aos próximos 2 (dois) anos, correspondentes ao Biênio 2025-2027, iniciando sua gestão em 



1º/08/2025 e com término em 31/07/2027: (i) para o cargo de Diretor Presidente, o Sr. TIAGO JORGE 



ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES, português, nascido em 23/04/1969 na República de Angola, 



naturalizado brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula 



de identidade RG n° 56.206.756-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 213.745.348-70, residente e 



domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pacobá n° 255 - Casa 1, Jardim Panorama, 



CEP 05679-080, com endereço eletrônico tiago.neves@nexusfn.com.br; (ii) para o cargo de Diretor(a) 



Vice-Presidente, a Sra. SILVIA REGINA VARELLA, brasileira, nascida em 29/08/1979 na Cidade de São 



Paulo, Estado de São Paulo, divorciada e convivente em união estável, advogada, portadora da cédula de 



identidade RG n° 27.757.566-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 266.664.428-65, residente e 



domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Américo Alves Pereira Filho n° 531 – Apto. 



141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, com endereço eletrônico silvia@tubinoassociados.com.br; (iii) para o 



cargo de Secretário(a) Executivo(a), a Sra. ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO, brasileira, nascida 



em 16/03/1979 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, casada, gerente de conta, portadora da cédula 



de identidade RG n° 29.110.640-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 273.795.728-14, residente e 



domiciliada na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Rua dos Bem-te-Vi n° 145, 



Parque dos Pássaros, CEP 09861-260, com endereço eletrônico rosanafp@gmail.com;  (iv) para o cargo de 



Tesoureiro, o Sr. DAVID ZOEGA MENDES, brasileiro, nascido em 10/01/1987 na Cidade de Nova Friburgo, 
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Estado do Rio de Janeiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,  portador da CNH 



03567114132 Detran/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 111.953.787-85, residente e domiciliado na Cidade de 



São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Martins Santana n° 100 – Apto. 32, Vila Uberabinha, CEP 



04513-050, com endereço eletrônico davidzoega@gmail.com — pelo que se declaram empossados à 



Diretoria Executiva da Associação, referidos membros e associados, que ora assinam o presente “TERMO DE 



POSSE DE MEMBRO(S) DA DIRETORIA EXECUTIVA”, na forma dos Artigos 20 a 28 do Estatuto Social. 



 
São Paulo, 1º de agosto de 2025. 



 



 



 



 



TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 



Diretor Presidente 



 SILVIA REGINA VARELLA 



Vice-Presidente 



 



 



ROSANA FELIX PEREIRA TOLENTINO 



Secretária Executiva 



 DAVID ZOEGA MENDES 



Tesoureiro 



 



Mesa: 



 



 



TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 



Presidente da Assembleia 



 ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 



Secretário 



 
 
VISTO DO ADVOGADO: 



 



 



ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 
OAB-SP 134.345 



  



 



- Continuação ao ANEXO III – Folha de Assinaturas ao “TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DA DIRETORIA EXECUTIVA” 
eleito(s) pelos Associados em Assembleia Geral de Constituição da “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 
FUTURO” realizada em 1º de agosto de 2025 - 
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ANEXO IV 



 



TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DO CONSELHO FISCAL 
ELEITO(S) EM ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA  



ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO FUTURO 
REALIZADA EM 1º. DE AGOSTO DE 2025 



 



 



Em 1º. de agosto de 2025, às 18:00 horas, compareceram à sede da “ASSOCIAÇÃO GUARDIÕES DO 



FUTURO” (em organização), situada na Rua Bento de Andrade n° 486 – Sala 2B, Jardim Paulista, nesta 



Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04503-001, para firmar o presente “TERMO DE POSSE DE 



MEMBRO(S) DO CONSELHO FISCAL”, escolhidos e eleitos por seus associados, para o fim de cumprirem o mandato 



correspondente aos próximos 2 (dois) anos, correspondentes ao Biênio 2025-2027, iniciando sua gestão em 



1º/08/2025 e com término em 31/07/2027: (i) como Primeiro Conselheiro, o Sr. RICARDO RICCHINI 



CONTESINI, brasileiro, nascido em 19/02/1967 na Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, 



casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 17.240.739-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 



n° 056.324.458-52, residente e domiciliado na Cidade de Santana do Parnaíba, Estado de São Paulo, na 



Avenida dos Parques n° 45 – Apto. 1106, CEP 06544-300, com endereço eletrônico ricchini@gmail.com, 



podendo, em caso de vacância, seu mandato vir a ser assumido por sua Suplente, a Sra. ALEXANDRA 



ROBERTA DIAS DOS SANTOS, brasileira, nascida em 12/02/1974, na Cidade de São Paulo, Estado de São 



Paulo, solteira e convivente em união estável, gestora em recursos humanos, portadora da cédula de 



identidade RG n° 26.866.544-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 184.621.938-85, residente e 



domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amoipira n° 101, bairro Vila Isa, CEP 



04689-070, com endereço eletrônico ardias.rh@gmail.com; (ii) como Segundo(a) Conselheiro(a), a Sra. 



ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO brasileira, nascida em 21/04/1971 na Cidade de São Paulo, Estado de 



São Paulo, casada em regime de comunhão parcial de bens e direitos, contadora, portadora da cédula de 



identidade RG n° 20.441.107-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 161.445.888-09, residente e 



domiciliada na Estrada dos Pires nº 4.001 – Quadra O – Lote 07, bairro Rio Abaixo, Município de Atibaia, 



Estado de São Paulo, CEP 12.952-361, com endereço eletrônico (“email”) ana.arcanjo@fiscalcomply.com.br, 



podendo ainda, em caso de vacância, seu mandato vir a ser assumido por seu Suplente, o Sr. THIAGO 



GOMES SHINZATO, brasileiro, nascido em 28/11/1981 na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
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casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 



25.348.797-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 223.199.978-14, residente e domiciliado na Cidade de 



São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Eucaliptos n° 217 – Apto. 193, Indianópolis, CEP 04517-050, 



com endereço eletrônico thiago.shinzato@parisvegas.com.br; e, (iii) como Terceiro Conselheiro, o Sr. 



ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO, brasileiro, nascido em 12/03/1971 na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 



do Rio de Janeiro, divorciado e convivente em união estável, advogado com registro profissional perante a 



Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional São Paulo (OAB-SP) sob o nº 134.345, portador da Carteira 



Nacional de Habilitação (CNH) nº 01760633666 emitida em 25/04/2024 pelo DETRAN-SP, inscrito no CPF/MF 



sob n° 552.619.061-72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 



Américo Alves Pereira Filho nº 531 - Apto. 141, Vila Morumbi, CEP 05688-000, República Federativa do 



Brasil, com endereço eletrônico tubino@tubinoassociados.com.br  podendo igualmente, em caso de 



vacância, seu mandato vir a ser assumido por sua Suplente, a Sra. RAQUEL CASTILHO CALBENTE, 



brasileira, nascida em 11/01/1991, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, solteira, especialista em 



recursos humanos, portadora da cédula de identidade RG n° 47.282.426-0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 



o n° 391.812.148-80, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Walter 



Imbra dos Santos n° 75-A, Jardim Record, CEP 03462-110, com endereço eletrônico 



raquelcalbente@gmail.com — pelo que se declaram empossados ao Conselho Fiscal da Associação, referidos 



conselheiros, que ora assinam o presente “TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DO CONSELHO FISCAL”, na forma dos 



Artigos 30 e 31 do Estatuto Social. 



 
 



São Paulo, 1º de agosto de 2025. 
 



 



 



RICARDO RICCHINI CONTESINI 



Primeiro Conselheiro 



 ALEXANDRA ROBERTA DOS SANTOS 



Suplente 



 



 



ANA ZILIA BARBOSA ARCANJO 



Segundo Conselheiro 



 THIAGO GOMES SHINZATO 



Suplente 



 



 



ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO  



Terceiro Conselheiro 



 RAQUEL CASTILHO CALBENTE 



Suplente 
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Mesa: 



 



 



TIAGO JORGE ROCHA E SILVA MATEUS DAS NEVES 



Presidente da Assembleia 



 ROGÉRIO DE MIRANDA TUBINO 



Secretário 



 



 



VISTO DO ADVOGADO: 
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- Continuação ao ANEXO IV – Folha de Assinaturas ao “TERMO DE POSSE DE MEMBRO(S) DO CONSELHO FISCAL” 
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